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RESUMO

Esta dissertação propõe-se a estudar aspectos da cidadania, que, sendo um 

fenômeno histórico, sofre variações de significado e alcance. Assim, pode-se afirmar que a 

construção da cidadania envolve avanços e recuos, constituindo-se genericamente e face ao 

poder, num processo de afirmação da liberdade.

Na Grécia, onde se encontram as matrizes do pensamento político ocidental, a 

cidadania distinguia o cidadão da pólis como sendo participante dos destinos da cidade: 

“todos os assuntos de que se ocupavam os cidadãos eram assuntos políticos”. No Estado 

moderno, a expressão “cidadania”, originariamente, diz respeito aos direitos políticos, 

evoluindo, num momento posterior, para um sentido mais amplo e passando a abranger os 

direitos econômicos e sociais.

O trabalho compreende três partes: no primeiro capítulo, estuda-se o processo 

histórico de construção da cidadania; o segundo capítulo analisa a cidadania enquanto 

resultado de condicionamentos políticos e como conceito jurídico instituído nos limites do 

Estado; por fim, o terceiro capítulo trata propriamente da democracia participativa, em que 

os atores são plurais e os institutos, previstos na Constituição Brasileira de 1988, em seu 

artigo 14, representam importantes possibilidades para a concretização da cidadania.
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RESUMEN

Esta disertación se propone estudiar aspectos de la ciudadanía que por ser un 

fenómeno histórico sufre variaciones de significado y alcance. Se puede afirmar que la 

construcción de la ciudadanía envuelve avances y retrocesos que la constituyen, 

genéricamente y frente al poder, en un proceso de afirmación de la libertad.

En Grecia, donde se encuentran las matrices dei pensamiento político Occidental, la 

ciudadanía distinguia al ciudadano de la pólis como aquel que participaba de los destinos 

de la ciudad; “todos los asuntos de los que se ocupaban los ciudadanos eran asuntos 

políticos”. En el Estado moderno, la expresión “ciudadanía”, originariamente, se- refiere a 

los derechos políticos que evolucionan en un momento posterior hacia un sentido más 

amplio y pasa a abarcar los derechos económicos y sociales.

El trabajo comprende tres partes: en el primer capítulo, se estudia el proceso 

histórico de construcción de la ciudadanía; el segundo capítulo analiza la ciudadanía en 

cuanto resultado de condicionamientos políticos y como concepto jurídico instituído en los 

limites dei Estado; finalmente, el tercer capítulo trata propiamente de la democracia 

participativa, en que los actores son plurales y los institutos previstos en la Constitución 

Brasilena de 1988, en su artículo 14, representan importantes posibilidades para la 

concretización de la ciudadanía.
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INTRODUÇÃO

Neste final de milênio, em meio as mais diversas crises de paradigmas, também o 

termo cidadania, que resulta de um processo histórico plurissecular, vem sendo retomado, 

visando-se à reafirmação do ser humano na sociedade contemporânea. Esta, em sua 

multicomplexidade, provocada em parte pela mundialização da economia, tem redefinido 

de forma profunda a vida das pessoas. Assim, novos conceitos geopolíticos estão baseados 

em vetores tecnocientificos pós-industriais que transcendem os Estados. Subsistem, 

entretanto, “ excluídos da sociedade estabelecida”, fenômeno que leva a refletir e permite 

compreender o encolhimento do espaço público e sua oposição aos valores e normas que 

constituem a dimensão ética e democrática do meio social.

Os valores da liberdade e igualdade, enunciados na Declaração de 1789, nasceram 

imersos em contradições, isto é, imediatamente pareceu a muitos que o projeto fosse 

incompleto, pois, ao mesmo tempo que contemplava a igualdade formal, nem sequer 

tangenciava a desigualdade social. Conseqüentemente, o mundo moderno não manteve a 

promessa de tornar o homem livre e feliz, por isso, tais ideais democráticos possuem 

extrema atualidade nos países que vivem em condições de dependência e falta de 

liberdade, mesmo porque, uma sociedade só existe quando os indivíduos têm consciência 

de seu “pertencimento” a ela. Então, torna-se possível falar de ordem institucional efetiva 

na medida em que é construída pela cidadania. ~ .

Nesse contexto, a cidadania tem despertado grande atenção nos dias de hoje -  os 

indicativos sociais atuais são caracterizados pelo desemprego crescente, a pobreza e o 

racismo, entre outros fatores -  quando as relações sociais se revestem de novos valores e 

exigem, sobretudo, a afirmação da democracia concebida como um processo concreto e 

não meramente como um conjunto de regras, e o fortalecimento do papel redistributivo do 

Estado.

A cidadania, como prática da reivindicação, da apropriação de espaços para fazer 

valer direitos, não obstante sua visível atomização, é imprescindível como fundamento de 

uma nova ordem social, encontrando seu aporte na democracia participativa, em cuja 

essência reside a supremacia da vontade popular. Se o único poder legítimo é o que emana 

da vontade dos cidadãos, a participação caracteriza a expressão da liberdade.
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Em vista dessas colocações, o trabalho presume três etapas. O primeiro capítulo 

ocupa-se da construção histórica da cidadania, desde a cidadania grega, em que o homem 

encontrava sua emancipação na cidade-Estado, fundada na déia da participação política dos 

cidadãos, passando pela cidadania romana, medieval, até chegar à cidadania moderna, 

fases em que se operam importantes transformações de sentido e alcance do tema proposto. 

Este capítulo também integra uma reflexão acerca das relações entre cidadania e

democracia, levando em consideração que a garantia de “oportunidades iguais a todos os J
\

atores sociais” vem a ser a condição de cidadania. J

O segundo capítulo corresponde ao estudo da cidadania e do sistema político 

brasileiro, no qual a delimitação dos espaços público e privado deixou graves seqüelas. 

Verifica-se, nessa etapa do trabalho, o significado e a extensão, mais ou menos restritos, 

adquiridos pelo termo “cidadania” nas mais diversas fases da história do Brasil, 

procedendo-se também ao exame do tratamento que é concedido à cidadania e aos aspectos 

atinentes ao tema nas diferentes constituições brasileiras.

O capítulo terceiro desta dissertação versa sobre a democracia participativa, 

principalmente sobre os institutos preconizados na Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 14, que podem vir a ser instrumentos importantes no processo de reconstrução da 

cidadania e na análise dos fatores intrínsecos à questão.

A fim de atingir o objetivo a que se propõe -  o de identificar as falhas e avanços 

relacionados à conquista da cidadania por parte dos indivíduos -  esta dissertação emprega 

preponderantemente o método indutivo, através da técnica de pesquisa bibliográfica, 

integrada por uma pesquisa de campo. A hipótese a ser testada mediante a aplicação de tal  ̂

metodologia é a de que a cidadania, transformadora, solidária e concreta encontra sua /  

viabilidade na democracia participativa. A abordagem do tema, obedecendo às etapas 

mencionadas e pautando-se na metodologia acima descrita, propiciará uma visão 

abrangente da cidadania, permitindo avaliar a trajetória percorrida pela sociedade brasileira 

no que se refere à sua efetivação. Além disso, pretende-se a partir do estudo realizado, 

apontar as lacunas que deixaram de ser preenchidas neste percurso, indicando alguns 

mecanismos a serem adotados e a direção a ser seguida pela sociedade no sentido de 

alargar o significado e o alcance do termo “cidadania”, visando à sua concretização.



CAPÍTULO 1

CONCEITO DE CIDADANIA: NATUREZA E PROBLEMATIZAÇÃO

Falar em cidadania significa enfatizar o seu caráter de construção histórica, pois, 

como projeção da liberdade, constitui-se de significados e condicionantes plurais, os quais 

sugerem que não há uma essência única imanente ao conceito de cidadania. O que observa- 

se como inerente à idéia de cidadania é a participação, o agir para construir o seu próprio 

destino. Todavia, se historicamente, encontramos alguma confluência em seu significado, 

no sentido de prerrogativa dos cidadãos para a instituição e administração das coisas co

muns, as variadas práxis humanas permitem identificar substanciais diferenças entre a ci

dadania moderna e a cidadania que antecede a positivação do direito.

1.1 A Cidadania Antiga: Grega e Romana

O termo cidadania nos remete à sua gênese, à cidadania grega. Embora, de acordo 

com vários autores, não se possa falar de um regime verdadeiramente democrático, há que 

se fazer referência aos exercícios democráticos dos cidadãos atenienses, os quais, reunidos 

em praça pública - ágora1 -, decidiam diretamente acerca das leis e elegiam os administra

dores. Na ágora, - onde estão centralizados e acontecem os debates sobre os problemas de 

interesse comum - reside a originalidade da cidade grega. O nascimento da pó lis2 é um fato 

que provocou grandes alterações na vida social e nas relações entre os homens, porque a 

pólis faz-se pela autonomia da palavra humana, através da discussão, da argumentação, 

afastando a “palavra mágica dos mitos”, até então dominante.

A instauração da ordem humana dá origem ao cidadão da pólis, condição inexis

tente na comunidade tribal. O cidadão da pólis participava dos destinos da cidade por meio

1 Agora, além de mercado é. a princípio, a praça pública, onde os cidadãos entram em contato com os interes
ses da comunidade, sendo que em cidades mais importantes como Atenas e Esparta. nas quais o número de 
cidadãos é maior, as assembléias populares recebem o nome de EKKLESM.
'  BOBBIO. Norberto et al. Dicionário de Política. 8.ed. Brasília: UNB, 1995. v. 2. p. 949. Por pólis se en
tende uma cidade autônoma e soberana, cujo quadro institucional é caracterizado por uma ou várias magis
traturas. por um conselho e por uma assembléia de cidadãos (politai). A origem da pólis constitui-se num dos 
“momentos mais obscuros da história”, sendo que alguns autores fixam o seu surgimento em tomo do ano 
500 a.C.. enquanto outros a situam na fase monárquica. BOBBIO observa que essas divergências são fruto 
dos variados ângulos a partir dos quais os estudiosos analisam o assunto.
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do uso da palavra em praça pública. Porém, não eram todos os indivíduos residentes na 

comunidade que detinham o poder de influir nos desígnios da coletividade, pois o status da 

cidadania3 constituía-se num privilégio de poucos: “apenas 6 ou 7% dos habitantes da pólis 

eram cidadãos. Quase 60% eram escravos. Mulheres, crianças e estrangeiros também não 

eram cidadãos”.4 Isso significa que um número pequeno de pessoas, consideradas cidadãos 

propriamente ditos, estavam capacitadas para decidir por todos.

A democracia, portanto, “era privilégio de ínfima minoria social de homens livres 

apoiados sobre esmagadora maioria de homens escravos”.5 Por isso, quando falamos em 

democracia ateniense, convém lembrar que a maior parte da população não participava do 

processo político. Nesse sentido, quanto mais evoluia a idéia de cidadão, com a consolida

ção da democracia, mais a escravidão surgia como seu indispensável contraponto, pois os 

escravos sustentavam esse modelo, na medida em que a eles eram reservadas todas as tare

fas consideradas “menores”.

O fato de morar em uma mesma cidade não toma os seus habitantes igualmente ci

dadãos.6 Os escravos não eram cidadãos, pois a necessidade de trabalho condenava-os à 

condição de meros instrumentos inanimados, assim como também os negociantes e arte

sãos que, dedicando-se à atividade de comércio, não podiam dispor de seu tempo para de

senvolver o pensamento, conforme explicava Aristóteles.7 As crianças e mulheres também 

eram privadas da condição de cidadãos, as primeiras por serem incapazes de usar a própria 

razão e as segundas por sua “natureza”, que justificava a não participação na vida pública. 

Aos estrangeiros (metecos = estrangeiros residentes), justificava-se a exclusão, pois uma 

das características do cidadão antigo era sua crença religiosa em sintonia com a religião da 

cidade - cada localidade tinha sua divindade -, e o estrangeiro não era da cidade.

Para ser cidadão, na concepção de Aristóteles, não basta ser um homem livre; é ne

3 Etimologicamente. cidadania vem de “cidade". Cidade vem de civitas. para os antigos romanos, significan
do a sociedade política. A cidadania é a ação pela qual alguém se toma civil, habitante de uma cidade, e pas
sa a fazer parte de uma civilização. No início da civilização grega, o conceito de cidadania ligava-se intima
mente ao de cidade. As cidades gregas formavam uma organização de pessoas “cidadãos", unidos por uma 
mesma história em tomo do culto ao deus especifico de cada localidade.
4 MACHADO. José Nelson. O brasileiro como cidadão. Folha de São Paulo. São Paulo. 30 nov. 1998. p. 1-3
5 BONAVIDES. Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 1977. p. 268.
6 Cidadão deriva de civis, palavra latina de dois gêneros que designa os habitantes das cidades, porém não 
qualquer habitante, mas somente aqueles que tiveram direitos, os que participavam das atividades políticas. 
Civitas, ávitatis referia-se à condição de cidadão. Similarmente, a palavra político advém da palavra grega 
pó/is. que também significava cidade. Na Grécia antiga, os habitantes das cidades dividiam-se em políticos e 
idiotas; os primeiros participavam da vida da pólis e os segundos não. sendo que o sentido de idiota, na épo
ca. traduzia o oposto da palavra político. MACHADO. José Nelson, op. cit. p. 1-3.

Aristóteles. Política. In: Os Pensadores. Aristóteles-Vida e Obra. São Paulo: Nova Cultural. 1999.p. 141-



cessário também ter qualidades que variam conforme as exigências previstas na Constitui

ção da cidade. Aristóteles concorda que o bom governante deve ter a virtude da prudência 

prática (phronesis), através da qual atinge o bem de todos. Tal exigência é difícil de ser 

encontrada no homem comum, por isso priva da cidadania a classe dos artesãos, comer

ciantes e trabalhadores em geral.8 Àqueles que possuem essas ocupações não resta o tempo 

do ócio para participar do governo. A idéia expressa pelo filósofo grego denota o desprezo 

pelo trabalho manual, que “embruteceria a alma”, tomando o indivíduo incapaz de delibe

rações.

A cidade antiga absorvia totalmente a vida do cidadão, no sentido de que a vocação 

do cidadão era a cidade, pois nessa época desconhecia-se a vida civil. A liberdade existia 

apenas para a pólis, e o que dotava o ser de subjetividade e titularidade de direitos não era 

sua condição humana, mas o fato de pertencer à coletividade. Os atenienses gozavam ape

nas da liberdade que o Estado lhes deixava, sendo que não havia, praticamente, vida priva

da: o prhms era o espaço da relação em família, espaço da sujeição e do poder absoluto, 

onde vigoravam interdições de natureza diversa. Segundo Comparato, muitas cidades gre

gas proibiram o celibato, outras, o trabalho manual ou, contraditoriamente, a ociosidade. 

Até a moda era objeto de regulação pública: a legislação espartana determinava o penteado 

das mulheres e a de Atenas proibia que elas levassem em viagem mais do que três vestidos. 

Em Rodes, a lei impedia os homens de se barbearem e, em Esparta, eles eram obrigados a 

raspar o bigode. Tanto a religião quanto a educação eram assuntos de exclusiva competên

cia dos Poderes Públicos, pois tratava-se de moldar o caráter dos cidadãos a serviço da 

pólis.9

A pólis constituía-se num organismo verdadeiramente político, em particular du

rante os séculos V e VI a.C. Desse microcosmo que formava a cidade, advinha a superiori

dade do povo grego.10 A participação solidária, militante, nos destinos da cidade era o dado 

condicionante de toda a existência, através do qual o orador ateniense confessava a sua

251.
s Cf. Aristóteles. Política. In: Os Pensadores. Aristóteles-Vida e Obra. São Paulo: Nova Cultural. 
1999.p.221.
9 Cf. COMPARATO. Fábio Konder. A nova cidadania. Lua Nova. São Paulo: CEDEC, n. 28/29. p.85. 1993.

“Alguns espíritos eminentes puderam compreender a existência de um povo grego que diferia dos outros 
povos pela língua, pela poesia, pela arte. pelo culto das grandes divindades; mas mesmo esses, permaneceram 
por muito tempo sem aspirar à unidade pan-helênica. uma vez que. aos seus olhos, a grande superioridade 
dos gregos prendia-se precisamente à sua concepção da pólis. O mundo bárbaro era constituído de monar
quias monstruosas, massas sem vida: só o mundo grego correspondia à definição do homem, que é na pleni
tude do tempo, um ser político". GLOTZ. Gustave. A cidade grega. São Paulo: Difel. 1980. p. 22.
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crença nas vantagens da deliberação (isegoria).

As bases da democracia grega são assim resumidas por Gustave Glotz:

“Orgulhosos de serem cidadãos livres, os atenienses talvez ainda sin
tam mais orgulho de serem cidadãos iguais. A igualdade é mesmo, 
para eles, a condição da liberdade; é exatamente por serem todos ir
mãos nascidos de uma mãe comum que não podem ser nem escravos 
nem senhores uns dos outros. As únicas palavras que, na sua língua, 
servem para distinguir o regime republicano dos outros regimes são 
isonomia, igualdade perante a lei, e isegoria, direito iguai de falar.”11

Por fim, a experiência histórica da democracia direta dos gregos, não obstante ter 

sido uma forma atenuada de oligarquia (governo dos olígoi, de poucos), visto que apenas 

os cidadãos - pequena parcela da população - usufruíam dos privilégios da igualdade pe

rante a lei, deixou como legado para a civilização ocidental moderna o princípio do prima

do da lei e as bases do Direito Público Moderno (a democracia representativa formal), fa

zendo desta um referencial ao homem contemporâneo.

Em Roma, a instituição de um regime democrático ou popular não se impunha com 

clareza, cabendo aos reis grande autonomia tanto para decidir como para executar as leis. 

Cidadão, que o romano traduziu de pólitas para eives, era aquele que, na esfera romana 

detinha o ius civitatis, o qual distinguia o romano do não romano. Inversamente à Grécia, 

observa-se uma privatização do espaço público12 com a nomeação, por parte do Estado, de 

funcionários para dizerem o Direito e decidirem os rumos da vida pública de Roma. De 

forma que o Estado romano

“(...) seria um administrador que tutela interesses dos patrícios, im
pondo objetivos destes aos demais, seja pelos tributos -  impostos -  
seja para aqueles servirem de instrumento de saque, como guerreiros. 
A atividade Política, além desta dominação exercida pelo Estado, diria 
respeito à relação entre tutor e pupilos, e seria efetuada mediante um 
instrumento: o Direito romano. Por este se garantia a não interferência 
do Estado na propriedade privada, nos interesses patrícios, a não inge
rência do público, coletivo, no particular.”13

Os reis delegavam a decisão e execução das leis a uma Assembléia, composta por

11 GLOTZ. Gustave. Op. cit. p. 108.
12 Os nobres romanos tinham um senso agudo da autoridade e da majestade de seu Império, mas o que cha
mamos de senso de Estado ou serviço público era-lhes estranho. Distinguiam mal funções públicas e digni
dade privada, finanças públicas e bolsa pessoal. A grandeza de Roma era propriedade coletiva da classe go
vernante e do grupo senatorial dirigente, do mesmo modo as cidades autônomas que formavam o Império 
eram coisa dos notáveis locais. As funções públicas eram tratadas como dignidades privadas cujo acesso 
passava por um elo de fidelidade privada. ARIÈS. Philippe & DUBY. Georges. História da vida privada. 
São Paulo: Companhia das Letras. 1991. p. 103.
13 MAAR. VVolfgang Leo. O que é política. São Paulo: Brasiliense. 1992. p. 32-33.
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todos os cidadãos em idade militar. Havia várias assembléias populares, dentre as quais 

assume maior relevância o comício centurial. Deste, participavam, “com efeito, todos os 

cidadãos, se bem que com diferente peso político, conforme as classes de censo e de idade; 

cabiam-lhes a eleição dos mais altos magistrados da cidade e a votação das leis, (embora 

não muito abundante legislação de tipo privado, seja, em grande parte, obra da assembléia 

da plebe)”.14

Desta forma, ao contrário do que ocorria em Atenas, onde as decisões davam-se 

através do voto direto, em Roma o voto era uma prerrogativa das centúrias que possuíam 

pesos diferentes nas votações.15 O Senado,16 órgão administrativo da Monarquia romana, 

era composto pelos chefes dos diferentes grupos que formavam o país. Eles provinham das 

famílias ricas e nobres, enfeixando grandes poderes. Segundo Rostovtzeff, “é provável que 

essas pessoas fossem comumente chamadas de ‘pais’ (patres) e seus descendentes de patrí

cios, que já naquela época remota gozavam de certos privilégios, entre os quais o direito de 

servir de intermediários entre o rei e os deuses”.17

O grau de participação do povo romano na atividade política foi inferior ao do povo 

ateniense. Porém, tanto na Grécia como em Roma, “a reação mental e a divisão social, em 

conjunto, privaram o mundo antigo do poder de conservar sua civilização, ou de defendê-la 

contra a dissolução interna e a invasão externa da barbárie”.18

14 BOBBIO. Norberto et al. Op. cit. p. 1112.
15 No mundo antigo, domina uma concepção aristocrática e não cosmopolito-igualitária, de forma que o ho
mem só possui direitos se faz parte de uma comunidade política. Assim, o direito, de acordo com tal concep
ção, não é inerente à pessoa humana, e sim adquirido.
Em Roma “quem se encontra fora do círculo do Estado é hostis: o que se encontra no raio menor do império, 
mas fora da res pública é hostis submetido -  sen>us, diditicius, súbdito ou cliente; o que se encontra no raio 
menor, mais próximo da res pública, embora ainda assim, fora dela, é o aliado -  socius, amicus; o que se 
acha na sociedade de res pública, mas fora do governo, é o civis, o qual toma parte na assembléia do popiãus;
0 que se encontra no interior da esfera do governo, visto que tem a pretensão de governar, é o nobilis da 
aristocracia: e este, na medida em que tem o poder executivo, é o magistratus e, na medida em que tem o 
direito de o controlar, é o pater, membro do Senado". CRIFO, Giuliano. In: MIRANDA, Jorge. M anual de 
Direito Constitucional. 6. ed. Portugal: Coimbra Editora, 1997. v. 1. p. 56.
16 Calígula nomeou seu cavalo preferido Senador de Roma, sinalizando o caráter da instituição na vida públi
ca do Império. Os critérios legais, como a eleição ou a posse de determinada fortuna, não passavam de engo
do, uma condição necessária mas insuficiente: para um único senador havia milhares de proprietários que 
poderiam ambicionar o ingresso no senado se fortuna fosse o verdadeiro critério. Entretanto, a reaüdade da 
vida política estava na cooptação: o clube que era o Senado decidia se um homem tinha o particular perfil 
social que o tomava admissível em seu seio e se traria sua cota ao prestígio coletivo que os membros desse 
clube dividiam entre si. A cooptação não era efetuada diretamente pelo corpo de senadores, porém, passava 
por uma das numerosas redes do clientelismo político. Mas Roma não é um Estado moderno. Neste, um 
homem público não serve realmente ao Estado: aproveita-se de suas funções para obter vantagens, colocando 
seus interesses acima dos interesses da coletividade. Todavia, o Estado moderno não constitui a única forma 
de dominação dentro do sistema. ARIÈS. Philippe & DUBY. Georges. Op cit. p. 104.
1 ROSTOVTZEFF. M. História de Roma. Rio de Janeiro: Zahar. 1967. p. 29.
18 Idem. p. 302.



1.2 A Cidadania na Idade Média

A Idade Média abrange um período extenso. São mil anos (de 476 a 1455) entre a 

queda do Império Romano do Ocidente e a tomada de Constantinopla pelos turcos. Nesse 

período, é estabelecido um vínculo entre Estado e Igreja, pois esta legitima o poder do Es

tado, atribuindo-lhe uma origem divina. A Igreja assume como instituições legítimas a 

propriedade privada, o matrimônio, o direito, o governo e a escravidão, mantendo os ideais 

cristãos fora do mundano.

Em virtude da ordem feudal, a partir do séc. XI, o Estado ficou totalmente enfra

quecido. Os comandantes militares (condes, duques), por contarem com suas milícias e 

possuírem autonomia na administração da justiça, muitas vezes têm maior poder que o rei. 

Assim, essas relações traduzem-se numa hierarquia de titularidade e exercício do poder 

político, e estão ligadas por vínculos contratuais, sendo que, em tais circunstâncias, o poder 

privatiza-se. Nesse contexto de extrema fragmentação política, a Igreja exerce enorme in

fluência, uma vez que também mantém o monopólio do saber, e a cristandade envolve toda 

a vida medieval19.

Ao contrário das concepções da Antigüidade, segundo as quais a função do Estado 

é proporcionar a integração e suprir necessidades dos indivíduos, na Idade Média predomi

na a concepção negativa de Estado, pois a ele caberia vigiar e intimidar - através do em

prego da força física - os indivíduos, para que agissem “corretamente”. Ao mesmo tempo, 

agia a Igreja, voltada para os “interesses da salvação da alma”. Era a Igreja que se contra

punha à sociedade e com ela mantinha relações.

Dessa forma, as características das práticas políticas que se impuseram, advindas 

das relações de vassalagem, do domínio do poder suserano, não permitiam o exercício da

liberdade do homem político que a cidadania projeta: o que sobressai nesse período eram
• • 2 0  *as relações de suseraiiia e vassalagem, unindo os senhores entre si. Nessa perspectiva,

19 MIRANDA. Jorge. M anual de Direito Constitucional. Portugal: Coimbra, 1977. p.61. Em 1215, surge, 
na Inglaterra a Magna Carta, imposta pelos barões ao rei, iniciando nesta data a limitação do poder do Esta
do. Porém, esses limites não foram impostos em beneficio de toda a população, mas somente daquela classe 
aristocrática. A Magna Carta, como o seu próprio nome indica, Magna Carta Libertatum, foi o início do Di
reito Constitucional e a primeira declaração histórica dos direitos, embora, como dito acima, bastante incom
pleta. Mais tarde, novas conquistas adviram a partir das lutas entre a nobreza latifundiária e o poder real, com 
a Petition ofR ighst (1629), o Habeas Corpus Act (1679) e o BiII ofRighst (1689). Também o Instrument o f  
Government (1652), que mais tarde influenciou a Constituição dos Estados Unidos, em 1787 deve ser menci
onado.
20 O fato de alguém submeter-se à condição de vassalo, porém, não significava a sua diminuição em termos
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constata-se que:

“com a decadência e o desaparecimento da civilização greco-romana, 
o mundo ocidental atravessou vários séculos de supressão da cidada
nia. O status civitatis foi substituído por um complexo de relações hie
rárquicas de dominação privada. O renascimento da vida política fun
dada na liberdade entre iguais deu-se apenas a partir do século XI, nas 
cidades-Estados da península itálica, e com características muito se
melhantes às da cidadania antiga: o grupo dos que tinham direitos po
líticos era composto de uma minoria burguesa (isto é, etimologica- 
mente, dos habitantes dos burgos, tomados independentes dos domí
nios feudais), sob a qual labutava toda uma população de servos e tra
balhadores manuais, destituídos de cidadania.” 1

Assim, a característica principal dessa estrutura política, social e econômica da Eu

ropa medieval, resume-se na falta de unidade de govemo. Não é possível perceber um úni

co centro irradiador de organização política ou normativa; existe uma multiplicidade de 

fontes, informando diferentes tipos de poder (tribos, feudos, cidades, Igreja Católica), don

de advém um pluralismo de ordens jurídicas vigentes, muitas vezes no mesmo território: 

Direito Canônico, Direito dos Senhorios, Direito das Cidades, entre outros.

Bobbio observa que a sociedade feudal

“(...) é o exemplo historicamente mais convincente de uma sociedade 
constituída por vários centros de poder, com freqüência concorrentes 
entre si, e por um poder central muito débil que hesitaríamos em cha
mar de estado no sentido modemo da palavra, isto é, no sentido de que 
o termo ‘estado’ está referido aos estados territoriais que nascem exa
tamente da dissolução da sociedade medieval. A sociedade feudal é
uma sociedade pluralista mas não é uma sociedade democrática: é um

♦ '2'2conjunto de várias oligarquias.”

Dessa forma,

“Na sociedade feudal, o ‘status ’ era a marca distintiva de classe e a 
medida de desigualdade. Não havia nenhum código uniforme de di
reitos e deveres com os quais todos os homens - nobres e plebeus, li
vres e servos - eram investidos em virtude da sua participação na so
ciedade. Não havia, nesse sentido, nenhum princípio sobre a igualdade

de honraria ou de status social, podendo muitas vezes ocorrer o oposto, ou seja, em razão do contrato de 
vassalagem, muitos proprietários rurais chegavam à condição de governantes locais. Neste sentido, ver 
ZANCANARO. Antonio Frederico. A corrupção político-administrativa no Brasil. São Paulo: Acadêmica. 
1994.
2* COMPARATO. Fábio K. Op cit. p.24.
22 BOBBIO. Norberto. O futuro da democracia. Uma defesa das regras do jogo. Rio de Janeiro: Paz e Ter
ra, 1986. p. 58.



10

dos cidadãos para contrastar com o princípio da desigualdade de clas
ses.”23

Ainda, conforme Bertaso:

“(...) a relação política, na idade média, era dada através da heredita
riedade e da vida religiosa à qual pertencia o indivíduo na sociedade. 
Ser proprietário de terras, além do exercício da autoridade pública e 
religiosa, determinava o ‘status’ e os privilégios que por ‘natureza’ 
possuíam: eram excluídas de toda participação ativa nos assuntos pú
blicos, as classes inferiores.”24

Nessa sociedade, portanto, predominava a relação de domínio e desigualdade.25 Tal 

concepção, bem como sua justificação, encontramos em Platão (428-7 a.C.), na obra A 

república, onde afirma:

“Na cidade sois todos irmãos, dir-lhe-emos, prosseguindo nesta fic
ção; mas o deus que vos formou misturou ouro na composição da
queles de entre vós que são capazes de comandar: por isso são os mais 
preciosos. Misturou prata na composição dos auxiliares; ferro e bronze 
na dos lavradores e dos outros artesãos.”26

A idéia expressa no fragmento citado, presente na Grécia Clássica, perpassou toda a 

era medieva, só perdendo coesão com o advento das idéias políticas dos séculos XVII e 

XVTII. Nesse contexto, as relações que se instalam na época medieval são particularistas, 

sedimentadas no espaço privado da propriedade do senhor, informando, portanto, o grande 

período de supressão da cidadania que a Idade Média encerrou. É interessante apontar aqui 

o universalismo bíblico, em vigor naquele momento, que traça o perfil da possível digni

dade do ser humano no seu conjunto, contrapondo-se à situação de desigualdade vivida 

pelos indivíduos.

23 MARSHAL. L . T . H. Cidadania, classe social e “status”. Rio de Janeiro. Zahar, 1967. p. 64.
24 BERTASO. João Martins. Devir-Cidadania: as (im)possibilidades na  leitura freudiana. Dissertação de 
Mestrado em Direito. Florianópolis: UFSC, 1998. p. 32-33.
25 Dado aos vários centros de poder existentes, e “porque não há uma relação geral e imediata entre o poder 
do Rei e os súditos, os direitos são a estes conferidos não enquanto tais, individualmente considerados, mas 
sim enquanto membros dos grupos em que se integram; são direitos em concreto e em particular, como ex
pressão da situação de cada pessoa; direitos que se apresentam como privilégios, regalias, imunidades que 
uns tem e outros não, ou direitos institucionais, em vez de direitos atribuídos genericamente a todas as pesso
as". MIRANDA. Jorge. Op. cit. p. 62.
' 6 PLATÃO. A república -  Diálogos I. Portugal: [s.n], 1975. p. 113.
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1.3 A Cidadania Moderna e a Construção de T. H. Marshall

Várias teorias fundamentaram o Estado Moderno desde a sua constituição, durante 

a Idade Média. Como foi dito anteriormente, no plano político o caráter marcante do Esta

do medievo é a falta de unidade de governo, sendo o poder pulverizado nas mãos de um 

grande número de senhores feudais.

A doutrina fundamental da Igreja era, nessa época, o agostinismo, construído a 

partir das idéias de Platão - primazia da fé sobre a razão e o conhecimento. Entretanto, com 

o decorrer do tempo, essa visão mostrava-se insuficiente, e a Igreja Católica necessitava 

adaptar sua ideologia ao papel político que desempenhava. Encontrou em Santo Tomás de
77Aquino a idéia da origem divina do poder, congraçando seu objetivo de domínio, pois 

todos os reis deveriam, então, submeter-se ao Papa. Desta forma, o modo de produção feu

dal permanece, porém os senhores feudais perdem grande parcela de poder político para o 

rei, o qual só se legitima com a chancela divina do Papa, representante de Deus na Terra e 

"provedor da Igreja e da nobreza".

A história do processo de centralização de poder e enunciação da sociedade moder

na, necessitou de transformações econômicas, políticas e teóricas que ocorreram nos sécu

los XVII e XVIII28. O desenvolvimento do modo de produção capitalista passa a exigir um 

novo Estado. Para a implementação dessa exigência, muitos séculos decorrem moldando 

tal objetivo até dar-se o desfecho, com a reivindicação da burguesia de um Estado sob seu 

controle exclusivo. Já nos séculos XV e XVI a burguesia persegue efetivamente uma maior 

participação política, visando à conquista de espaços até então monopolizados pela nobre

za. A ascensão da burguesia rompe com o estabelecido, projetando uma nova ordem:

“No Estado-nação cada cidadão encontra-se numa relação direta com 
a autoridade soberana do país, em contraste com o Estado medieval, 
no qual essa relação direta é desfrutada apenas pelos grandes homens

' 7 A cristandade projeta-se no plano político principalmente como exigência de limitação do poder -  que vem 
de Deus. Na distinção entre “lei divina e lei humana ou entre lei eterna, lei natural e lei humana, a Escolástica 
com Santo Tomás de Aquino (Summa Teológica), sobretudo viria, mais tarde, a enfrentar o problema da lei 
injusta e a admitir o direito de resistência em certas condições'’. MIRANDA. Jorge. Op. cit. p.60.
2S Com a reforma protestante, que ocasionou a divisão da Igreja Católica, a realidade social começa a ser
questionada, originando-se na França, a corrente filosófica do Iluminismo. que. em Descartes teve seu grande
precursor. Valoriza-se o racionalismo. todas as questões são explicadas pela razão e não justificados pela 
vontade divina, como ocorria com o poder do soberano ou com o Direito Natural. O poder do soberano passa
a ser explicado como resultante da vontade popular e o direito natural, como um produto da razão. Assim, os 
Direitos humanos são produto da civilização humana, são direitos históricos. Bobbio. Norberto. A E ra dos 
Direitos. Rio de Janeiro: Campus. 1992.
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do reino. Por conseguinte, um elemento essencial da construção da 
nação é a codificação dos direitos e deveres de todos os adultos que 
são classificados como cidadãos. A questão é o quão exclusiva ou in
clusivamente o cidadão é definido.”29

O mundo burguês foi gerado a partir das idéias de intelectuais, cuja postura era de 

incompatibilidade às idéias consagradas pelo mundo feudal contrapondo a este o estado 

natural, em que todos os homens nascem livres e com direitos. Entre esses intelectuais, 

assumem posição de destaque no que diz respeito às concepções doutrinárias da suprema

cia do indivíduo, Hobbes, Locke e Rousseau.

Hobbes, com sua concepção do homem, previa que:

“(...) somente a autoridade e a razão refreariam o impulso agressivo, 
insaciável e egoísta do homem em seu estado natural, e, em assim 
sendo, imperiosa seria a organização política de uma sociedade em 
que o governo, visando à segurança e ao bem-estar do todo, não en
contraria limites de poder.”30

Hobbes foi o teórico do Estado Absolutista, em que o soberano enfeixava poderes 

absolutos, visto que não era parte integrante do contrato, aí entendido como cessão inte

gral, obrigando apenas os súditos. Sendo “o homem o lobo do homem”, abdicar de suas 

liberdades individuais em favor do Estado-Leviatã seria para Hobbes algo inevitável. A 

doutrina do Estado Absolutista sustentou-se enquanto este representava uma tentativa da 

burguesia de retirar parte do poder político que estava concentrado na nobreza, desautori

zando a teoria da origem divina do poder. No entanto, com o fortalecimento da burguesia, 

a figura do monarca e de seu poder absoluto não mais se sustentavam. A burguesia buscava 

consolidar seu poder, dominar as demais classes, e construir seu Estado, agora como nova 

classe hegemônica.31

Nessa trajetória, assume importância John Locke (1632-1704), cuja doutrina é con

siderada como a base do Estado Constitucional Inglês, que se formou após a Revolução de 

1688, e como fonte de inspiração das idéias de Charles de Montesquieu (Teoria da Separa

29 BENDIX. Reinhard. Construção nacional e cidadania; estudos de nossa ordem social em mudança. São 
Paulo:EDUSP. 1996. p. 109-110.
311 In: WOLKMER. Antônio Carlos. Ideologia. Estado e Direito. São Paulo: RT. 1989. p. 58.
31 Cf. COVRE. Maria de Lourdes Manzini. O que é cidadania. São Paulo: Brasiliense. 1991. p. 25.



ção dos Poderes), surgidas alguns anos mais tarde. O pensamento de Locke parte do estado 

de natureza e do contrato original, que fundamentam a sociedade política e o governo civil. 

O estado de natureza está regulado pela razão, sendo que os direitos naturais subsistirão 

para fundar a liberdade e não serão objeto de renúncia por parte do contrato original, pois, 

ao invés de desaparecerem, retirados pela soberania, permanecerão no estado de sociedade; 

a sociedade é inerente aos homens, implicando direitos e obrigações, e o governo terá so

mente papel de conciliador. O governo de Locke se funda no consentimento pois, o ho

mem, sendo livre por natureza não pode ser privado dessa condição e submetido ao poder 

de outro sem o seu próprio consentimento.

De acordo com tal perspectiva, existem direitos que pertencem ao homem no esta

do natural, como a propriedade privada, os instrumentos, o capital, e que, segundo Locke, 

seriam extensão natural da livre disposição que o homem tem sobre seu corpo e seu traba

lho. Assim, os proprietários “reúnem-se e entram em acordo para definir o poder público 

encarregado de realizar o direito natural. Este poder é soberano, no sentido de que os que o 

instituíram, e na medida em que ele atue segundo seu fim, são obrigados a obedecer-lhe e a
32lhe prestar apoio”.

Em Locke, a sociedade no estado de natureza tem condições de organizar-se com 

harmonia, não necessitando recorrer à ordem política. O Estado surge apenas quando os 

direitos naturais não têm força suficiente para vingarem: aí é preciso constituir um poder 

que os enuncie, formalize e garanta, de modo que

“o princípio-Estado é necessário -  com seu aparelho legislativo, judi
ciário, policial e militar mas é uma forma vâzià. Os cidadãos pro
prietários decidem sobre a natureza do corpo legislativo e do governo 
e sobre quais são os que, dentre eles, merecem a confiança para reali
zar suas tarefas. Portanto, é deles que depende o regime, que durará 
enquanto servir ao bem público. Se o Estado fracassasse em sua mis
são e contrariasse os direitos naturais, seria um dever dos cidadãos de
sencadear a ‘insurreição sagrada’ e formar governos decididos a fazer 
do Estado um poder ao serviço das liberdades inscritas em cada indi
víduo.”33

Na teoria de Locke, o indivíduo é proprietário daquilo que consegue com o suor de 

seu rosto, com a força de seu trabalho. A riqueza que o indivíduo possui é vista como de

‘ CHÂTELET. François et al. História das idéias políticas. Rio de Janeiro: Zahar, 1997. p. 59. 
' Idem. p. 60.
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corrência do seu trabalho e não como resultado da expropriação da propriedade alheia.34 

Tanto em Hobbes como em Locke, o individualismo e o elitismo estão presentes, tendo em 

vista que a igualdade defendida é de natureza abstrata, geral e puramente formal, e que só 

as minorias - proprietários - possuem plena cidadania. Conforme observação feita ante

riormente, a teoria de Locke exerce grande influência sobre os demais intelectuais: passa 

por Montesquieu na formulação da “separação de poderes”, estando presente na Declara

ção da Independência americana, na Declaração de Direitos francesa chegando até nossos 

dias.

Verifica-se, entretanto, no processo dialético da História, que

“Ao mesmo tempo em que burguesia lutava contra a nobreza pelo 
domínio político da sociedade, ela via aparecer, no outro extremo do 
campo de batalha, a classe que com ela iria disputar esse controle, al
guns séculos mais tarde: o proletariado. A luta da burguesia, então, te
ria que se dar em duas frentes. Era preciso dar cabo ao poder da no
breza e, ao mesmo tempo, absorver alguns dos anseios do proletariado 
nascente, de maneira a convencer o operariado de que o regime que 
estava sendo proposto era realmente o mais justo e igualitário. Era 
preciso começar a ampliar a democracia.”35

Assim, setenta anos depois de Locke, o suíço Jean-Jacques Rousseau (1712) reto

mava o tema em sua obra Do Contrato Social (1757). O denominador de Rousseau é a 

“vontade geral”, a qual afirma ser soberana. A concepção anti individualista do filósofo 

remete para relações mais justas entre os homens: “Nenhum homem tem autoridade natural 

sobre seu semelhante; a força não produz nenhum direito”.36 Ele adverte que a autoridade 

legítima somente pode se estabelecer sobre a base das convenções. O Estado vai assegurar 

aos cidadãos os direitos que por natureza já possuíam, transformando os direitos naturais 

em direitos civis.

Para Rousseau, a cidadania não pode separar a liberdade da igualdade, quando ob

serva “que nenhum homem pode ser tão rico a ponto de sua posição lhe permitir comprar o 

outro, e tampouco um outro tão pobre a ponto de se vender”;37 ninguém precisa ser senhor 

de ninguém, porém, o indivíduo deve ser dono de si mesmo e da própria vida. Rousseau

' 4 COVRE. Maria de Lourdes Manzini. Op. cit. p. 26.
■' SPINDEL. Arnaldo. O que são ditaduras. São Paulo: Brasiliense. 1984. p. 24.
16 ROUSSEAU. Jean-Jacques. Do contrato social. São Paulo: Nova Cultural. 1987. p. 27.
v; Idem.
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reivindica a "consciência da dignidade do homem", sendo que essa consciência defendida é 

a que ligaria o "eu individual ao eu comum". O Contrato Social, para ser legitimo, deve 

originar-se do consentimento unânime. Pelo contrato, o indivíduo renuncia à liberdade 

natural, conquistando uma liberdade convencional, que protegendo a todos, protege cada 

um. Pelo pacto, o homem abdica da sua liberdade, em favor da comunidade. Sendo ele 

próprio parte integrante do todo social, ao obedecer à lei, obedece a si mesmo, tornando-se 

portanto livre. Para Rousseau, o contrato não faz o povo perder a soberania, pois não é 

criado um Estado separado dele mesmo. Desse modo, soberano é, para Rousseau, o corpo 

coletivo que expressa, através da lei, a vontade geral. O povo é o único soberano legítimo e 

a sua vontade está expressa na vontade geral.38

Na doutrina de Rousseau a soberania é indivisível e inalienável: ela não pode ser 

delegada, nem representada, sem destruir a unidade da pessoa a qual é consubstanciai. De

corre desse pensamento uma rejeição teórica da representação, bem como da monarquia 

absoluta. Uma vez conferido a um monarca, ou confiado a representantes, o poder sobera

no é particularizado, não existindo mais como vontade geral e sim como vontade particu

lar. Nesse ponto de vista, toda lei não ratificada concretamente pelo povo toma-se nula. 

Assim sendo, o ato pelo qual o governo é instituído pelo povo não submete este àquele, 

pois não existiria tal relação de dependência, já que os depositários do poder não são se

nhores do povo, mas seus oficiais, podendo, assim, serem eleitos e destituídos.

Rousseau preconiza a democracia direta ou participativa, operacionalizada através 

de assembléias integradas por todos os cidadãos. O mesmo homem teria funções de sobe

rano e súdito, enquanto faz a lei e enquanto a ela obedece. Dessa forma, o soberano (povo) 

dita a vontade geral, cuja expressão é a lei. Porém, é importante distinguir a vontade de 

todos da vontade geral, pois a soma dos interesses privados pode ter outra natureza que não 

o interesse comum. Nesse sentido, portanto, o interesse comum não é o interesse de todos, 

na perspectiva de uma confluência dos interesses particulares, mas “o interesse de todos e 

de cada um enquanto componentes do corpo coletivo”. Assim, se predominar o interesse
39da maioria não significa necessariamente que se estará atendendo ao interesse comum.

j8 Cf. ROUSSEAU. Op. cit. p. 91. o ato de associação, o pacto, produz um corpo moral e coletivo, que é 
chamado de Estado quando passivo, quando é administrado, e de soberano ativo quando administra, quando é 
sujeito. Os associados são o povo. de forma coletiva e de fonna particular, cidadãos na condição de partícipes 
da autoridade soberana e súditos enquanto submetidos à lei do Estado. A vontade geral não se confunde com 
a vontade particular. São vontades conflitantes. O governo tende a agir contra a soberania. Usurpada a sobe
rania. o pacto é rompido, sendo que não há mais legitimidade e não há dever de obediência.
39 ROUSSEAU. Jean Jacques. Op. cit. Na perspectiva rousseniana. faz-se uma distinção entre a vontade geral
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Para Rousseau, o homem é livre na medida em que dá o livre consentimento à lei. Ele pro

põe uma concepção mais democrática de poder, baseada na soberania popular e no “con- 

ceito-chave” de vontade geral.

Progressivamente as exigências burguesas de controle da sociedade foram imple- 

mentando-se, sendo a Revolução Francesa e a consequente Declaração dos Direitos do 

Homem e do cidadão sua tradução, pelo seu caráter abrangente e por pretender estabelecer 

valores de caráter universal.

Das revoluções Americana (que teve um objetivo mais restrito) e Francesa surgi

ram as Constituições, não apenas naqueles países, porém sucessivamente em várias nações 

do mundo. Surgem portanto, as cartas constitucionais, as quais estabelecem “a ordenação 

sistemática e racional da comunidade política através de um documento escrito, no qual se 

declaram as liberdades e os direitos e se fixam os limites do poder político”.40 As leis tra

duziriam a vontade geral e deveriam ser votadas diretamente pela comunidade política. As 

regras do jogo eram conhecidas de todos, pois todos participavam da elaboração das leis, o 

que implicava uma aquiescência anterior de que todos obedeceriam às leis, que declaravam 

as liberdades e os direitos e delimitavam o poder público. Com o constitucionalismo, cria- 

se o Estado de Direito, que se caracteriza pelo alto grau de formalização e harmoniza-se 

com o conceito de que a administração está subordinada à regra de Direito, o que não quer 

dizer ao povo41.

Nessa mutação, a soberania popular opera-se via cidadania. A vontade geral residi

ria no voto majoritário, do qual emanaria a liberdade política. Tal demarcação é funda

mental para o funcionamento do Estado moderno, ao mesmo tempo que “potencializa” a 

cidadania política.42 O embricamento da afirmação de direitos naturais individuais e da 

“artificialização-contratualização” da ordem política, segundo Canotilho, explica uma ca

como expressão da maioria e a vontade geral como expressão da totalidade, do que é essencial à “totalidade 
dos associados". A vontade geral não é a adição de vontades particulares, nem a vontade de todos ou da mai
oria. Através da moral, distingue dois mundos: o mundo do interesse particular, que seriam as vontades parti
culares: e o mundo do interesse geraL das leis, que traduziriam a vontade geral. O povo -  o soberano -  quer o 
interesse geral, através da vontade geral. Por meio do contrato, todos os membros seriam simultaneamente 
homem individual e homem social, tendo também dois tipos de vontade. A vontade individual procuraria o 
interesse individual, e o homem social, o cidadão, buscaria o interesse geral.
40 CANOTILHO. J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina. 1997. 
p. 46.
41 Segundo Bonavides, a partir das Revoluções, das Declarações de Independência dos EUA e dos Direitos 
do Homem e do Cidadão, consagraram-se os princípios liberais políticos e econômicos, triunfando o Libera
lismo e não a Democracia. BONAVIDES. Paulo. Do Estado Liberal ao Estado Social. Rio de Janeiro: 
Fundação Getúlio Vargas. 1972.
42 ANDRADE. Vera R. P. Cidadania: do Direito aos direitos humanos. São Paulo: Acadêmica, 1993. p.
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racterística do constitucionalismo revolucionário -  o construtivismo político-consíiíucio-

nal.43

A idéia de Constituição como instituição e como expressão do “pacto social”, foi 

moldado um determinado conceito de nação-Estado, veículo necessário que fornecia à lei 

uma estrutura e as instituições capazes de sustentá-la. As concepções modernas de cidada

nia descrevem os direitos e deveres associados à participação em uma unidade social e à 

nacionalidade. A cidadania é vinculada ao Estado-nação, que aparece como seu único 

emissor. Nesse sentido, Covre aponta para o

“(...) duplo recorte da ascensão do capitalismo, que identifica o seu 
aspecto contraditório. De um lado, trata-se do processo - o mais avan
çado que a humanidade já conheceu - de saída do imobilismo da so
ciedade feudal. Nessa evolução, despontou a cidadania, em sua pro
posta de igualdade formal para todos. De outro lado, j)orém, delineia- 
se o processo de exploração e dominação do capital.”4

Assinala a autora que cada um desses recortes nos remete a uma concepção de ci

dadania. Sob um prisma emancipatório, assume importância particularmente a Revolução 

Francesa, pelas idéias mestras dos direitos humanos, da cidadania e da soberania popular, 

arruinando os fundamentos do mundo antigo:

“(. . .) o Estado de Direito coloca-se como o oposto ao Estado de Nas
cimento, ao Estado Despótico, até então existente sob a regência da 
aristocracia. Neste último, a sorte dos homens podia ser decidida arbi
trariamente, não havia como se opor à morte ou a outras imposições. 
Assim o foi também, de forma diferente, na Idade Média. Na socieda
de feudal, os servos e os camponeses eram tratados como gado, agre
gados à gleba; não tinham escolha sobre seus destinos, nem arbítrio 
sobre seus valores. Se, sob o Estado Monárquico, os camponeses e os 
trabalhadores já desfrutavam certa liberdade de locomoção e algum 
desígnio de suas vidas, estavam contudo submetidos aos desejos do 
monarca e não tinham como defender sua segurança pessoal. Tudo 
isso mudou com o surgimento do Estado Liberal burguês, quando a 
burguesia instaurou o Estado de Direito.”45

114.
43 CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p. 47.
44 COVRE. Maria de Lourdes. Op. cit. p. 20.
^  Idem. p. 21.
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A Revolução Francesa condensa na Declaração Francesa dos Direitos do Homem e 

do Cidadão, de 26 de agosto de 1789, o discurso liberal de cidadania:

Art. Io. - Os homens nascem e permanecem livres e iguais em direitos, as distin

ções sociais somente podem ser fundadas no bem comum.

Art. 2°. - O objetivo de toda associação política é a conservação dos direitos natu

rais e imprescritíveis do homem, esses direitos são a liberdade, a propriedade e a resistên

cia à opressão.

Art. 3o. - O princípio de toda soberania reside essencialmente na nação, nenhum 

corpo, nenhum indivíduo pode exercer autoridade que dela não emane expressamente.

A Declaração não concebe os direitos naturais, inalienáveis e sagrados do homem 

fora do “corpo social”, porém destina a todos os membros do “corpo social” os seus “di

reitos e seus deveres”. Kristeva esclarece que

“foi pensando nas instituições políticas existentes e visando modificá- 
las para que respeitassem princípios simples e incontestáveis que esta 
Declaração foi formulada. Assim, baseando-se numa natureza humana 
universal que o Iluminismo aprendeu a conceber e a respeitar, a De
claração desliza da noção universal de ‘os homens’ para de ‘associa
ções políticas’, que devem conservar os seus direitos e encontrar a rea
lidade histórica da ‘associação política essencial’ que é... a nação.”46

A Declaração Francesa, não obstante a influência de Rousseau, consagra o princí

pio da soberania nacional, que é inteiramente transferida para a Assembléia. E os direitos 

de cidadania, “sendo de cunho nacionalista, seriam exercidos somente pelos nacionais ou 

naturalizados e não pelos estrangeiros residentes no país. Contrariamente, a teoria da sobe

rania popular atribui o exercício do poder soberano a todos os residentes no país, e não 

apenas aos cidadãos nacionais”.47

Dessa forma, a Declaração não proclama um igualitarismo natural, mas remete à 

“igualdade no quadro das instituições humanas ‘políticas’ e ‘naturais’ e, mais precisamen- 

te, no registro da nação”. Assim, é no agrupamento nacional que todas as pessoas podem 

permanecer livres e iguais em direitos, porque ali são reconhecidas como cidadãos, ex

40 KRISTEVA. Julia. Estrangeiros para  nós mesmos. São Paulo: Rocco. 1994. p. 157.
J; ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 107.
48 CAPELLA. Juan Ramón. Os cidadãos servos. Porto Alegre: SAFE. 1998. p. 135.
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cluindo-se os estrangeiros. O homem “natural” é político e nacional, o que geia uma série 

de questionamentos posteriores, sobre a situação de povos apátridas (cujos estados foram 

destruídos), ou de povos sem governo próprio para defendê-los. Kristeva, invocando Han- 

nah Arendt, indaga:

“(...) somos homens, temos direito aos ‘direitos do homem’ quando 
não somos cidadãos? Se o corpo político nacional deve agir para todos 
(a soberania legislativa nacional), dá-nos o significado de que a ex
pansão das idéias da Revolução Francesa sobre o continente desenca
deou a reivindicação dos direitos nacionais dos povos, não o da uni
versalidade dos homens.”49

O Estado nacional, racional, unificador e centralizado desponta como detentor de 

toda a atividade política e da produção normativa. Nesse momento, o Estado precisa ser 

dotado de poderes acima do homem e da sociedade, pois é necessário garantir sua autori

dade e a proteção dos interesses privados, o que acaba remetendo ao discurso da soberania 

estatal.

Do discurso da igualdade (todos são iguais), enunciado por ocasião da Revolução 

Francesa, surge a Igualdade Jurídica - todos são iguais perante a lei -  e a Igualdade Política

- todos, desde que cumpram alguns requisitos, podem votar e serem votados. Tais pressu

postos evidenciam a distinção, no quadro da democracia liberal, do status do homem, cida

dão ou não, e objetivam classes distintas de direitos fundamentais: há os direitos da perso

nalidade, que pertencem a todos os seres humanos enquanto pessoas, e os direitos da cida

dania, que pertencem apenas aos cidadãos. Nessa distinção, são direitos do homem os di

reitos civis de locomoção, pensamento e expressão, integridade física, associação, etc., 

enquanto que os direitos políticos só alcançavam os cidadãos e podiam variar de acordo 

com leis e vínculos de nacionalidade.

Assim, o indivíduo, como titular de direitos expressos numa ordem positiva, estaria 

protegido frente aos poderes das corporações sociais e do Estado, sendo este concebido 

como ordem negativa dessa liberdade. Conforme as palavras de Andrade:

“A cidadania é a criação do direito racional formal, atendendo a exi
gências específicas do modo capitalista de produção. Com efeito, o 
primeiro movimento possibilitado pela cidadania, enquanto mediação, 
é o de converter indivíduos atomizados em sujeitos jurídicos, livres e

49 KRISTEVA. Op. cit. p. 159.
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iguais, capazes de contratar livremente. Seu pressuposto é a igualdade 
abstrata dos sujeitos, prescindindo de qualquer ‘propriedade’, que não 
seja sua força de trabalho. Desta forma, a exploração, realizada através 
das relações capitalistas de produção, é ocultada sob uma dupla apa
rência: a da igualdade das partes e a da livre vontade com que as 
mesmas podem ou não ingressar na relação contratual.’00

De forma que, a cidadania,

“enquanto suporte de direitos e obrigações formalmente iguais, é fun
damento do poder exercido desde as instituições estatais. O Direito, 
enquanto formalização cognoscível, ensina preventivamente aos cida
dãos os limites de seus direitos e deveres, reduzindo, portanto, a ne
cessidade do recurso à fiança em última instância coercitiva do Esta
do. E, quando esta efetiva-se, não aparece movida pelos agentes de um 
sistema de dominação, mas por sujeitos juridicamente iguais, que ape
nas exigem o cumprimento do que ‘livremente’ e com base no Direito, 
contrataram.”51

A cidadania, como destinatária das liberdades políticas é apresentada como insti

tuidora do poder estatal no plano político. Convém observar que, nessa perspectiva, a cida

dania encontra-se ancorada na teoria da limitação dos poderes. A esse respeito Andrade 

adverte que ao

“(...) escamotear relações de dominação sob a roupagem de relações 
jurídicas, ensejando a co-participação dos sujeitos na formação da lei 
e dos poderes públicos, apresentando o recurso à coerção como res
paldo à obediência jurídico-política da cidadania e gerando a crença 
de que as relações sociais não são reguladas pelo arbítrio, sintetiza 
elementos substanciais necessários à obtenção de consenso social e à 
crença na legitimidade do poder político, a partir da crença na legali
dade. A legitimidade outra coisa se torna senão a ‘duplicação ética da 
legalidade’.”52

A formatação histórica do discurso da cidadania, em seu significado moderno, tem 

origem no Estado liberal-constitucional, que na contingência de obter o consenso utiliza-se 

de mediações, dentre as quais destacam-se a “nação”, a “cidadania” e o “povo”. São essas 

mediações que, permitem ao Estado apresentar-se como defensor do “interesse geral”,13

ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 59.
M Idem. p. 60.
' 2 Idem. p. 62.
■3 ROCHA. Leonel Severo. A problem ática jurídica: uma introdução interdisciplinar. Porto Alegre: SAFE. 
1985. p. 56.
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consubstanciado na teoria liberal, através da proteção e tutela do individuo. Constrói-se, 

assim, um discurso que fundamenta/legitima.54 Neste quadro de construção histórica da 

cidadania, é importante referir T. H. Marshall, que, no livro intitulado Cidadania, classe 

sociai e status, e publicado em 1950, em língua inglesa, analisa especificamente aquela 

sociedade, dividindo o conceito de cidadania em três elementos constitutivos: direitos ci

vis, direitos políticos e direitos sociais.

Para Marshall, os direitos civis, base da cidadania, referem-se aos direitos individu

ais, direitos à vida, à liberdade, à propriedade, à igualdade frente à lei. Desses, decorrem 

outros, tais como liberdade de trabalho, de pensamento, de inviolabilidade do domicílio, 

etc.. O indivíduo é livre para ir e vir, fazer contratos; contudo, observa Marshall, o Estado 

não garante a posse efetiva desses direitos, pois “o direito à propriedade não é o direito de 

possuir propriedade, mas de poder adquiri-la”.55 Os direitos civis não ameaçam, portanto, a 

estrutura da sociedade de classes e, “no entanto, são exatamente esses direitos que garan

tem a igualdade de todos perante a lei, sendo os tribunais de justiça a sua salvaguarda”.56

Os direitos políticos consistem em participar no exercício do poder político, como 

membro de um organismo, como eleitor e, até mesmo, como autoridade política investida. 

Assim, encontram sua essência no voto. Os direitos sociais, por sua vez, garantem a parti

cipação na riqueza coletiva, incluindo os direitos à educação, ao trabalho, à saúde, consoli

dados na idéia de justiça social. Nas palavras de Marshall, o elemento social permitiria ao 

homem levar a vida de um “civilizado”, conforme padrões prevalecentes na sociedade 

contemporânea (da época do autor).

Marshall explica que, em tempos remotos, esses três direitos que compõem a cida

dania plena estavam fundidos num só, porque as Instituições Estatais, os Tribunais, o Par

lamento, o Sistema Educacional estavam amalgamados e, “o divórcio entre eles era tão 

completo, que é possível, sem distorcer os fatos históricos, associar o período de formação 

da vida de cada um a um século diferente - os direitos civis ao século XVIII, os direitos 

políticos ao século XIX e os sociais ao século XX”.57 A fim de resguardar essas categorias 

de direitos, foram também previstas quatro instituições públicas: os Tribunais de Justiça

M ALEXY. Robert. Problemas da teoria do discurso. In :___. O novo em Direito e Política. Porto Alegre:
Livraria do Advogado. 1997. O autor analisa a teoria do discurso, tipos, regras, bem como os problemas de 
consenso, critério, formulação e conseqüente processo de investigação destas convicções normativas.
*s MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 86.
~6 FERREIRA. Nilda Teves. Cidadania, uma questão para a educação. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 1993. 
p. 75.
57 MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 66.



para a salvaguarda dos direitos civis e também para a proteção dos membros da comunida

de nacional; no que diz respeito ao exercício dos direitos políticos, foram criados os meca

nismos representativos, locais e nacionais, com vias de acesso à participação na legislação 

e em tomadas de decisões públicas; e as escolas e serviços sociais surgiram para garantir os 

direitos sociais.

Marshall observa que a cidadania tem sido uma instituição em desenvolvimento, na 

Inglaterra, desde a segunda metade do século XVII. Assim sendo sua evolução coincide 

com o desenvolvimento do capitalismo, gerando uma situação paradoxal, uma vez que a 

cidadania é uma instituição que tende para a igualdade, e o capitalismo, ao contrário, é um 

sistema de desigualdades. Nas palavras do autor supracitado,

“(...) a cidadania é um status concedido àqueles que são membros in
tegrais de uma comunidade. Todos aqueles que possuem o status são 
iguais com respeito aos direitos e obrigações pertinentes ao status. 
Não há nenhum princípio universal que determine o que estes direitos 
e obrigações serão, mas as sociedades nas quais a cidadania é uma 
instituição em desenvolvimento criam uma imagem de uma cidadania 
ideal em relação à qual o sucesso pode ser medido e em relação à qual 
a aspiração pode ser dirigida. A insistência em seguir o caminho assim 
determinado equivale a uma insistência por medida efetiva de igual
dade, um enriquecimento da matéria-prima do status e um aumento no 
número daqueles a quem é conferido o status. A classe social, por ou
tro lado, é um sistema de desigualdade. E esta também, como a cida
dania, pode estar baseada num conjunto de idéias, crenças e valores. 
E, portanto, compreensível que se espere que o impacto da cidadania 
sobre a classe social tomasse a forma de um conflito entre princípios 
opostos.”58

Marshall, em sua análise, verifica que, no século XX, “a cidadania e o sistema de 

classe capitalista estão em guerra” 39 Por um lado, “a cidadania transformou-se, sob certos 

aspectos, no arcabouço da desigualdade social legitimada, paradoxalmente permitindo e até 

mesmo moldando as desigualdades sociais”,60 uma vez que, segundo esse novo contrato, 

os homens são livres e iguais em status, confere-se a eles apenas capacidade legal e não 

substancial. Porém, assinala Marshall:

MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 76.
~9 Idem.
6" ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 65.



“(...) os direitos políticos de cidadania, ao contrário dos direitos civis, 
estavam repletos de ameaça potencial ao sisícma capitalista, embora 
àqueles que estavam estendendo, de modo cauteloso, tais direitos às 
classes menos favorecidas provavelmente não tivessem plena cons
ciência da magnitude de tal ameaça.”61

Posteriormente, os direitos políticos alteraram o padrão de desigualdade social, 

existindo, segundo Bobbio, uma relação historicamente verificável entre o desenvolvi

mento da democracia e a emergência do estado assistencial. O “estado dos serviços” confi

gurava-se como uma resposta a “demandas justas provenientes de baixo”.62

Marshall, em seu ensaio diz que a ampliação dos serviços sociais não é originaria

mente um meio de igualar rendas embora isso possa ocorrer: “o que interessa é que haja 

um enriquecimento geral da substância concreta da vida civilizada, uma redução geral do 

risco e insegurança, uma igualação entre os mais e menos favorecidos em todos os ní

veis”.63 Nesse sentido, as tentativas para igualar os indivíduos, por meio da cidadania 

(igualdade de status), tomam-se mais importantes do que a igualdade em rendimentos. O 

ensaísta sustenta que, por intermédio da educação, a cidadania operou como um instru

mento de estratificação social. Ao mesmo tempo, diz que não há razão para deplorar esse 

fato, devendo-se, isto sim, ter consciência de suas conseqüências.

É interessante contrapor ao ensaio de Marshall algumas considerações feitas por 

Lígia Martha C. da Costa Coelho, que desmistificam o conceito de cidadania formulado a 

partir da ótica liberal.

Para Lígia Martha Coelho, Marshall incorre num “certo evolucionismo” ao não dis

cutir os processos históricos, os embates que resultaram na efetivação desses direitos. Na 

análise marshiniana, os direitos políticos não procedem das conquistas dos direitos civis.

61 MARSHALL, T. H. Op. cit. p. 85.
62 “Quando os proprietários eram os únicos que tinham direito de voto. era natural que pedissem ao poder 
público o exercício de apenas uma função primária: a proteção da propriedade. Daqui nasceu a doutrina do 
estado limitado, do estado carabiniere ou, como se diz hoje, do estado mínimo, e configurou-se o estado 
como associação dos proprietários para a defesa daquele direito natural supremo que era exatamente, para 
LOCKE, o direito de propriedade. A partir do momento em que o voto foi estendido aos analfabetos tomou- 
se inevitável que estes pedissem ao estado a instituição de escolas gratuitas: com isto, o estado teve que arcar 
com um ônus desconhecido pelo estado das oligarquias tradicionais e da primeira oligarquia burguesa. Quan
do o direito de voto foi estendido também aos não proprietários, aos que nada tinham, aos que tinham como 
propriedade tão somente a força de trabalho, a conseqüência foi que se começou a exigir do estado a proteção 
contra o desemprego e. pouco a pouco, seguros sociais contra as doenças e a velhice, providências em favor 
da maternidade, casas a preços populares, etc. Assim aconteceu que o estado de serviços, o estado social, foi. 
agrade ou não. a resposta a uma demanda vinda de baixo, a uma demanda democrática no sentido pleno da 
palavra". BOBBIO. Norberto. O futuro da democracia, p. 35.
63 MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 94.



24

mas decorrem destes, num processo linear. Em seu texto, somente os direitos civis se fun

damentam nas condições histórico-sociais da Inglaterra, pois eram necessários ao capita

lismo em sua luta contra o sistema feudal. Os direitos sociais, por sua vez, são concebidos 

como produto da lógica da sociedade de mercado.

Os direitos de cidadania em Marshall aparecem como estáticos e, uma vez alcança

dos, tem-se a cidadania plena. O ensaísta não faz qualquer referência aos deveres do cida

dão para com o cidadão, uma vez que os deveres aparecem como próprios e instituídos 

através do Estado, “quando este amplia o direito de cidadania”.64

Coelho, por outro lado, considera que direito concedido não é direito; é servidão. 

Daí advém a idéia de que a “extensão da cidadania ultrapassaria qualquer concessão”. Um 

segundo ponto analisado por Coelho diz respeito ao fato de que, em Marshall, não há men

ção à sociedade civil como construtora da cidadania, ou seja, o Estado -  e não o cidadão -  

é visto como “titular da cidadania”. De acordo com essa visão, a cidadania vai sendo con

cebida e estendida pelo Estado aos indivíduos. Marshall, portanto, não visualiza o cidadão 

como instituinte dos direitos de cidadania e, dessa forma, “não há caracterização de deve

res, pois o Estado concede direitos para se legitimar, não transfere deveres, tornando-se ele 

o ponto central do conceito. E dele que partem as atitudes estimuladas da edifica

ção/solidificação do cidadão, não do todo social alijado de sua organização básica”.65 Se

gundo Coelho, Marshall parece, assim, desconsiderar que a construção da cidadania se dá 

através das tensões entre o Estado e Sociedade Civil, sendo que, na verdade, “não há eixo 

central partindo do Estado nem da sociedade, visto que a cidadania cresce na mediação 

existente entre ambos”.66

Outra crítica de Coelho às idéias de Marshall diz respeito à sua “visão linear da so

ciedade”, de acordo com a qual a cidadania resulta de uma seqüência harmoniosa de direi

tos, olvidando os aspectos ideológicos. Para a autora “há sempre fatores internos ou exter

nos, processos ideológicos que se imbricam na ‘estruturação’ de um termo como cidadania, 

intrinsecamente articulado com o social e sua dinâmica”.67

No entendimento de Coelho, ainda que esses “processos ideológicos” estejam sem

pre presentes no ensaio de Marshall, não são definidos de forma precisa pelo autor, con

64 COELHO. Lígia Martlia C. da Costa. Sobre o conceito da cidadania: uma crítica a Marshall, unia atitude
antropofagica. In :___. Cidadania/Emancipação. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro. 1990. p. 14.
6' COELHO. Lígia Martha C. da Costa. Op. cit. p. 16.
66 Idem. p. 17.
61 Idem.



forme se verifica nesta passagem:

“Tornou-se cada vez mais notório, com o passar do século XIX que a 
democracia política necessita de um eleitorado educado e que a pro
dução científica necessitava de técnicos e trabalhadores qualificados. 
O dever de auto-aperfeiçoamento e de autocivilização é, portanto um 
dever social e não somente individual porque o bom funcionamento de 
uma sociedade depende da educação de seus membros.”68

A propósito dessa afirmação de Marshall, Coelho indaga: “A quem servirá essa 

educação e em quais objetivos se baseará” 69?

Em outra passagem, Marshall afirma que “a igualdade de status é mais importante 

do que a igualdade de renda”,70 sendo que o “Estado garante um mínimo de certos bens e 

serviços especiais (...) qualquer pessoa capaz de ultrapassar o mínimo garantido por suas 

qualidades próprias está livre para fazê-lo”.71 Para Coelho, fica claro o posicionamento 

ideológico do autor, vinculado que está com a fórmula liberal. A autora constata:

“(,..)sua visão linear de sociedade é conseguida a partir da estreita re
lação que evidencia entre o conceito de cidadania e o regime liberal. 
Só uma visão liberal, caminhando para uma versão capitalista de 
desenvolvimento social, presa a princípios onde prevalecem o indivi
dualismo e a livre iniciativa é capaz de constituir, para uma palavra 
como cidadania, um conjunto tão bem elaborado de direitos, sem 
atentar para deveres, privilegiando o consenso advindo de uma relação 
onde o Estado mínimo não é posto à prova para toda a sociedade, só 
ela é capaz de apontar a cidadania com concessão ampliada para 
aqueles que estejam capacitados a adquiri-la, que se constituam em 
seus conformados com as migalhas de bem-estar social que o Estado 
lhes joga.”72

Outra questão problematizada pela autora relaciona-se à amplitude espaço-temporal 

do conceito de cidadania, uma vez que a construção teórica de Marshall, imbricada na ide

ologia liberal, tem a sociedade britânica como referencial. Porém, o modelo inglês de cida

dania, como descreve o próprio Marshall , não se materializou de forma homogênea nas

68 MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 94.
69 COELHO. Op. cit. p. 18.
70 MARSHALL. T. H. Op. cit. p. 95.
0 Idem.
'  COELHO. Lígia Martha C. da Costa. Op. cit. p. 19. 20.
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diferentes sociedades capitalistas. A autora cita o Brasil como exemplo, país que à época 

evocada ainda estava libertando os escravos. Quebrada a linearidade histórica de Marshall 

(fora da Inglaterra), é importante assinalar que o processo de ampliação da cidadania em 

todas as sociedades capitalistas resulta da “correlação de forças” existentes no interior de . 

cada sociedade.

1.4 A Cidadania e a Democracia

A democracia é uma construção histórica e, enquanto tal, seu desenvolvimento teó

rico é resultado de variadas práticas de diferentes governos, embora sempre permaneça, 

como referencial teórico, uma idéia de democracia desejável, que enfeixa a liberdade e a 

igualdade. Enquanto conceito histórico, a democracia designa, desde a antigüidade até nos- . 

sos dias, uma forma de expressão em que o poder j3olitic.Q-p.ode._ser exercido pelo povo, não 

obstante aquilo que se entende por povo também sofra uma variação. Democracia significa 

“poder do povo”. O termo tem sua origem no grego: demos = povo; cratos = poder. Para 

melhor compreender o sentido de democracia, é importante proceder a algumas reflexões 

acerca da palavra povo73 que numa democracia legítima a decisão74.

Canotilho concebe o povo, nas democracias atuais, como uma “grandeza pluralísti- 

ca” -  forças culturais, sociais e políticas, como os partidos, associações, igrejas, escolas -  

que atuam na sociedade. O povo, assim concebido, estaria distanciado do conceito formu

lado pelo liberalismo conservador, para o qual povo significa cidadãos ativos. Desse modo, 

contemporaneamente, “o povo concebe-se como povo em sentido político, isto é, grupos 

de pessoas que agem segundo idéias, interesses e representações de natureza política”,75 o 

que, da mesma forma que “povo plural”, não reconduz à idéia de povo ativo, em que mino

rias possam proclamar-se representantes do povo. Também o povo plural não tem o signi

ficado restrito de corpo eleitoral76.

3 A liberdade de cada um não está assegurada porque o povo está no poder. A expressão povo pode justificar 
ditaduras e autoritarisnios. Nesse sentido ver TOURAINE. Alain. Crítica da modernidade. Trad. Elia Fer
reira Edel. 3.ed. Petrópolis: Vozes, 1995. p.345.
4 O conceito comum de democracia encontra no discurso de Abrahan Lincoln - "o governo do povo, pelo 

povo e para o povo" seu referencial. Trata-se de um conceito admitido até nossos dias. mas que é insuficiente 
para entender o que seja democracia.
;  CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p.69.
6 Todos os procedimentos que constróem as decisões coletivas da sociedade somente serão legitimas se 

houver a participação do povo. Todavia, a democracia não constitui-se apenas de elementos formais. Assim, 
pode-se falar em democracia onde. álém dos aspectos formais, vigoram, são praticados e respeitados os di-
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Canoíilho observa que o conceito normativo de povo, previsto nas leis e constitui

ções, partiria

“da idéia de que o povo não pode decidir sobre coisas políticas en
quanto não se disser juridicamente quem é o povo. O povo seria, as
sim, heterodefinido por uma norma jurídica ou por uma decisão exte
rior a ele mesmo. Confunde-se, desse modo, o povo com os ‘titulares’ 
de direito de sufrágio ou com os ‘eleitores’, sendo porém certo que na 
grandeza pluralística de povo cabem outros elementos individuais não 
enquadráveis no povo eleitor. Pense-se num sistema restritivo quanto 
á idade de sufrágio (exemplo: direito de voto apenas aos maiores de 
25 anos) para compreendermos a redução do povo operada por um 
conceito normativo.”77

Independentemente do fato de essas pessoas votarem, ou ainda não votarem, conti

nuam a ser povo político. A democracia, portanto, não pode ser entendida como o “triunfo 

do Um ou a transformação do povo em Príncipe. Bem ao contrário, ela é a subordinação 

das instituições à liberdade pessoal e coletiva”.78 Daí a importância do entendimento do 

povo em sentido plural, porque a democracia é, acima de tudo, o regime político em que os 

múltiplos atores sociais podem formar-se e agir livremente, de modo que são “os seus
79princípios constitutivos que comandam a existência dos próprios atores sociais”.

De acordo com Bobbio, foi Alexis de Tocqueville que, na obra Da democracia na 

América, publicada em 1835, apresentou uma nova forma de democracia, contraposta à 

democracia dos antigos reconhecida como sendo, a democracia moderna. Segundo esta 

visão de democracia,

“às vezes é o próprio povo que faz as leis, como em Atenas; às vezes 
são os deputados, eleitos por sufrágio universal, que o representam e 
agem em seu nome, sob a sua vigilância quase direta. O que conta é 
que o poder esteja de fato, diretamente, ou por interposta pessoa, nas 
mãos do povo, que vigore como a ‘lei das leis’ o princípio da sobera
nia popular.”80

reitos fundamentais. Sem esse segundo elemento, o "povo", a cidadania permanece uma metáfora abstrata
mente considerada.
'' Idem. p. 70.
^  TOURAINE. Alam. Op. cit. p.367.
9 Idem.

Sli TOCQUEVILLE. Alexis de apud BOBBIO. Norberto. Estado, governo, sociedade para um a teoria 
geral da política. Trad. Marco Aurélio Nogueira. 4.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 1987. p. 151.
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Dessa maneira, a mutação da democracia antiga para a moderna não teria ocorrido 

na titularidade do poder político, que é sempre do povo, e sim no modo de exercer esse 

direito. Observa-se, entretanto, que “por democracia se foi entendendo um método ou um 

conjunto de regras de procedimento para a constituição de governo e para a formação de 

decisões políticas (ou seja, das decisões que abrangem a toda a comunidade) mais do que 

uma determinada ideologia”.81

De acordo com Bobbio,

“a democracia é compatível, de um lado, com doutrinas de diverso 
conteúdo ideológico, e por outro lado, com uma teoria, que em algu
mas das suas expressões e certamente em sua motivação inicial teve 
um conteúdo nitidamente antidemocrático, precisamente porque veio 
sempre assumindo um significado essencialmente comportamental e 
não substancial.”82

Assim sendo, as definições de democracia tendem a concentrar-se no que se con

vencionou chamar de regras de jogo ou procedimentos universais.83 Os elementos que dão 

sentido à democracia representativa, na definição mínima da democracia são: voto secreto, 

sufrágio universal, eleições regulares, competição partidária, direito de associação e res

ponsabilidade dos executivos. Contudo, esse conjunto de regras estabelece como se deve 

chegar à decisão política e não sobre o que decidir. Desta forma, ao lado da democracia 

formal, difúndiu-se a democracia substancial, que “indica um certo conjunto de fins, entre 

os quais sobressai o fim da igualdade jurídica, social e econômica, independentemente dos 

meios adotados para os alcançar”.84

Existem várias teorias a respeito da democracia, tais como a teoria elitista da demo

cracia e a teoria pluralista da democracia. A primeira teoria parte do conceito de democra

cia desenvolvido por Joseph Schumpeter, onde a democracia aparece apenas como método

- o governo deve ser daqueles que tem mais apoio - através do qual obtém-se o apoio do 

povo pela concorrência “pacífica entre as elites. Para essa teoria elitista, a democracia é

81 BOBBIO. Norberto et al. Dicionário de política, p.327.
s_ Idem. p.324.
83 Segundo Bobbio, um conceito mínimo de democracia requer que as decisões tomadas pelos indivíduos 
tenliam por base regras de procedimentos, que estabeleçam quais são as pessoas autorizadas a tomar decisões 
e como essas decisões devem ser tomadas. Além dessas exigências, é indispensável que as pessoas chamadas 
a decidir (a maioria) tenliam opções reais de escolha e, para tanto, tomam-se imprescindíveis os direitos de 
liberdade, os direitos de opinião, expressão, etc. BOBBIO, Norberto. O futuro da democracia, p. 20.
84 BOBBIO. Norberto et al. Dicionário de política, p.329.
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forma de domínio. Por meio das eleições periódicas, decide-se qual dentre as elites concor

rentes irá exercer o poder.83 Caracterizam essa teoria os seguintes elementos, entre outros:

“1) na escolha de políticas alternativas, as camadas não-elitistas não 
participam activamente, podendo apenas apoiar ou rejeitar o programa 
das elites; 2) a limitação às elites das escolhas políticas é uma condi
ção de sobrevivência do sistema democrático, ameaçado pelo excesso 
de perfeccionismo, pela demagogia democrática e pelo princípio da 
maioria; 3) as elites profissionais, para conseguir a estabilidade do 
sistema, esforçam-se por defender também os interesses das não eli
tes.”86

As teorias elitistas, portanto, revelam uma desconfiança e um preconceito em rela

ção à participação do povo em quaisquer políticas, o que vem a demonstrar que seus segui

dores não percebem “a democracia como um processo, e um processo dialético que vai 

rompendo os contrários, as antíteses, para, a cada etapa da evolução incorporar conteúdo
87novo, enriquecido de novos valores”. A teoria pluralista da democracia, por sua vez, tem 

origem nos Estados Unidos e, segundo Canotilho, “pretende ser uma autocompreensão das 

democracias ocidentais”,88 tendo como pressupostos que o processo de formação da vonta

de democrática não encontra suporte nem no povo diferenciado dos sistemas plebiscitários 

e “nem no indivíduo abstrato da teoria liberal, mas sim em grupos definidos através da 

freqüência de interacções sociais. As decisões estaduais constituiriam, assim, os imputs
89veiculadores das idéias, interesses e exigências dos grupos”.

Essa teoria, que encontra seus pressupostos nos imputs dos variados grupos sociais, 

é concomitantemente uma teoria empírica e uma teoria normativa, sendo que, pela primei

ra, se vê apta a sintonizar com a realidade social e política das democracias ocidentais e, 

pela segunda, pressupõe um sistema político aberto, no qual todos os grupos poderiam efe

tivamente influir nas decisões políticas.90 Nesse sentido, tal teoria possuiria uma dimensão 

igualitária. Todavia, dentre as críticas à teoria pluralista, destacam-se as seguintes: a influ

ência nos processos de decisão pertencem a uma camada política restrita, e não à totalidade

85 CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p. 1256.
86 Idem. p. 1258.
8 SILVA. José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 8.ed. São Paulo: Malheiros. 1992. 
p. 116.
88 CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p. 1255.
89 Idem.
9" Idem.
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dos grupos; apresenta uma sociedade homogênea, e não conflitiva, na qual os interesses 

têm o mesmo peso e recebem a mesma ponderação; não há demonstração correspondente a 

uma sociedade ativa.

Contrariamente ao que postula a teoria pluralista, a sociedade heterogênea consti- 

tui-se em realidade e, por isso, as Constituições modernas procuram uma relação dialógica, 

onde “os direitos não se dissociam da consciência dos direitos”,91 remetendo aos elementos 

constitutivos da democracia. Doutrinariamente, a democracia fundamenta-se em três prin

cípios: o princípio da maioria, o princípio da igualdade e o princípio da liberdade.

Para José Afonso da Silva, o princípio da maioria configura-se como “técnica de 

que se serve a democracia para tomar decisões governamentais no interesse geral, não no 

interesse da maioria que é contingente”,92 o direito inserto neste princípio seria sempre um 

direito em concorrência com o direito das minorias. Porém, o princípio majoritário “as

senta politicamente num relativismo pragmático e não num fiindamentalismo de maio

rias”.93 A soberania popular -  da qual deriva que todo o poder vem do povo -  assegura e 

garante o direito à igual participação na formação democrática da vontade popular, ao lado 

do princípio da participação -  direta ou indireta das pessoas no processo de decisão -  está 

intimamente relacionado com a democratização da sociedade, sendo que democratizar a 

“democracia através da participação”94 tem o significado de alargar o campo de participa

ção direta. As técnicas que são usadas nesse processo participativo são várias e, contempo

raneamente, os procedimentos eleitorais e os partidos políticos objetivam alcançar esse 

princípio.

A igualdade é o próprio fundamento da democracia. Embora o liberalismo clássico 

afirmasse que a igualdade de oportunidades era possível mediante a igual atribuição dos 

direitos fundamentais, esse postulado foi perdendo cada vez mais a veracidade e deixando 

claro que a igualdade de direitos não é suficiente para tomar as oportunidades acessíveis a 

quem é socialmente desfavorecido. Por isso, Rousseau já dizia que para haver democracia 

era necessária uma certa igualdade.95 Assim, onde as desigualdades sociais são grandes, 

falta evidentemente um fundamento à democracia, de modo que a igualdade não pode mais

91 LEFORT. Claude. A invenção democrática. Os limites do totalitarismo. Trad. Isabel M ana Loureiro. São 
Paulo: Brasiliense. 1983. p. 57.
9'  SILVA. José Afonso da. Op. cit. p. 118.
93 CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p.312.
94 Idem. p. 289.
9:1 ROUSSEAU. Jean-Jacques. Do contrato social. São Paulo: Nova Cultural. 1987. p. 27.



ser concebida apenas no aspecto formal, jurídico, sendo cada vez mais necessária uma de

mocracia substancial, em que a igualdade de oportunidades conexiona-se com uma política 

de justiça social.

Na linguagem da Declaração de Direitos de 1789, os homens nascem e permane

cem livres e iguais nos direitos. A liberdade aparece na lista dos direitos naturais e, a seu 

lado, propriedade, segurança, resistência à opressão. Rousseau, interpretando a política 

moderna observara que “o homem nasce livre, e por toda a parte encontra-se a ferros”.96 A 

liberdade integra o núcleo de princípios de uma teoria da cidadania norteada nos valores da 

escolha individual, onde, desde a origem não contém em si homogeneidade; seu sentido 

coaduna-se às tensões e conflitos entre os diversos sentidos da liberdade, para os diferentes 

cidadãos e grupos sociais que vivem em uma sociedade.

Na França, Benjamim Constant interpretou a liberdade dos antigos e a liberdade 

dos modernos,97 a primeira fundada na participação na cidade e a segunda apoiada na dis- 

tanciação perante o poder. Nessa perspectiva, a liberdade dos modernos tem um significa

do de poder fazer ou ser aquilo que se escolhe sem interferências por parte de quem quer 

que seja, sobretudo da autoridade política. Há também uma outra interpretação -  em con

sonância com o pensamento de Rousseau98 -  que coincide com a idéia de liberdade positi

va, indicando que, como cidadãos, os indivíduos têm o direito de participar na escolha e 

nas decisões coletivas, contribuindo para a instituição das ações de governo. Nos dois pen

samentos, portanto, está expressa uma teoria do valor da escolha individual, que pressupõe 

pessoas capacitadas, emancipadas, autônomas, diferindo apenas os campos em que ela se 

aplica. Assim, a liberdade é entendida de uma forma pelos modernos, mas também está 

presente contemporaneamente, radicando numa identificação com a cidadania, segundo a

96 ROUSSEAU. Jean Jacques. Do Contrato Social. São Paulo: Nova Cultural, 1987. p.53.
9' “Para Constant. a liberdade dos modernos, que deve ser promovida e desenvolvida, é a liberdade individual 
em sua relação com o Estado, aquela liberdade de que são manifestações concretas as liberdades civis e a 
liberdade política (ainda que não necessariamente estendida a todos os cidadãos), enquanto a liberdade dos 
antigos, que a expansão das relações tomou impraticável, e até danosa, é a liberdade entendida como partici
pação direta na formação das leis através do corpo político cuja máxima expressão está na assembléia de 
cidadãos. Identificada a Democracia propriamente dita sem outra especificação, com a Democracia direta, 
que era o ideal do próprio Rousseau, foi-se afirmando, através dos escritores liberais, de Constant. Tocquevi- 
lle e John Stuart Mill. a idéia de que a única forma de Democracia compatível com o Estado liberal, isto é. 
com o Estado que reconhece e garante alguns direitos fundamentais, como são os direitos de liberdade x de 
pensamento, de religião, de imprensa, de reunião, etc.. fosse a Democracia representativa ou parlamentar". 
BOBBIO. Norberto et al. Dicionário de política, p.323.
9S De acordo com Rousseau. os homens são livres na medida em que, na qualidade de cidadãos, cumprem as
normas governamentais, que refletem a vontade da maioria ou a vontade geral, de forma que a liberdade
significa a "obrigação de agir da maneira ordenada pela autoridade”. In BOBBIO. Norberto et al. Dicionário
de política, p. 712.
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qual os membros da pólis compartilham um destino comum; a liberdade existe quando o 

cidadão é liberto das carências básicas, sendo que os dois tipos de liberdade encerram um 

valor e uma escolha, o que remete à igualdade de todas as pessoas.

Assim, a democracia, como regime de governo em que, “o povo tem o poder”, sur

ge, primitivamente, na Grécia, onde a identidade individual residia no contexto da defini

ção do cidadão, sendo depois abandonada, voltando a aparecer com a derrota dos reis ab

solutistas, ou seja, com a Revolução Francesa. No Estado-Nação, a cidadania é uma reali

dade política, distinta da realidade social do cidadão, porém, apoiada na mesma. Aos pou

cos vai sendo modificada esta concepção minimalista de democracia. Surgem, então, com 

o correr do tempo, inúmeros adjetivos, tais como democracia social, democracia popular. 

A idéia de democracia liberal, de acordo com a qual cabe ao govemo simplesmente disci

plinar a vida política, contrapõe-se hoje à idéia de democracia substancial, a qual não ad

mite a possibilidade de negligenciar o fato de que a liberdade política não pode ser separa

da da liberdade social. A luta contra a exclusão, necessária em nome da democracia - sis

tema de adoção de decisões que fomentam a liberdade - objetiva impor a igualdade de to

das as pessoas visando á qualidade de membro do gênero humano enquanto destinatário de 

todas as prestações asseguradas na respectiva cultura constitucional.

Contudo, mesmo a democracia sendo “poder do povo” consubstanciado na igualda

de política e jurídica no processo de tomada de decisões -  e designando a forma de gover

no em que a vontade do povo é soberana, a concretização das condições materiais necessá

rias à democracia enfrentam grandes obstáculos nas diferentes sociedades. Neste prisma, 

examinar-se-á a cidadania brasileira, que, desde sua origem, encontra sérias constrições 

quanto a suas significações, quando se trata de ir além daquilo que se estabelece como 

pressuposto -  a consciência de pertencer a uma sociedade política. Isso ocorre porque a 

institucionalização precária e limitada do jogo democrático resulta comprometida, em larga 

medida, pela herança do passado.



CAPÍTULO 2 

CIDADANIA E SISTEMA POLÍTICO BRASILEIRO

O conteúdo e o significado da cidadania serão sempre definidos pela luta política. 

Nesse sentido, qualquer tentativa de compreender a cidadania e a dinâmica do processo 

político no Brasil passa necessariamente pelo reconhecimento das práticas de fundo oligár- 

quico, bem como pelo poder pessoal sobre o qual se assenta o coronelismo, suportes da 

legitimidade política no país. Dessa forma, cabe caracterizar tais temas, ainda que de ma

neira suscinta, sem proceder a uma análise mais aprofundada, iniciando com considerações 

em tomo do público e do privado na tradição oligárquica brasileira, que de acordo com 

José de Souza Martins “nunca chegou a se constituir, na consciência popular, como distin

ção de direitos relativos à pessoa, ao cidadão” 99

2.1 As raízes históricas do sistema político brasileiro

Durante todo o período colonial, houve uma sobreposição de direitos. Não existia 

uma distinção entre aquilo que, modernamente, chamamos de bens do Estado e bens do 

cidadão, de modo que o rei se valia do patrimônio dos súditos como via para estabelecer os 

fins da Coroa, ou seja, do Estado. O julgamento sobre a necessidade de lançar mão desses 

recursos e a vontade de faze-lo dependiam somente do rei: “onde havia movimento de 

bens, estava a supremacia do soberano”;100 por outro lado, em nome dessa “convenção”, o 

povo também usufruía do patrimônio do rei, mediante pagamento de tributo. As terras que 

o rei cedia a sesmeiros para o cultivo ficavam, todavia, sempre sob a propriedade eminente 

do soberano, que a qualquer momento poderia desfazer a cessão, já que esta se dava sem

pre segundo necessidades do povo, consistindo tal “troca” de interesses num tributo políti

co, num reconhecimento por serviços prestados. Assim, a concessão territorial “era o bene

ficio da vassalagem, do ato de servir. Não era um direito, mas uma retribuição. Portanto, as

99 Cf. MARTINS. José de Souza. O Poder do Atraso, ensaios de sociologia da história lenta. São Paulo: 
Hucitec. 1994. p',23. Pessoas em princípio eram considerados os brancos e católicos. Os mestiços, escravos 
indígenas, escravos negros, assim como os mouros e judeus, estavam sujeitos a uma graduação de exclusão, 
que oscilava entre senhor de patrimônio e patrimônio do senhor.
u’" FAORO. Ravmundo. Os donos do poder, formação do patronato político brasileiro. São Paulo: Globo. 
1989. p.49.



relações entre o vassalo e o rei ocorriam como troca de favor. A lealdade política recebia 

como compensação retribuições materiais, mas também honrarias, como títulos e privilé

gios, que no fim, resultavam em poder político e, conseqüentemente, em poder econômi-
__ »  101CO .

E interessante retomar aqui as interpretações do jurista Raymundo Faoro, que. no 

livro Os donos do poder, analisa o peso da burocracia portuguesa na vida brasileira, cujo 

desdobramento foi decisivo para o surgimento das relações patrimonialistas de poder, esta

belecidas nos três séculos de colonialismo. Faoro esclarece que a realidade do Estado pa

trimonial amadureceu num quadro administrativo cuja formação decorreu dos negócios da 

Coroa, os quais exigiram que esta fosse tratada como empresa. Dessa forma, em nome do 

rei, elevou-se o Estado. O Estado, que foi se aparelhando, juntamente com conselheiros e 

executores. Essa corporação de poder se estruturou numa comunidade, que veio a ser o 

estamento, composto de um grupo de pessoas responsáveis por comandar os negócios da 

Coroa junto ao rei.

O estamento político constituiu-se em uma comunidade, pois

“os seus membros pensam e agem conscientes de pertencer a um 
mesmo grupo, a ,um círculo elevado, qualificado para o exercício do 
poder. A situação estamental, a marca do indivíduo que aspira aos pri
vilégios do grupo, se fixa no prestígio da camada, na honra social que 
ela infunde sobre toda a sociedade. Esta consideração social apura, 
filtra e sublima um modo ou estilo de vida; reconhece, como próprias, 
certas maneiras de educação e projeta prestígio sobre a pessoa que a 
ela pertence; não raro hereditariamente. Para incorporar-se a ele, não 
há a distinção entre o rico e o pobre, o proprietário e o homem sem 
bens. Ao contrário da classe, no estamento não vinga a igualdade das 
pessoas -  o estamento é, na realidade, um grupo de membros cuja ele
vação se calca na desigualdade social.”102

O estamento, assim, configura o governo de uma minoria, pois a distância social faz 

parte de sua substância. Assim, são as convenções, e não a ordem legal, que determinam as 

sanções e privilégios, uma vez que os estamentos103 - órgãos do Estado - é que governam, 

às classes sociais cabe negociar.

1111 MARTINS. José de Souza. Op. cit. p. 23. 
u'~ FAORO. Raymundo. Op. cit. p.46.
1113 O cargo e o exercício do poder público estão a serviço da pessoa do príncipe, que os distribui ao lado de 
favores e privilégios, ao mesmo tempo que os cargos são usados para proveito privado. O estamento buro
crático. em tempos de crise manipula os cargos governamentais tendo em vista dar apoio político para o 
príncipe. Nesse sentido ver ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit.



Faoro explica que, no Estado patrimonial de estamento, a forma de domínio proje

ta-se de cima para baixo e as diversas camadas sociais, dos artesãos, dos jornaleiros, dos 

comerciantes e dos senhores da terra, transitam com suas atividades dentro de um espaço 

permitido. Desse modo, os espaços superiores lhes são intransponíveis, de acordo com 

regras fixadas convencionalmente. Ao lado do rei, uma camada livremente escolhida (pa

tronato, oligarquia) governa formal e materialmente o Estado. Conforme interpretação de 

Faoro,

“(. .) o absolutismo e o funcionalismo estão em germe no Estado pa
trimonial de estamento, sem com elas se identificar. Reduzindo o es
tamento a uma comunidade de dependentes do tesouro da Coroa, ha
verá a sua degradação à burocracia -  embora uma burocracia de cará
ter aristocrático, com uma ética e um estilo de vida particularizados, 
impregnado do espírito pré-capitalista. No Estado absoluto, resíduo do 
patrimonialismo, viverão, atuantes, submersos mas vivos, os privilé
gios, condicionamento da vontade do soberano. O estamento -  estado- 
maior da autoridade pública -  apressa, consolidando-a, a separação 
entre a coisa pública e os bens do príncipe. O reino não é mais o do
mínio do rei: o soberano é o domínio da nação.”104

Em 1385, as Cortes distinguem quatro ordens de pessoas: prelados (relativos a tí

tulos eclesiásticos), fidalgos letrados e cidadãos. Os letrados assumem aspecto importante, 

pois constituirão o aparelho público da fazenda, justiça e administração superior. Embrio

nariamente, surge também, nessa época, a figura do chanceler, principal responsável pela 

administração. —

As normas, ditadas pelo rei, tornam-se gradativamente direito escrito, anulando o 

costumeiro direito medieval. Na grande convenção de trocas, os súditos não estavam to

talmente excluídos da gestão da coisa pública. Quando o rei reconhecia o poder das câma

ras municipais, reconhecia-lhes também algumas prerrogativas. Todavia, como destaca J. 

S. Martins, no Brasil, durante os séculos XVI e XVII,

“(...) o público era quase que inteiramente personificado pelo privado. 
As re-públicas, isto é, as vilas, os municípios, eram constituídas pela 
casta dos homens bons, isto é, os homens sem mácula de sangue e. 
também, sem mácula de ofício mecânico, isto é, homens que não tra
balhavam com as próprias mãos. A elas delegava o rei parte de sua

"'4 FAORO. Raymundo. Op. cit.. p.48.
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autoridade e nelas os homens bons administravam essa concessão no 
benefício da república. República era, pois, sinônimo de coisa pública 
administrada pela assembléia dos particulares, isto é, dos súditos. 
Contraditoriamente, no fundo, era público o que não era do rei, isto é, 
do Estado. E que estava, portanto, sob administração dos agentes do 
privado.”105

Estavam, assim, amalgamados o patrimônio público e o patrimônio privado do rei. 

Estado e Coroa confundiam-se. Dessa forma, durante os três séculos em que permaneceu 

como colônia, o Brasil não passava de uma “grande fazenda do rei. E, com o advento do 

mercantilismo, de uma grande casa de comércio. Um Estado patrimonial”.106 Assim, fa

zem-se também necessárias algumas ponderações a respeito do Feudalismo e do Patrimo- 

nialismo.

Considerando que toda autoridade apóia-se na crença, por parte dos dominados, em 

sua legitimidade, conclui-se que o “Estado só pode existir, portanto, sob condição de que 

os homens dominados se submetam à autoridade continuamente reivindicada pelos domi

nadores”,107 porque só um poder legítimo pode atravessar os tempos e apenas um poder 

contínuo pode constituir um Estado. O arbítrio, mesmo que cercado por “leis” e embora 

protegido por meio da força, não consegue estabelecer nenhum governo efetivo. Weber 

identifica três formas internas que justificam a dominação, existindo, em conseqüência, 

três fundamentos da legitimidade: o poder tradicional, o poder carismático e o poder racio

nal.

O poder tradicional baseia-se na crença de que a legitimidade do poder origina-se 

na santidade das ordenações dos poderes antigos, bem como no respeito dos costumes con

sagrados no passado. As regras que norteiam a conduta dos súditos em relação aos diri

gentes são transmitidas através da tradição, com condicionamentos muito fortes e presen

tes, tais como o medo, o costume e o arbítrio pessoal do soberano. O poder tradicional é 

típico do patriarca e do príncipe patrimonial.

O poder carismático funda-se na crença e reconhecimento “em dons pessoais e ex

traordinários de um indivíduo (carisma) -  devoção e confiança estritamente pessoais depo

sitadas em alguém que se singulariza por qualidades prodigiosas, por heroísmo ou por ou

Kl" MARTINS. José de Souza. Op. cit.. p.24.
11,6 ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit.. p.68.
10 WEBER. Max. Ciência e Política: duas vocações. São Paulo: Cultrix. [s/d], p.57.



tras qualidades exemplares que dele fazem o chefe”.108 Esse tipo de dominação sobrevive 

enquanto sustentar suas qualidades, seus mitos.

O poder legal adviria da crença de uma comunidade na validez de um estatuto le

gal, de uma ordem política racionalmente estabelecida. Essa dominação é típica do Estado 

de Direito, na medida em que postula a legitimidade da norma, a partir da sua conformida

de com um estatuto formalmente válido, onde todos são considerados iguais perante a lei e 

a ela submetidos.

Tendo em vista a classificação proposta por Weber, julga-se relevante, para a análi

se do Estado brasileiro refletir sobre o modelo de dominação tradicional. Weber defíniu-o 

como uma forma de poder político na qual o soberano retira sua legitimidade da crença da 

coletividade em determinados costumes. Nesse tipo de dominação, observam-se dois tipos 

de exercício do poder, um de natureza feudal e outro, patrimonial.

No feudalismo, o poder é dividido entre o soberano e os donos da terra, depreen

dendo-se daí que os últimos não ficam à mercê de favores régios, pois o “espaço político 

competente ao soberano e aquele do vassalo são determinados e assegurados por um con

trato livremente estabelecido e acatado por ambas as partes. Assim, os barões representam 

um fator de delimitação e contenção das ambições do monarca”.109

Essa forma típica de dominação ocorreu na Inglaterra, onde os reis, para legitima- 

rem-se, necessitavam do apoio de uma aristocracia independente, com a qual governavam, 

de modo que, o feudalismo pressupunha um pacto entre homens livres:

“(...) o vassalo pagava, com seus próprios recursos, as despesas de 
administração e de aplicação da justiça no território que lhe havia sido 
confiado e tinha a obrigação de equipar-se e aprovisionar-se, em caso 
de guerra. E da mesma forma procediam os vassalos que a ele estavam 
subordinados. Esta situação tinha alguns efeitos no que se refere ao 
exercício do poder pelo suserano, de vez que o poder deste fundava-se 
apenas no juramento pessoal de fidelidade e na circunstância de que a 
legitimidade da posse de um feudo e honra social derivavam do suse
rano.”110

Nesse pacto senhor/vassalo, segundo Weber, o mais importante não era somente o

108 WEBER. Max. Op. cit. p.57.
'"9 ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit. p. 16.
llú WEBER. Max. Op. cit. p. 60.



fato de que as partes contratavam livremente, mas, acima de tudo, as conseqüências de tal 

relação, ou seja, o advento de um código de dever e honra na sociedade. Surgida, então, 

“uma nova forma de relação interpessoal. De um lado, continua-se a cultivar a lealdade 

pessoal para com o dominus e seus prepostos; de outro, cria-se um novo tipo de moralida

de, baseada no contrato objetivo e impessoal. Por este se estabelecem os direitos e deveres 

das partes. A dupla face das relações interpessoais, a material e a moral, são, portanto, re

guladas. Uma, pelos valores de antanho, a outra, pelo contrato acordado”.111

Assim, no Feudalismo, os deveres, tais como os direitos, são estabelecidos pelas 

partes, derivando das obrigações mútuas. O Direito é um procedimento importante, e o que 

caracterizava esse sistema era a descentralização político-administrativa, o que enfraquecia 

o soberano e, por conseguinte, fortalecia o poder local.

O poder patrimonial, por seu turno, é definido por Weber como o tipo de domina

ção tradicional na qual o soberano distribui e organiza o poder político de forma análoga 

ao seu poder doméstico, sendo que a estrutura patriarcal de poder seria o melhor modelo 

dessa espécie de dominação unipessoal.

No Estado patrimonial, portanto, existem tipos de dominação política nos quais 

prevalecem padrões domésticos de organização e condução dos negócios, uma vez que

“o governante busca apoio em pessoas dele diretamente dependentes 
ou em plebeus, isto é, em camadas sociais desprovidas de fortuna e de 
honra social própria. Consequentemente, estes últimos, do ponto de 
vista material, dependem inteiramente do chefe e, principalmente, não 
encontram apoio em nenhuma outra espécie de poder capaz de contra
por-se ao do soberano”.112

Dessa forma, instauram-se os padrões das relações familiares, ocorrendo a imple

mentação, por parte do Estado patrimonial, de um modelo de organização política baseada 

na tradição, na fidelidade e no arbítrio do soberano. Nas palavras de Zancanaro, “reproduz- 

se no Estado o modelo da política e da administração doméstica”,113 através da qual os reis 

de Portugal administravam o Brasil como se fosse uma grande fazenda. Com tais concep

ções e ações privatistas e centralizadoras de poder, criou-se uma prática política e admi

111 ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit. p. 17.
112 WEBER. Max. Op. cit. p.61.
113 ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit. p.21.
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nistrativa lesiva aos interesses da comunidade, já que era subtraída às municipalidades 

qualquer possibilidade de autonomia nesse âmbito.

Os monarcas também agiam como magistrados absolutos da Nação, distribuindo 

justiça e favores “caso a caso”, sedimentando ao longo do tempo uma concepção “perso

nalista e privatista do Direito”.114 Por outro lado, o poder político organizado segundo esse 

modelo passou a requerer um quadro administrativo numeroso. Os servidores, nas relações 

estabelecidas pelas práticas mencionadas, consideravam o cargo como “doação particular” 

e diligenciavam, portanto, como se este fosse prerrogativa privada e pessoal, desvinculada 

de quaisquer compromissos e obrigações para com o Estado e a sociedade. Desse modo, a 

“postura moral dos funcionários -  reproduz o modelo de administração privada da casa do 

rei”.115

Todas as considerações anteriores evidenciam que o patrimonialismo da época co

lonial não advinha do poder derivado de um contrato, “faltando a Portugal o amadureci

mento social e político dos povos que fizeram a opção feudal e que construíram “suas ba

ses morais sobre relações políticas fundadas em imperativos jurídicos impessoais, claros e 

definidos” .116 Contrariamente, ao feudalismo, o patrimonialismo é resultante de uma con

cepção patriarcal de autoridade, o que remete por sua vez ao caráter estamental da socieda

de e a suas concepções excludentes, pois esta era baseada em pressupostos de fidalguia e 

privilégios. Os governantes patrimoniais vedam, com suas práticas, qualquer noção de li

berdade e autonomia pessoal dos indivíduos. A reivindicação não existe no imaginário da 

sociedade de dominação patrimonial, que necessita de obediência cega e inquestionável a 

toda ordem pessoal do senhor. —

Nesse sentido, pode-se afirmar que, no Brasil, a organização da sociedade obedece 

a alguns fatores determinantes. O sistema político está sempre vinculado à estrutura eco

nômica, que remete às origens da nossa formação social, onde encontramos a grande pro

priedade territorial e a escravidão. Tais antecedentes, aliados ao fato de que a sociedade 

brasileira, desde a sua gênese, reconheceu o poder pessoal como representante do poder do 

Estado, dificultaram a formação da cidadania. O grande proprietário, como único e abso

luto detentor das terras e da riqueza também é senhor único e absoluto de seus súditos,

Na colônia, o uso privado do poder fazia com que as populações interioranas se organizassem em tomo do 
poder material, o que suscitou um novo Direito, sem a presença do Estado, pois os potentados rurais davam 
proteção a essas populações em troca da defesa de seus interesses privados, inexistindo. portanto, para ambas 
as partes as liberdades públicas, a experiência da liberdade social, a cidadania.

ZANCANARO. Antonio Frederico. Op. cit. p.20.
116 Idem. p. 159.
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derivando dessa ordem senhorial e escravocrata, a mais absoluta dependência.

Com efeito, no período colonial “o grande proprietário exercia de fato um poder
117que colocava em segundo plano até a soberania (teórica) da Coroa Portuguesa”. Dessa 

forma, a grande propriedade e o poder que dela advém, bem como a distância da metrópo

le, abrem os caminhos para a emergência do sistema político brasileiro e acabam delinean- 

do-o. A primeira instituição administrativa e política importante no período colonial foi a 

Câmara Municipal, que teve profunda influência no sistema de poderes da época. A Câma

ra Municipal era uma espécie de unidade administrativa local, todavia, comandada por 

Lisboa. Seus membros eram eleitos, dentre os homens considerados virtuosos, aqueles que 

de alguma maneira se projetavam socialmente e constituíam a elite econômica local, sendo 

em sua maioria proprietários de terra.

José Afonso da Silva observa que “na dispersão do poder político durante a colônia 

e a formação de centros efetivos de poder locais, se encontravam os fatores reais do poder, 

que darão a característica básica da organização política do Brasil na fase imperial e nos 

primeiros tempos da fase republicana, e ainda não de todo desaparecida: a formação coro- 

nelística oligárquica”.118 Em cada região há fragmentos de poder, ou seja, este é exercido 

pela câmara. O Brasil colonial forma uma unidade política apenas formalmente, pois há 

várias unidades de poder dispersas no território brasileiro, donde deriva conforme Berger 

que,

“(...) até 1930, só se pode falar teoricamente de um sistema político 
nacional e que a explicação conseqüentemente deve partir da base, 
isto é, do nível local. A base naturalmente não é constituída pelo povo 
ou pelo indivíduo, mas pelo grande proprietário, o coronel. O corone- 
lismo, como instituição política local mais importante, é um fenômeno 
brasileiro típico.”119.

O coronelismo, enquanto fenômeno social, pode ser caracterizado como poder 

exercido por chefes políticos sobre parcela do eleitorado, visando à escolha de candidatos 

por eles indicados, o que resulta do seu poder pessoal, sendo este uma decorrência linear 

do poder econômico.120 O coronelismo fortaleceu-se principalmente após a Proclamação

11 BERGER. Manfredo. Educação e dependência. 4. ed. São Paulo: DIFEL, 1984. p. 110. 
m  SILVA. José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros. 1992. p.67
119 BERGER. Manfredo. Op. cit. p. 111.
1-0 FERREIRA. Nilda Teves. Cidadania. Uma questão para a educação. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 
1993. p. 203.
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da República,121 tendo em vista que, extinta a nobreza, os coronéis firmam-se como os 

homens mais importantes do lugar.122 Esse fenômeno compreende, em seu desenvolvi

mento, a grande família patriarcal e outras instituições sociais, tais como o compadrio, que 

é indicativa das relações sociais que se entrelaçam no cotidiano da vida do coronel. Advém 

daí “uma forma peculiar de estrutura política, através da qual os chefes das grandes famíli

as rurais e grandes proprietários reservam a si o controle exclusivo do processo político, 

enquanto que todos os demais membros desses microgrupos permanecem em uma situação 

de total dependência”.123

O coronelismo não seria uma forma de dominação patrimonialista pura, mas sim 

uma forma “peculiar de manifestação do poder privado”, de forma que

“(...) a democracia representativa dos coronéis nada mais era do que 
despejar votos nos candidatos govemistas às assembléias estaduais e 
municipais e, por outro lado, receber do Estado a liberdade de agir 
como bem quisessem em nível local. Em alguns lugares, o coronel não 
tinha o poder. Era o próprio poder: seu corpo era seu brasão, sua pre
sença era a da autoridade. Distribuía o direito, ditava as normas, fazia

124valer a lei, exigia lealdade, punia os desobedientes.”

Nilda Ferreira observa que “só por caricatura” o coronel é representado como um 

homem raivoso, pois, via de regra, aparecia como um grande provedor: “como admiti-lo 

como inimigo, se era padrinho do filho, conseguira escola para o menino, mandara buscar 

o remédio para salvar a mulher? ... Eram relações de dominação envolvidas em cumplici

dade”125 e estavam presentes em tudo que define concretamente a vida das pessoas.

Assim, os funcionários estaduais, que servem num lugar, são escolhidos através da 

indicação do coronel, bem como os professores primários, os serventuários da justiça, o

121 O senhor de latifúndios e escravos -  o senhor de engenho - se insere em uma categoria social, a aristocra
cia ou a nobreza, de ordem rural. O grande proprietário, vinculado ao açúcar, se transmuta em nobre, por 
analogia com o aristocrata europeu, também ele proprietário de terras. Sendo nobre, exige o poder político, 
que a Independência proporcionaria em nível nacional, depois de quatro séculos de "‘acanhada municipalida
de’". Cf. FAORO: Ravmundo. Op. cit. p. 128.
122 Em 1834. criavam-se mecanismos oficiais que institucionalizavam a participação dos proprietários no 
governo da municipalidade e da Província. A Guarda Nacional tinha estrutura militar e era subordinada ao 
Ministério da Justiça. Majores, tenentes e coronéis eram títulos muito cobiçados. A patente de coronel era das 
mais valorizadas e deixou, aos poucos, seu atributo estritamente militar, passando a ser empregada popular
mente para distinguir os chefes políticos.
123 BERGER. Manfredo. Op. cit. p. 113.
124 FERREIRA. Nilda Teves. Op. cit. p.205.

Idem. p. 206.
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promotor público, os servidores da saúde pública entre outros. Também a garantia de re

cursos financeiros provenientes do Estado ou da União depende de sua interseção. A no

meação do chefe de polícia local assume relevância, pois através dessa relação o Estado 

“alimenta” o chefe local.126

O coronelismo cresce em importância e influência com a proclamação da Repúbli

ca, quando é concedido o direito ao voto para camadas mais amplas da população.127 Si

tuado em uma posição privilegiada, o coronel vai assumindo paulatinamente todos os pa

péis concernentes ao líder local: “É através desta posição extremamente privilegiada, em 

geral economicamente garantida pela posse da terra alicerçada pelo apoio jurídico-político 

oficial, que o coronel pode tutelar todas as pessoas sob o seu raio de influência, encontran

do em todas as partes obediência irrestrita ... Como detentor do poder e da terra o coronel 

significa de fato a única possibilidade de proteção e auxílio percebido pelo subordina

do”.128 Dessa forma de relacionamento advém também, para o trabalhador, uma "visão do 

mundo pelo avesso": se o patrão sustenta, dá casa, comida e decide seu destino, a lealdade 

se impõe como um dever.

Como representante do poder público, o coronel necessita manter sempre uma co

municação com o poder maior, para assim poder servir ao seu município e à sua clientela. 

Paradoxalmente, o poder maior, que não consiste em uma unidade, precisa da força e apoio 

do poder local: “o coronel é a base do sistema nacional e ao mesmo tempo obstáculo ao 

surgimento de um sistema nacional globalmente integrado. Assim também é explicável 

porque no passado não existe partido político a nível nacional, respectivamente apenas um 

partido a nível regional e, ao nível local (municipal) no máximo dois grupos de interesse, 

não organizados explicitamente em partidos”.129

Desse modo, o sistema político nacional estava assentado em “uma estrutura apoia

da em pessoas”, o que fatalmente determinava uma certa instabilidade decorrente dessa 

rede intrincada de relações, pois o Presidente da República garantia a lealdade dos gover

nadores de Estado, este a dos deputados e senadores, estes, por sua vez, a lealdade dos co

ronéis e seus auxiliares e, os últimos garantiam, através de sua influência local o número

'■6 LEAL. Victor Nunes. Coronelismo, enxada e voto; o município e o regime representativo no Brasil.
São Paulo: Alfa-Ômega. 1975. p. 51.
1_ Após a introdução do direito do voto. em 1889. observou-se em geral, uma participação muito reduzida 
(em todas as eleições ocorridas a participação foi sempre inferior a 3.5%) até 1930.
1-8 BERGER. Manfredo. Op. cit. p. 115.
1 ~9 Idem. p. 117.



suficiente de votos.

Dessa forma, durante a primeira república do Brasil (1889-1930), não há de se falar 

em cidadania, nem mesmo em participação política ativa, condicionada que estava toda a 

dinâmica da vida, o querer da grande maioria da população, ao forte poder local dos coro

néis. Tal era o resultado da alienação da população proveniente dos séculos de colônia, 

quando foi transplantado para o País um grande elenco de antivalores políticos e sociais, ao 

lado de uma visão privatista que em nada objetivava a coletividade brasileira.

Em 1872, cinqüenta anos depois da independência, somente 16% da população sa

bia ler. Saber ler e escrever são pressupostos para o exercício de direitos civis e políticos, e 

a sua não materialização sedimenta a dominação/dependência, que mais tarde adquire a 

forma de populismo.130 Este, contrariamente ao coronelismo -  que, em sua gênese, é um 

fenômeno rural -, é um fenômeno urbano, que adquire consistência após 1930, de forma 

que não há uma “redisposição” nos padrões sociais e políticos dentro do Estado.

Assim, parece fundamental essa remissão às raízes do sistema político brasileiro, 

pois como bem coloca Faoro, “este assenta sobre a tradição, teimosia na sua permanência 

de quatro séculos”,131 nos quais o patrimonialismo e a sua vertente, o coronelismo, são 

estruturas fúndantes de um Estado não igualitário. Este "é mutilado pela categoria povo", 

presa de uma larga experiência de submissão e dependência, que vai insidiosamente dis

seminando suas práticas em todos os setores da sociedade brasileira, tanto formal como 

materialmente, e comprometendo a concepção de cidadania, em tudo alijada do processo 

de tomada de decisões, conforme será demonstrado no próximo item.

2.2 Direito, Constituição e Cidadania

De maneira preliminar, será examinada a ideologia positivista132, que, na versão 

normativista, impôs-se como cultura jurídica dominante no País, principalmente após a 

proclamação da República. Dessa concepção e das origens patrimonialistas do Estado bra

' 30 O populismo seria um residuo da sociedade agrária, que alguns cientistas políticos concebem como forma 
urbanizada de coronelismo. Todavia, o coronelismo seria um modo bem abrangente de dominação e depen
dência: já no populismo. essa relação de dependência seria quase que exclusivamente política, produto de 
uma ordem oligárquica e sua crise, personificada no período Vargas (1937-1945).
131 FAORO. Raymundo. Op. cit. p.387.
13_ O positivismo, cujo fundador é Isidore - Auguste - Marie - Xavier Comte (XIX). prega que é possível 
conhecer os fenômenos e suas relações, não a sua essência. É impossível alcançar-se noções absolutas. Em 
todos os domínios, cuidava-se de não procurar o porquê das coisas, de não indagar-lhe a essência, de modo



sileiro, decorreram importantes constrições à cidadania, já que esta é vista pelo discurso 

jurídico como uma construção normativa do Direito, imune a interferências meta-jurídicas, 

que tem como seu enunciador e instituidor o Estado. Assim as conseqüências danosas à 

cidadania, figuradas no discurso abstrato da cidadania, advém, em parte dessa visão limita

da, elaborada pelas elites nacionais, pois estas estarão encarregadas de operacionalizar o 

projeto liberal do Estado constitucional.133

Com efeito, na teoria constitucional moderna, é considerado cidadão o indivíduo 

que tem um vínculo jurídico com o Estado, pois este institui a nacionalidade e os direitos 

políticos. Já na Teoria Geral do Estado, a cidadania aparece vinculada ao elemento povo, o 

que, segundo Andrade,

“(...) permite, simultaneamente, indicar que a temática da cidadania 
não apresenta um estatuto próprio no interior do discurso jurídico. 
Com efeito, trata-se de um discurso fragmentário e residual que, na 
sua superfície aparente, adquire a forma de um epifenômeno, encon- 
trando-se, no centro de sua (in)definição a nacionalidade, os direitos 
políticos e o povo. No entanto, apesar de sua aparente inconsistência, 
insuficiência e assistematização, o discurso jurídico da cidadania su
gere tratar-se de um discurso consistente e sistêmico, que se torna su
ficiente precisamente pelo que silencia, revelando uma profunda lógi
ca interna.”134

A autora supracitada menciona em sua obra vários autores de Direito Constitucio

nal e Teoria Geral do Estado, que, analisando a questão da cidadania, incidem em confusão 

conceituai, não distinguindo entre cidadania e nacionalidade, ou, quando o fazem, a cida

dania é tida como uma decorrência da nacionalidade.

Celso Ribeiro Bastos adverte que:

“O nacional não deve ser confundido com o cidadão. A condição de 
nacional é um pressuposto para a de cidadão .... todo cidadão é um na
cional, mas o inverso não é verdadeiro: nem todo nacional é cidadão.

que observa-se por toda parte o mecanismo do mundo, ao invés de inventá-lo. caracterizando-se portanto 
como uma filosofia determinista.
I3j O discurso da cidadania, na teoria jurídica dominante no Brasil, emana do Direito Constitucional e da 
Teoria Geral do Estado. No Direito Constitucional, aparece inserido na temática relativa à nacionalidade e 
aos Direitos políticos: nas obras de Teoria Geral do Estado, na temática relativa aos elementos constitutivos 
do Estado (população, "povo", território e soberania). In ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 17.
134 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 17.
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O que coníere esta última qualificação é o gozo dos direitos políticos 
Cidadão, pois, é todo o nacional na fruição dos seus direitos cívicos. 
Se por qualquer motivo não os tenha ainda adquirido (por exemplo, 
em razão da idade) ou já os tendo um dia possuído veio a perdê-los, o 
nacional não é cidadão, na acepção técnico-jurídica do termo.”13'

A cidadania é um staíus ligado ao regime político. Conforme ensina Ferreira Filho, 

“ Nas democracias, como a brasileira, a participação no governo se dá por dois modos di

versos: por poder contribuir para a escolha dos governantes ou por poder ser escolhido 

governante. Distinguem-se, por isso, duas faces na cidadania: a ativa e a passiva”.136

Outros autores citados por Andrade deixam clara a identificação entre direitos polí

ticos e direitos de cidadania, ratificando a matriz analítica que subordina o staíus de cida

dania à aquisição de direitos políticos, e que autorizam dizer que “a cidadania não é um
1 3 7

tema pelo qual os juristas se sintam interpelados a tratar com profundidade”.

Portanto, essa concepção jurídico-formal de cidadania coaduna-se com a visão juri- 

dicista do Estado, de cunho liberal, em que o discurso da cidadania é apresentado como 

uma construção do direito, como um staíus legal, cujo enunciador é o Estado, que a conce

de a seus nacionais através da lei. A cidadania, na “fala juridicista”, não é vista como me

diação, a qual supõe comportamentos próprios e instituintes; e sim como categoria estática 

que, uma vez concebida, acompanha o indivíduo durante sua vida. Ignorando-a totalmente 

como processo instituinte e,

“(...) concebendo a cidadania apenas como instrumento de regulação 
da participação política dos indivíduos na sociedade, delimitando o 
seu lugar social, o discurso jurídico da cidadania além de monológico
-  já que não abre diálogo algum com o jurídico -  é autoritário. Ao 
aprisionar conceituai mente a cidadania como categoria estática e cris
talizada -  tal qual sua inscrição nas Cartas constitucionais -  dogmatiza 
o seu significado, reduzindo-o a um sentido inequívoco. Nesta pers
pectiva, esvazia-se sua historicidade, neutraliza-se sua dimensão polí
tica em sentido amplo e sua natureza de processo social dinâmico e 
instituinte.”138

13:1 BASTOS. Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. São Paulo. Saraiva. 1994. p.237.
136 FERREIRA FILHO, Manoel G. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva. 1988. p.99.
13 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 2 7.
138 Idem. p.29.
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Assim, na versão normativista da ciência jurídica, o positivismo se impôs como 

epistemologia dominante -  o marco teórico dessa concepção é Hans Kelsen, considerado 

especialmente a partir da publicação de Teoria Pura do Direito.139 Nas faculdades jurídi

cas brasileiras, o direito passou a ser visto como uma técnica de controle e organização 

social, o que implica um conhecimento jurídico meramente informativo e despolitizado, 

estruturado num sistema legal tido como completo, lógico e formal, que reduz o direito ao 

dever-ser estatizado:

“Tal paradigma de ciência postula como condições de possibilidade de 
um discurso científico sobre o Direito (como pressupostos epistemo- 
lógicos) elementos nodais, como a neutralidade ideológica e a objeti
vidade científica. Nesse sentido, suas teses primordiais encontram-se 
basicamente vinculadas a um postulado de racionalidade científica, 
mediante o qual atribuem ao direito positivo um elenco de proprieda
des formais tais como: precisão, coerência, univocidade, complectude, 
decidibilidade, derivação lógica (deducibilidade).”140

Sendo o Direito um sistema normativo emanado da autoridade estatal, racional

mente articulado e constituído por regras jurídicas de diferentes níveis, compete a ele des

crever procedimentos, vinculados a uma norma fundamental. Esta encerra o sistema de 

auto-referência, aqui embricados a regulamentação do emprego da força nas relações soci

ais, a limitação do comportamento dos haveres e a sanção de condutas não desejadas, con

forme a ordem a ser mantida.141

De acordo com Andrade, “o ensino jurídico necessita de uma cultura, na qual se ba

seia e reproduz. A cultura jurídica, por sua vez, necessita de um pensamento jurídico que 

lhe dê cometimento”.142 Dessa forma, ao lado da vertente positivista, a corrente liberal, 

proveniente da Europa, vem integrar o ideário da cultura jurídica dominante no Brasil.

139 KELSEN, Hans. Teoria P u ra  do Direito. 4. ed. Coimbra: Armênio Amado, 1976. No prefácio à primeira 
edição da obra em maio de 1934, o autor escreve: “Há mais de duas décadas que empreendi desenvolver uma 
teoria jurídica pura, isto é, purificada de toda a ideologia política e de todos os elementos de ciência natural, 
uma teoria jurídica consistente da sua especificidade porque consciente da legalidade específica de seu obje
to"
140 ANDRADE, Vera Regina Pereira. Op. cit. p.30.
141 O discurso da dogmática jurídica colide com a moderna epistemologia jurídica, que postula a existência 
não de um conhecimento pronto e acabado, mas apenas de verdades aproximadas. Nesta perspectiva, não há 
saber que não esteja vinculado com as relações de poder na sociedade. A dogmática jurídica permite a legiti
mação do poder no direito, garante seu funcionamento, sempre irrestrito, com a ficção de um limite racional. 
In: WARAT, Luís R. Introdução geral ao Direito; o Direito não estudado pela teoria jurídica moderna. 
Porto Alegre: SAFE. 1997. p. 144.
142 ANDRADE, Vera Regina Pereira. Op. cit. p.34.
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Os cursos de Direito foram tomando-se centros de multiplicação dos ideais instituí

dos, legitimando o ideário estabelecido através de um sistema legal tido como completo, 

onde tornou-se desnecessário o questionamento dos dogmas, consequentemente, reprodu

zindo o exercício da dominação legal143, sob a ótica do poder e não da cidadania. Por isso 

constitui-se hoje em uma das áreas mais deficitárias na resposta aos conflitos existentes e 

emergentes, o que tem comprometido a efetividade de seus códigos e normas144.

A concepção liberal encontra seu modus operandi no constitucionalismo, que en

cerra os princípios da igualdade formal, da liberdade individual, da democracia representa

tiva, bem como o princípio da separação dos poderes. O constitucionalismo sugere/enfatiza 

“o aspecto consensual das relações sociais (estabelecendo o consenso em tomo do mono

pólio da força assumido pelo Estado) e a individualização dos conflitos, proporcionando 

sua conseqüente desvinculação das relações de classe na sociedade, ou seja, das assimetrias 

sociais”.145

O Direito é visto, a partir da ótica positivista, como ciência autônoma, ensimesma

do numa ordem fechada, invariável, coerente, onde as regras afirmadas em seu programa, 

tendo em vista sua generalidade, operariam como “grandes receptores”, que seriam, assim, 

“preenchidos” pela materialidade histórica e social, de modo a nada fugir de sua “fiel ob

servância”.

Precisamente neste ponto, Andrade aponta uma “matriz basilar comum” ao positi

vismo e ao liberalismo, que reside na concepção juridicista do poder -  o poder está na lei, e 

o governo das leis se exerce com base numa norma do ordenamento. Nessa perspectiva, “o 

Estado é ‘neutro’ e visa o ‘bem comum’”, porque suas materializações sociais são efetua

das pela “ciência jurídica”,146 dessa forma, “escamoteando o locus do poder”.

Com efeito, “o positivismo normativista, ao dogmatizar a lei, não envolve, apenas, 

a aceitação do poder político tal como ele é, mas também a tentativa de transformar as re

lações de poder político e social em relações legais ou jurídicas”,147 possibilidade essa, 

advinda da ótica da sociedade abstratamente considerada. Todavia, é precisamente nessa 

não valoração entre teoria e prática que se encontram os pilares do ideário da cultura jurí

dica dominante.

143 WEBER. Max. Op. cit.
144 FARIA. José Eduardo (org.) Direitos Humanos, Direitos Sociais e Justiça. São Paulo: Malheiros. 1994.
14> ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.35.

ROCHA. Leonel S. Op. cit. p. 17
14' ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 3 7.
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Assim, Andrade observa que:

“A sociedade brasileira é caracterizada por uma tradição secular de 
autoritarismo nas relações políticas e sociais, onde os ideais liberais, 
somente em raros momentos, tem conseguido terreno fértil para se 
materializar. Essa hibridez entre lógica discursiva liberal e ‘praxis' 
autoritária em diferentes matrizes e profundidade, ou, o que vem a ser 
o mesmo, entre liberalismo formal e autoritarismo material, tem via
bilizado àquele funcionar como ‘topos’ legitimador desse último, con
vertendo os ideais liberais, originariamente democráticos, em instru
mentos tópico-retóricos de argumentação e controle de valores a ser
viço da motivação.”148

No entanto, Wolkmer adverte:

“A Ciência do Direito não consegue superar sua própria contradição, 
pois enquanto ‘Ciência’ dogmática toma-se também ideologia da 
ocultação. Esse caráter ideológico da Ciência Jurídica se prende à as
serção de que está comprometida com uma concepção ilusória de 
mundo que emerge das relações concretas e antagônicas do social. O 
Direito é a projeção linguístico-normativista que instrumentaliza os 
princípios ideológicos e os esquemas mentais de um determinado gru
po social hegemônico.”149

Uma vez caracterizada, em linhas gerais, a cultura jurídica dominante, depreende-se 

que também a cidadania, inserida nos limites dessa cultura que a delineia, possui natureza 

eminentemente individualista, conectada à matriz liberal. A representação política, o ato de 

votar, são tidos como instância de mediação entre as esferas pública e privada.

A cidadania aparece nesta ótica como dever-ser estatizado. E o status que possibi

lita ao indivíduo, por ser detentor de direitos políticos, participar da esfera pública sob 

formas pré-determinadas. Assim, num primeiro momento, recorre-se ao constitucionalismo

-  mais precisamente, à norma constitucional -  para enunciar a cidadania como sto to  vin

culado à nacionalidade ou dela dependente; depois a cidadania é confinada aos direitos 

políticos. Nesta concepção, “A cidadania política, ou mais especificamente sua extensão é 

o elemento fiindante da democracia liberal e a regra n° 1 do sistema democrático, de tal

148 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit p.38.
149 WOLKMER. Antonio Carlos. Op. cit. p. 121.
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forma que é a partir da fixação do número dos que têm direito ao voto que se pode começar 

a falar de regime democrático”.150

Assim, a titularidade de direitos políticos como pressuposto da cidadania, na pers

pectiva normativista, informa uma ideologia política que vem a ser o modelo liberal de 

exercício do poder, ou seja, a democracia representativa. Dessa forma, “o discurso jurídico 

da cidadania é, pois, tal como reproduzido pela cultura jurídica dominante, um elemento 

nodal, no âmbito dos ideais liberal-democráticos, sem o qual não se sustentariam: é o pró

prio elemento fundante da democracia representativa liberal”.151

Presa ao discurso jurídico dogmático da lei, a ideologia jurídico-política apresenta a 

cidadania de forma unívoca, encobrindo seus potenciais emancipadores, já que impede a 

tematização de suas significações extranormativas, remetendo exclusivamente aos direitos 

políticos. Estes, evidentemente, integram a cidadania. Porém, a redução da cidadania a 

mero direito de sufrágio só pode ser compreendida à luz do “ideário positivista-liberal”, 

que a vê como uma possibilidade construída pela norma, cujo enunciador é o Estado.

Andrade faz uma análise do “discurso da cidadania/nacionalidade” nas Constitui

ções brasileiras, começando pela Carta Imperial. Em seu estudo, constata que nas várias 

Constituições que o País já teve, o termo cidadania encontra-se na mesma indefinição dou

trinária mencionada anteriormente. Existe, assim, uma correlação entre o “discurso cons

titucional e o discurso doutrinário” acerca da cidadania, ambos pautados pela idéia de não 

distinção dos conceitos ou concebendo a cidadania como derivação da nacionalidade.

Não obstante, nacionalidade e cidadania diferem jurídica e, também, historicamen

te. Demarcado o território do Estado, a construção jurídica da nacionalidade ocorre funda

mentalmente como uma relação de filiação, ou seja, o Estado diz quem são seus nacionais, 

através da adoção dos critérios jus soli e jus sangitinis. Referindo-se a tais critérios, Bastos 

esclarece:

“São regimes de inspiração muito diversa, uma vez que um leva em 
conta a paternidade, ou seja, a nacionalidade dos pais, enquanto que o 
outro parte do critério de territorialidade, vale dizer, do lugar de nas
cimento. É de se notar que a conveniência para os Estados, em adotar 
um ou outro critério, também é variável segundo se trate de um país 
de emigração ou imigração. Os que exportam os seus nacionais incli-

'■° ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.39. 
1M ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.40.
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nar-se-ão por adotar a teoria do jus sanguinis, visto que ela lhes per
mite manter uma ascendência jurídica mesmo sobre os filhos de seus 
emigrantes. Ao reverso, os Estados de imigração tenderão ao jus soli, 
procurando integrar o mais rapidamente possível aqueles contingentes 
migratórios, através da nacionalidade dos seus ascendentes.”152

A construção jurídica da nacionalidade aparece assim de forma pacífica, não reme

tendo as tensões advindas da sua própria natureza de processo social. Todavia,

“A noção jurídico-política de ‘estrangeiria’ se dilui ‘intracomunita- 
riamente’: as pessoas, que tem cidadania em algum país membro da 
CEE, podem exercer bastante de seus ‘direitos’ em qualquer outro 
país membro em que, conjunturalmente, residam, até o ponto de poder 
eleger e ser eleito formalmente em comícios locais. Mas a ‘estrangei
ria’ se reforça ‘extra-comunitariamente’, mediante leis que precarizam 
as condições de vida e de trabalho dos imigrantes, de que precisam es
sas sociedades opulentas.”153

Ainda conforme o autor.

“As diferenças raciais e culturais entre os indivíduos produtores, que 
se fazem hoje impudicamente visíveis nas metrópoles do capitalismo 
avançado, acabaram dando ao fató biológico do nascimento desses in
divíduos um caráter determinante para sua consideração como ‘cida
dãos’: aqueles seres humanos cujo nascimento -  não sua inserção pro
dutiva -  não está normalizado segundo os padrões da nacionalidade 
estatal jamais chegarão a revestir a vestimenta discursiva da cidada
nia: se lhes inserirá a do pária, a do carente de direitos mas não de de
veres. Se é cidadão como se é rei: por direito de sangue.”1' 4

O direito positivo de cada Estado é competente para atribuir a nacionalidade, con

forme a opção por um dos critérios referidos, sendo suporte para a cidadania. Desse modo, 

“tanto a cidadania quanto a nacionalidade são formações universais no contexto estrutural 

dos Estados capitalistas, no sentido de que, nesses Estados, estão presentes pelo menos 

enquanto formações com as quais tem que -  e mesmo necessitam - se deparar. E nessa

1:>'  BASTOS. Celso Ribeiro. Op. cit. p.232.
CAPELLA. Jimn Ramón. Os cidadãos senos. Porto Alegre: SAFE. 1998. p. 126. 

i:>4 Idem. p. 127. .
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perspectiva é possível a alusão ‘à’ cidadania e ‘à’ nacionalidade”.15'

Por outro lado, é importante ressaltar que os direitos do homem, em suas várias di

mensões, integram o discurso da cidadania. Sob esse prisma, pode-se falar de uma configu

ração hegemônica/universal do discurso da cidadania, uma vez que, efetivamente constitu

cionalizados pelos modernos Estados-nação, esses direitos seriam garantidos formalmente 

pela igualdade jurídica156.

A característica da universalidade da cidadania moderna, “de forma a tomá-lo váli

do para todos, em qualquer lugar e época, como código homogeneizante, contaminador de 

todas as sociedades, deve ser examinada com cautela, pois sua materialização não se dá de 

forma universal, nem para todas as sociedades capitalistas, nem no interior de cada uma 

delas”.137 Nesse sentido, “se a igualdade de todos perante a lei é o que formalmente garante
1 r o

ou assegura os direitos de cidadania”, convém observar, de acordo com Andrade, que a 

generalidade contida na lei abrange apenas classes de indivíduos que ocupam um mesmo 

lugar social, ou possuem idênticos atributos que a própria lei prevê. Em conseqüência, 

“nem mesmo em relação aos direitos civis, os indivíduos são por igual, sujeitos de direito -  

há restrições em função de idade, sexo, condições biológicas e psicológicas, situação pro

fissional”.159

Nesse rol de situações excludentes, as mulheres brasileiras são citadas como exem

plo, pois, durante longo tempo, não puderam contratar nem exercer direitos políticos, ha

vendo conquistado o direito ao voto apenas em 1932, do que se deflui ser o próprio Direito 

fonte de cidadania estratificada:

“O caráter estratificado da cidadania, apesar da alegação de sua uni
versalidade nas Declarações de Direitos e nas Cartas Constitucionais, 
é estabelecido pelo próprio Direito, fazendo com que, sob a retórica da 
igualdade perante a lei, vigorem direitos formalmente desiguais para 
indivíduos desiguais. Ou seja, não se trata de afirmar que existem di
reitos de cidadania formalmente iguais para indivíduos concretamente 
desiguais. Mas existem direitos de cidadania formalmente desiguais 
para indivíduos desiguais.”160

ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 50.
' ' 6 A Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948), aprovada por quarenta e oito Estados demonstra 
a preocupação de se universalizarem os Direitos Fundamentais. "Os direitos do homem nascem como direitos 
naturais universais, desenvolvem-se como direitos positivos particulares, para finalmente encontrarem sua 
plena realização com os direitos positivos universais". BOBBIO. Norberto. A Era dos Direitos, p.30.
l~' ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.68.
1:>8 Idem. p.69.
159 Idem.
160 Idem.



Por conseguinte, a cidadania é vista a partir da ótica legal, tendo seu significado 

demarcado pelo positivismo normativista, cujo olhar cognoscente, resistente a qualquer 

deslocamento, impossibilitou o rompimento da visão pragmatista impregnada em sua con

cepção, como se poderá verificar no estudo subseqüente.

2.3 Cidadania nas Constituições Brasileiras anteriores a 1988

Em conseqüência dos três séculos de estatismo português, durante os quais influên

cias extremamente heterogêneas passaram a formar nossa herança cultural, instalou-se no 

comando do Brasil, uma resistente camada social, “presa pelo umbigo aos interesses do 

Estado”. Esse é o extrato que FAORO, em Os donos do poder, denomina de “estamento 

burocrático”, conforme ficou demonstrado, resumidamente, no início deste capítulo.

Desta forma, a proclamação da independência não gerou transformações imediatas 

no nível da cidadania, pois, durante o regime português, os brasileiros aprenderam a de

pender mais do poder central do que da sua própria iniciativa, uma vez que o Estado era 

visto como instância poderosa, mediada por “gente de poder”. Além disso, as dificuldades 

econômicas legadas do período colonial dificultaram a organização do Estado Nacional.

Com os problemas gerados à partir dessa realidade, a camada dirigente recebeu a 

primeira Constituição brasileira outorgada pelo Imperador em 25 de março de 1824 como 

uma “dádiva”. Nenhum sacrifício foi feito para conquistar esse novo Direito, visto que a 

independência resultou de um processo negociado, e não conflitivo, como em outros paí

ses. Nesse momento eram excluídos da organização do Estado Nacional, os escravos, que 

constituíam a maior parte da população. Assim, a Independência produziu um Estado sobe

rano e não uma Nação, pois o conceito de Nação já então pressupunha a igualdade civil. 

Pode-se afirmar, então que nossa primeira Constituição exclui da nacionalidade mais da 

metade da população, na realidade, todos os trabalhadores. A condição jurídica essencial 

da Nação viria somente 66 anos depois, com a abolição da escravatura, evidenciando-se, 

assim, que a Independência, conquistada sem abolir a escravidão, encerra grandes limita

ções aos direitos civis.

A Constituição do Império foi elaborada por uma pequena comissão, o Conselho de 

Estado, que primou em assegurar os direitos do senhor de escravos, privando estes últimos 

de quaisquer direitos de cidadania. Vários autores interpretam essa Constituição como uma



tradução  do liberalism o dom inante na Europa. N as palavras de W oikm er,

“Quanto ao fato de o primeiro Estatuto político ter sido imposto, deve- 
se em muito às tendências ultraliberais de certos setores da sociedade 
civil e às radicais agitações ideológicas destes mesmos atores, nos 
quadros da primeira Constituinte, pela ruptura definitiva dos vínculos 
com Portugal. Cabe lembrar ainda que, formalmente, as possíveis in
fluências do texto de 1824, que estabelecia a restauração monárquica 
e, de outro, mais indiretamente, do constitucionalismo inglês, cujo 
sistema serviu de inspiração para a monarquia parlamentar francesa. 
Em suas premissas básicas, a Constituição de 1824 consagrava o sis
tema parlamentar nos moldes ingleses, com um poder moderador atri
buído ao Imperador, bem como um governo monárquico hereditário, 
constitucionalmente representativo. Sedimentava a forma unitária e 
centralizada de Estado, dividindo o país em entidades administrativas 
denominadas de províncias. A divisão clássica dos poderes também se 
articulava no funcionamento do Executivo, presidido pelo Imperador e 
exercido por um Conselho de Ministros. O Legislativo modelava um 
Bicameralismo sustentado por Câmara temporária e Senado vitalí-

A referida Constituição regulou os direitos políticos, definindo quem teria direito de 

votar e ser votado. Em seu artigo 6o, sob o título Dos Cidadãos Brasileiros, concebe por 

cidadania o atributo jurídico da nacionalidade, isto é, sob esse título diz quem são os naci

onais, identificando cidadania e nacionalidade. Por sua vez o artigo 90 da mesma Consti

tuição fala em cidadania ativa para designar os cidadãos que seriam, portanto, os nacio

nais, titulares de direitos políticos.162 Nesta mescla de acepções, “A Carta Constitucional 

de 1824 introduz assim dupla identificação: da cidadania com a nacionalidade e da cidada

nia ativa com os direitos políticos, sendo a única na história das Constituições brasileiras a 

fazer referência expressa à cidadania ativa”.163

A estruturação das eleições previstas ao tempo do Império caracterizava-se por 

múltiplas restrições ao direito do voto, relativas à condição civil ou social, ao sexo, à idade,

161 WOLKMER. Antonio Carlos. Constitucionalismo e direitos sociais no Brasil. São Paulo. Acadêmica. 
1989. p. 29.
16i Porém, de acordo com Celso Bastos, o “nacional não deve ser confundido com o cidadão. A condição de
nacional é um pressuposto para a de cidadão. Em outras palavras, todo cidadão é um nacional, mas o inverso 
não é verdadeiro: nem todo nacional é cidadão. Cidadão, pois. é todo nacional na fruição dos seus direitos 
cívicos. Se por qualquer motivo não os tenha ainda adquirido (por exemplo, em razão da idade) ou já os ten
do um dia possuído veio a perdê-los: o nacional não é cidadão, na acepção técnica do termo". BASTOS. 
Celso Ribeiro. Op. cit. p.237.
t6j ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 44.
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à renda, à atividade e à religião. Ficava evidente, então, o quão restritivo era esse direito. 

No regime dessas eleições indiretas, processavam-se, numa primeira etapa, as eleições 

primárias, quando os cidadãos ativos, com renda anual líquida acima de cem mil-réis, pro

venientes de bens de raiz, indústria, comércio ou emprego, votavam em Assembléias Paro

quiais naqueles que seriam propriamente os eleitores. Destes, que votariam para a escolha 

de deputados, senadores e membros dos Conselhos de Província, a Constituição exigia que 

tivessem renda líquida anual não inferior a duzentos mil-réis.164

Só os mais ricos votavam em todas as eleições (municipais, provinciais e nacio

nais). Os não tão ricos, votavam apenas nas eleições municipais e provinciais e os senhores 

de posses modestas votavam somente nas eleições municipais. Portanto, unicamente no 

município é que votava a totalidade dos eleitores - "a mais completa participação política 

da minoria" e, assim, “o município legitimava a ação política dos que tinham acesso às 

demais instâncias do poder, embora delas não participasse diretamente a maioria dos elei

tores. Todo o sistema estava, por isso, baseado em mecanismos de intermediação política 

de fundamento patrimonial” 165

Nessa época, mais de 85% da população era analfabeta, estando incluídos em tal 

estimativa muitos dos grandes proprietários rurais. Mais de 90% viviam nas zonas rurais, 

sob o domínio e influência desses grandes proprietários. Tratavam-se de cidadãos que, na 

sua grande maioria, nunca haviam votado e tampouco tinham idéia do que era um governo 

representativo. Somente uma pequena parcela da população urbana compreendia o funcio

namento das novas instituições, de modo que o eleitor não se sentia membro de uma socie

dade política. Ele não tinha na comunidade a sua referência imediata, e o voto, nesse con

texto, representava um ato de obediência forçada ou retribuição. Dessa maneira, não obs

tante a Constituição e as declarações nela contidas,

“s.s condições de sobrevivência no Brasil na fase imperial eram ruins 
para a maioria da população e as desigualdades sociais gritantes, mar
cadas por uma sociedade em que havia o escravo e o luxo da Corte. A 
distância do poder em relação ao povo era enorme. As lutas e os mo
vimentos sempre tinham formas de expressão violentas, as ações ar
madas eram usuais. O tratamento dado aos vencidos não continha, 
usualmente, nenhum dos preceitos embutidos nos direitos mais ele
mentares de cidadania. Ser cidadão era ter posses, medidas pelo núme

164 Cf. TELAROLLI. Rodolfho. Eleições e fraudes na República Velha. São Paulo: Brasiliense. 1982. p. 12.
i6‘ MARTINS. José de Souza. Op. cit. p.28.



ro de escravos, e, depois da promulgação da lei de Terras de 1850, ter 
também propriedades, adquiridas pela compra e não apenas por posse 
ou concessão. Ter um título na escala da nobreza era também uma 
carta de ascensão na escala da cidadania vigente.”166

Portanto, verifica-se que durante a Constituição do Império, o significado do termo 

cidadão possui, do ponto de vista formal, dupla identificação; materialmente, no entanto, a 

cidadania era, quando muito, prerrogativa das elites dominantes.

Com a descentralização reivindicada pelos republicanos e a interferência de vários 

outros fatores -  o fim do escravismo, o início da imigração, a insatisfação dos novos em

presários do café e do exército, o desenvolvimento da urbanização - , emerge a crise mo

nárquica cuja conseqüência é o advento de uma nova ordem jurídica, na Constituição de 

1891. Nesse momento histórico portanto, a desestruturação da produção baseada no lati

fúndio e na escravidão, bem como a crise militar e as cisões entre a Igreja e o Estado, esti

mulam o aparecimento de um clima mais liberal -  positivista e republicano. Porém, é fun

damentalmente, “a crise econômica uma das razões principais para o desmantelamento do
167Império e do surgimento de um Estado Liberal Republicano em 1889”.

Assim como a Independência foi proclamada pelo próprio chefe do governo, a pro

clamação da República deu-se em moldes semelhantes: a iniciativa coube aos chefes mili

tares. Ao ser proclamada a República mediante um golpe militar (decreto de n° 1, de 15 de 

novembro de 1889), o governo provisório do Marechal Deodoro da Fonseca cria uma co

missão, “formada de cinco ilustres Republicanos”,168 para elaborar o anteprojeto de Cons

tituição. Este levado à Assembléia Geral Constituinte, que era na realidade Congresso 

Constituinte, foi aprovada ad referendum, sendo promulgada no dia 24 de fevereiro de 

1891. Nesse momento, adquire importância o Federalismo: descentralização do poder po

lítico, segundo o modelo norte-americano. Adota-se o Presidencialismo: o chefe de Estado 

é, ao mesmo tempo, o chefe de Governo, sendo abolido o poder Moderador.

Sob essa nova tutela, a Primeira República

“vai representar a emergência da oligarquia cafeeira, e de uma ordem 
jurídica republicana, subordinada e ajustada às condições político-

166 GOHN. Maria da Glória. História dos movimentos e lutas sociais; a construção da cidadania dos b ra
sileiros. São Paulo: Loyola. 1995. p. 199.
16 WOLKMER. Antonio Carlos. Constitucionalismo e direitos sociais no Brasil, p.31.
168 SILVA. José Afonso da. Op. cit.. 1992. p.72.
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sociais dos empresários do café. A tessitura ideológica do texto cons
titucional de 1891 refletia e era movida por uma filosofia política re
publicana positivista e por uma espécie de democracia burguesa, em- 
basada nos princípios do clássico liberalismo individualista. Na reali
dade, a retórica do legalismo federaiista, pautando pela aparência de 
um discurso constitucional e acentuando o povo como detentor único 
do poder político, erguia-se como suporte formalizador que beneficia
va somente segmentos oligárquicos regionais.”169

Então, instituiu-se formalmente, a democracia representativa, com eleições diretas, 

mas não secretas, para os cargos legislativos e executivos em todos os níveis, inclusive 

para Presidente da República. Introduziu-se, também, o sufrágio universal, eliminando o 

critério “renda” para ser eleitor. As mulheres,que representavam, à época, praticamente 

metade da população, não participavam do processo eleitoral, dependentes que estavam da 

lei ordinária. Também não votavam os mendigos, os soldados e os religiosos. Diferente

mente do que ocorria no Império, o analfabeto já não podia votar. A limitação era vasta, de 

modo que, no início da Primeira República, constituíam o eleitorado 2,2% da população, 

índice que se elevou para 5,7% em 1930, no mesmo período em que a população aumentou 

de 15 para 30 milhões.170 Andrade assinala que essa Constituição reproduz a identificação 

entre cidadania e nacionalidade,171 uma vez que as prerrogativas da cidadania estavam in

seridas na capacidade de votar. Cidadão, de acordo com tal ordem Constitucional, é o na

cional, aquele que tem direitos políticos.

A República, portanto, adotou a Federação conforme o modelo norte-americano. Os 

governadores dos Estados eram escolhidos por eleições e, assim, gradativamente iam-se 

formando as oligarquias estaduais, que realizavam a "política de clãs e de clientela". A 

aliança das oligarquias dos grandes Estados, especialmente de São Paulo e Minas Gerais, 

com o Governo Federal, permitiu-lhes conservar o controle da política nacional até 1930, 

sendo a Primeira República conhecida como a “república dos coronéis”. Isso, conforme já 

foi estudado em item anterior, restringiu às pessoas o acesso à cidadania política. A margi- 

nalização do povo das decisões foi sedimentando uma cultura política em que a sociedade 

era vista como um ente fragmentado e difuso, e o Estado como provedor da ordem neces

sária. Essa cultura acentuou-se no mencionado período, pois, abolido o Poder Moderador,

169 WOLKMER. Antomo Carlos. Op. cit. p.31-32.
1 " PORTO. Walter Costa. O voto no Brasil -  da Colônia à Q uinta República. In: PEDROSO. Elizabeth & 
BIZ. Osvaldo. Participação política: limites e avanços. Porto Alegre: Evangraf. 1992. p.59.
1 ' ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.40.
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ocorreu uma transmutação, quando as Forças Armadas, com suá intervenção crescente na 

política, começaram a desempenhar o referido papel.

De acordo com Wolkmer, as duas Constituições elaboradas no século XIX repre

sentam o controle político econômico das oligarquias agroexportadoras.172 Assim, a insa

tisfação crescente contra esse domínio e a emergência de novas forças sociais, oriundas do 

processo de industrialização e urbanização, eclodem com a revolução constitucionalista de 

30, que marca o fim da hegemonia política da oligarquia cafeeira paulista.

A Constituição de 34, resultante da crise do Estado oligárquico e da revolução de 

30, remete a novas soluções políticas e sociais, tendo como realidade material uma disputa 

grande pelo poder entre as facções oligárquicas deslocadas daquele e os emergentes grupos 

politicamente dominantes.

A Constituição, promulgada em 16 de julho de 1934, foi consensual, tendo contado 

com escassa participação popular na sua elaboração. Trouxe novos conteúdos, introduzin

do a legislação social173 no cenário nacional, quando, “ao lado da clássica declaração de 

direitos e garantias individuais, inscreveu um título sobre a ordem econômica e social e de 

outro sobre a família, a educação e a cultura, com normas quase todas programáticas, sob a 

influência da Constituição alemã de Weimar” 174

A legislação social inserida na Constituição de 34 era, há bastante tempo, reivindi

cada pelas classes trabalhadoras, dado à expoliação sofrida pelos mesmos, de forma que os 

direitos sociais dos trabalhadores “introduzidos no país nos anos 30, por meio de legislação 

trabalhista que se apresentava como concessão das elites esclarecidas, baseados em moder

nos contratos de relações de trabalho na Europa”, confíguravam-se como “novos direitos 

regulamentados e passam a compor um novo cenário na cidadania brasileira. Trata-se da 

construção da figura do brasileiro enquanto trabalhador, com direitos e deveres legitima

dos”.175

No campo político, a revolução constitucionalista de 1930 e a Constituição de 1934,

1 WOLKMER. Antonio Carlos. Op. cit. p.32.
1: ’ O México proclamou, em 1917. uni novo modelo de Constituição, incluindo os direitos sociais. A Cons
tituição mexicana, de 31 de janeiro de 1917. representou pela primeira vez uma efetiva preocupação com a 
vida dos trabalhadores. Na Europa, a Constituição de Weimar. aprovada em 11 de agosto de 1919. trouxe o 
reconheci mento dos direitos sociais, integrados ao universo dos direitos individuais, já  consolidados pelas 
revoluções americana e francesa. Tal Constituição amparou as realidades nascidas da evolução social: toda
via. não resistiu ao nazismo. Ainda assim, sua preocupação com o social permaneceu através da história.
1 4 SILVA. José .Afonso da. Op. cit. p.75.
1'' GOHN. Maria da Glória. Op. cit. p. 200.



58

propiciam o advento do Código Eleitoral (Decreto n” 21.076, de 24 de fevereiro de 1932), 

que traz inovações, tais como o sufrágio universal, direto e secreto, além do voto feminino.

A Constituição Republicana de 16 de julho de 1934, diferentemente das duas ante

riores, que tratam da cidadania em título dedicado aos Cidadãos Brasileiros, faz referência 

apenas aos “brasileiros”, não mencionando a cidadania ou a nacionalidade, em título con

sagrado à Declaração de Direitos, no artigo 106 do capítulo sobre Direitos Políticos.176 

Nesse artigo, define o brasileiro, afirmando que tem direito ao voto todo brasileiro, sem 

distinção de sexo, maior de 18 anos, alistado na forma da lei.

Essa Constituição trouxe um conjunto de novidades que refletiam as mudanças 

econômicas e sociais da época. Assim, também surgem nesse período a Justiça do Traba

lho e a Justiça Eleitoral. Na área da Educação, o texto constitucional preconizava que a 

educação é direito de todos, devendo ser ministrada pela família e pelos poderes públicos. 

As desigualdades sociais eram gritantes, embora minoradas devido a certo amparo legal 

existente agora. Todavia, a Constituição de 1934 teve curta duração, sendo substituída pelo 

regime autoritário de 37.

E importante frisar que, após a Revolução de 30, o espaço do “ser brasileiro” en

quanto trabalhador foi construído e, nesse sentido, é imprescindível reportar-se, mesmo 

que brevemente, à “cidadania regulada” -  a que se refere Wanderley Guilherme dos Santos

-  que não obstante ser regulada, possibilitou que os novos cidadãos fossem reconhecidos 

pelo lugar que ocupavam no processo de produção. A “cidadania regulada”, que permite 

explicar a política econômico-social posterior a 1930, é compreendida a partir “de um con

ceito de cidadania cujas raízes encontram-se, não em um código de valores políticos, mas 

em um sistema de estratificação ocupacional”, em que tal sistema “é definido por norma 

legal ... são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados
177em qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei”.

A cidadania, portanto, é regulada pelo Estado, tendo como critério de extensão a 

regulamentação de novas profissões e/ou ocupações, “em primeiro lugar, e mediante am

pliação do escopo dos direitos associados a estas profissões, antes que por expansão dos 

valores inerentes ao conceito de membro da comunidade”.178 Desta forma, “a cidadania

1 6 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.44.
1 SANTOS. Wanderley Guilherme. Cidadania e Justiça: a política social na ordem brasileira. 2. ed.
|s.l.].Campus 1987. p.68.
1 8 Idem.
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está embutida na profissão e os direitos do cidadão restringem-se aos direitos do lugar que 

ocupa no processo produtivo, tal como reconhecido por lei. Tornam-se pré-cidadãos. as

sim, todos aqueles cuja ocupação a lei desconhece”.179 Isso implica que, o trabalhador ru

ral,180 parte ativa do processo produtivo, não era considerado cidadão, e sim pré-cidadão, 

pois somente em 1963 seria implementada a condição para tanto. Do mesmo modo, todos 

os trabalhadores urbanos cujas ocupações não haviam sido reguladas por lei também esta

vam na condição de pré-cidadãos.

Da associação entre cidadania e ocupação, advêm importantes conseqüências. Os 

conceitos de marginalidade e mercado informal de trabalho “fundem-se”, uma vez que 

neles estão incluídos todos aqueles que, mesmo empregados e estáveis, ainda não tenham 

suas ocupações regulamentadas por lei, bem como os empregados instáveis, os subempre- 

gados ou os desempregados. A regulamentação posterior de várias ocupações/profissões 

que à época constituíam esse mercado informal de trabalho informaria “até onde o conceito
J  J ?  1subliminar de cidadania regulada disseminou-se na cultura cívica do país”.

A carteira de trabalho é criada em 1932 e constitui-se, junto com a regulamentação 

das profissões e o sindicato público, no parâmetro dentro do qual se processa a cidadania, 

de forma que “os direitos dos cidadãos são decorrência dos direitos das profissões e as pro

fissões só existem via regulamentação estatal. O instrumento jurídico comprovante do

contrato entre o Estado e a cidadania regulada é a carteira profissional que se toma, em
? 182realidade, mais do que uma evidência trabalhista, uma certidão de nascimento cívico”.

Essa prática política do governo revolucionário se voltará para a política social, e a 

cidadania assim regulada implicará outras hierarquizações, também juridicamente assegu

radas, condicionando todo um sistema de desigualdades decorrentes da política oficial da

1 9 SANTOS. Wanderlev Guilherme. Op.cit. p.68.
180 Os trabalhadores rurais, no governo Vargas (1930-45) não tiveram suas relações de trabalho regulamenta
das. Talvez este seja um irdicativo de que o governo havia estabelecido com os “coronéis" uma espécie de 
pacto político tácito. Da mesma forma, um possível temor de confrontar-se com a classe média urbana talvez 
explique a não regulamentação das relações de trabalho dos empregados domésticos. Outras profissões, que 
não significavam ''problemas'’ para o governo, foram regulamentadas.
!8t SANTOS. Wanderlev Guilherme. Op. cit. p.68. Nesse sentido, pelo Decreto 22.132. de 25 de novembro 
de 32. fixava-se- no artigo primeiro, que apenas poderiam apresentar reclamações trabalhistas perante as Jun
tas de Conciliação e Julgamento os empregados sindicalizados, isto é, aqueles trabalhadores que tinliam suas 
ocupações reconhecidas por lei e que assim pudessem registrar-se em sindicato. Pelo Decreto 23.768. de 18 
janeiro de 1934. somente podiam gozar férias os trabalhadores sindicalizados. A Constituição de 1934 decla
rou esses decretos inconstitucionais, porém, ela própria, através de novo decreto de n° 24.694. de 12 de julho 
de 34. mesmo tomando a sindicalização facultativa, deixava os trabalhadores que não eram sindicalizados 
fora das convenções coletivas de trabalho. 
liC SANTOS. Wanderlev Guilherme. Op. cit. p. 69.



previdência, de acordo com a qual os benefícios previdenciários devidos aos cidadãos atra

vés da regulamentação profissional são determinados em função do nível de renda de cada 

um. Dessa maneira, o reconhecimento social se faz por categorias profissionais, derivando 

de tal engenharia cidadãos desiguais, com direitos desiguais, ao lado de pré-cidadãos. A 

cidadania regulada está, portanto, muito distante dos princípios liberais, porque opera 

como fator de grande desigualdade.

O Estado autoritário brasileiro (1930-45), foi a época dos direitos sociais. Nesse 

tempo foi introduzida a maior parte das legislações trabalhista e previdenciária, ainda que 

estas revelassem um significado ambíguo. Os direitos sociais não foram concedidos a to

dos os cidadãos. A desigualdade operada por tal estrutura foi a tônica do período, ferindo 

totalmente a Constituição, que estabelece que todos são iguais diante da lei. O governo 

inverteu a ordem clássica dos direitos, instituindo os direitos sociais antes dos direitos po

líticos. Porém, a suplantação dos direitos políticos não interferiu na popularidade de Getú-

lio Vargas, uma vez que a política adotada pelo primeiro mandatário da Nação fazia parte 

da cultura política da população, principalmente dos habitantes mais pobres dos centros 

urbanos, migrados do campo para as cidades. Surgia, assim, o populismo, fenômeno urba

no que implicava uma relação ambivalente entre os cidadãos e o governo. Por um lado, o 

populismo atraía as massas para a política; por outro, colocava-as numa posição de depen

dência em relação aos líderes.

Posteriormente, o estabelecimento de um regime de governo autoritário -  O Estado 

Novo -  vem expresso na Carta política de 10 de novembro de 1937, elaborada pelo jurista 

Francisco Campos e outorgada por Getúlio Vargas, ficando â mercê de um plebiscito, que 

não viria a concretizar-se. Prevaleceu, então, somente a vontade do governante:

“Alegando que a paz política e social estava seriamente conturbada, 
não só por fatores de desordem e desintegradores, como também que o 
país estava à beira da guerra civil, e a infiltração comunista, cada dia 
mais profunda e extensa, exigia medidas radicais, Getúlio Vargas, 
apoiado pelas Forças Armadas, Exército e Marinha, e por alguns Mi
nistros, assenhoreia-se do Poder, fecha o Congresso e passa a governar

183por meio de decretos-leis.”

Foram, assim, descaracterizadas várias conquistas da Constituição de 1934. Houve,

83 CRETELLA JÚNIOR. José. Elementos de Direito Constitucional. São Paulo: RT. 1995. p.30.
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nesse período, uma forte concentração do poder por parte do executivo, ficando a iniciativa 

legislativa nas mãos do Presidente da República, o que também destruiu as bases do Fede

ralismo. Dissolveram-se todos os partidos e foi instituída a pena de morte em 1938. Desse 

modo, fica difícil falar em cidadania, tendo em vista a grande restrição de direitos humanos 

imposta por essa ordem, que deu ensejo a prisões em massa.

Formalmente, a cidadania foi concebida, nesse momento, conforme as Cartas de 

1824 e 1891, ou seja, estava implícita a identificação entre nacionalidade e cidadania. Pre

vista no capítulo que dispõe da, Da Nacionalidade e Da Cidadania, em seu artigo 115 di

zia quem era brasileiro, reproduziu o conteúdo que constava no artigo 106 da Constituição

de 34.184

Em nível político, o “pacto” fez-se sob a égide de um Estado ditatorial e altamente 

centralizado, com apoio de uma crescente e poderosa burocracia e de fortes correntes das 

Forças Armadas. Outro instrumento de sustentação da ditadura era a violenta repressão às 

forças populares. Não obstante o período 1930-45 ter-se constituído na melhor época da 

legislação social, verifica-se aí um paradoxo, pois, ao longo desses anos, era praticamente 

nula a participação política e os direitos civis tinham, na realidade, vigência muito precária.

Na década de quarenta, os mesmos generais que apoiaram a implantação do regime 

ditatorial brasileiro

“começavam a achar que ele não correspondera à expectativa, nos 
campos vários do trabalho, das finanças, da economia e dos transpor
tes. E, assim, com a colaboração da Força Expedicionária Brasileira, 
que voltava da luta contra o totalitarismo nazi-fascista, as elites brasi
leiras puseram um fim ao regime instituído. Afinal, era uma flagrante 
contradição defender a democracia lá fora enquanto se mantinha den
tro do país uma ditadura nos moldes fascistas.”185

Com a queda do Estaco Novo e a deposição de Vargas, no fim do mês de outubro 

de 1945, nova Constituição é promulgada em 18 de setembro de 1946. Esta, no entendi

mento de José Afonso da Silva,

“ao contrário das outras, não foi elaborada com base em um projeto

184 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.45.
I8' BICUDO. Hélio. Direitos humanos e ordem constitucional no Brasil. São Paulo: Ática. 1987. p.23.
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preordenado, que se oferecesse à discussão da Assembléia Consti
tuinte. Serviu-se, para sua formação, das Constituições de 1891 e 
1934. Voltou-se, assim, às fontes formais do passado, que nem sempre 
estiveram conformes com a história real, o que constituiu o maior erro 
daquela Carta Magna, que nasceu de costas para o futuro, fitando sau
dosamente os regimes anteriores, que provaram mal.”186

Nesse período, permaneceram no poder, praticamente, as mesmas forças que domi

naram durante o Estado Novo, sobretudo através do controle das máquinas sindical e parti

dária, esta recém criada. Não obstante, essa Constituição ficou conhecida como uma das 

mais liberais que o Brasil já teve, entrando o país na primeira fase democrática da sua his

tória. Todavia, a participação do povo nos desígnios da Nação também foi pequena e, neste 

sentido, deve-se citar a imediata exclusão das forças populares da ordem política legal, em 

virtude do fechamento do partido comunista, determinado pelo Tribunal Superior Eleitoral 

em 1947, mesmo a Constituição de 46 se dizendo democrática. É importante ressaltar que 

essa Constituição restabeleceu a independência dos poderes e resgatou o equilíbrio federa

tivo ao lado das liberdades individuais. Restaurou-se o direito de greve, e a organização 

sindical passou a ser regulada por lei. Surgiu também o direito à estabilidade de emprego 

após 10 anos no serviço, bem como a participação dos trabalhadores nos lucros da empre

sa, que não foi regulamentada por lei complementar.

Nessa Constituição, a cidadania é tratada no capítulo do título Da Declaração de 

Direitos, que em seu artigo 129 estabelece quem é brasileiro,187 para depois estabelecer os 

direitos políticos.

Todavia,

“(...) as crises anteriores a insuficiência do programa social e político 
previsto na Constituição de 1946 pareciam revelar um fenômeno mais 
profundo: o esgotamento institucional. Realidades novas e emergentes 
não encontravam expressão no texto constitucional, liberal na essên
cia, mas restrito na perspectiva democrática, inibidor da equação dos 
conflitos operários e restritivo nas possibilidades de viabilizar refor
mas de ordem social e econômica. De outro lado, a Carta de 1946, 
moldada sobre a experiência da ditadura de 1937-45, supunha que a 
maneira mais segura de evitar a autocracia estaria no limite drástico

1 O Ú

dos poderes do Presidente da República.”

186 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p. 77.
18 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.45.
188 FAORO. Raymundo. Assembléia Constituinte, a legitimidade recuperada. São Pauio: Brasiliense.
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Mais tarde, assiste-se ao progressivo solapamento da incipiente democracia brasi

leira pela constante impugnação dos resultados eleitorais, como também pelo constante 

apelo às Forças Armadas, como supremo foro político. Dessa forma, sobre o esgotamento 

das bases operacionais da ordem jurídica vigente, irrompe no país mais um regime autori

tário a limitar a ação da cidadania.

A Carta de 24 de janeiro de 1967, formalizou a ordem estabelecida pelos militares 

em 64. Características dessa Carta são a centralização do poder no executivo, a eleição 

presidencial indireta e o enfraquecimento do Federalismo, as restrições aos direitos huma

nos, a suspensão do Habeas Corpus. Nessa tutela que iniciou-se em 64, a Carta de 67 so

freu influência da Carta Política de 37, havendo assimilado seus traços básicos e tendo
189como preocupaçao primeira a segurança nacional.

No autoritarismo brasileiro pós 64,

“os abalos institucionais não se recompõem por uma forma política 
que busque a legitimação democrática. Ao contrário, ele reflui, ao 
menor sinal de ineficiência das medidas em execução, ao comando 
dos chefes, que são chefes por força de atributos obtidos pelo domínio 
do aparelhamento estatal, diluído em segmentos que mandam mais e 
segmentos que ordenam menos. Entregue a si mesmo, o poder entre 
devora-se e se alimenta de suas entranhas, divorciando-se da socieda
de civil e, por extensão, do povo, apenas a massa de manobra da ca
mada dirigente.”190

Apesar de todo autoritarismo governamental, a partir de 67, vários movimentos so

ciais, entre eles as manifestações dos estudantes da UNE, as ações da classe média urbana 

e as greves operárias em Osasco (SP) e Contagem (BH),191 revelavam grande oposição da 

sociedade ao regime que se instalara. Porém, é imposta ao povo brasileiro a Emenda Cons

titucional n° i, de 17 de outubro de 1969, fortemente marcada pela ideologia da Segurança 

Nacional, mais centralizadora e autoritária.

A cidadania, na Constituição de 67, não é mencionada. No artigo 140 dessa Cons

tituição, no capítulo denominado Da Nacionalidade, sob o título Da Declaração de Direi

tos, era prevista uma distinção entre nacionais natos e naturalizados.192

1981. p. 18.

189 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.80.
1911FAORO. Ravmundo. Os donos do poder. p.93.
191 GOHN. Maria da Glória. Op. cit. p. 107.
192 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.45.
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Ao referir-se à Emenda Constitucional n° 1 de 69, José Afonso da Silva afirma que. 

“teórica e tecnicamente, não se tratou de emenda, mas de uma nova Constituição. A emen

da só serviu como mecanismo de outorga, uma vez que verdadeiramente se promulgou 

texto integralmente reformulado, a começar pela denominação que se lhe deu: Constituição 

da República Federativa do Brasil, enquanto a de 67 se chamava apenas Constituição do 

Brasil”.193 Quanto à cidadania, o texto constitucional não remeteu a ela, mantendo na ínte

gra a sistemática adotada na Constituição anterior.194

Os anos de 1968 a 1974 são marcados por uma profunda restrição às liberdades ci

vis e políticas, sendo a dignidade humana contumazmente desrespeitada, como mostra o 

filme Estado de sítio, do cineasta grego Costa Gavras, em que uma aula sobre torturas 

com choques elétricos, ocorre numa sala que tem como pano de fundo a bandeira brasilei

ra. O período pós-1975, marcado que é pela resistência e enfrentamento do regime militar, 

pode ser definido como o momento de reconquista dos direitos de cidadania, propiciado 

pela grande articulação da sociedade civil, que possibilitou a construção de propostas e 

frentes de lutas. Essa crença dos cidadãos para realizarem mudanças históricas manifestou- 

se através de variados movimentos, sendo o Movimento Diretas-Já, de 1984, o maior 

acontecimento no Brasil do século XX ou, até mesmo, o maior da história do país. Toda

via, a emenda “Dante de Oliveira”, que instituía eleições diretas para Presidente da Repú

blica, foi derrotada no Congresso Nacional, o que redundou uma profunda decepção ao 

povo brasileiro. Através da emenda Constitucional 26/85, convocou-se, então, a Assem

bléia Nacional Constituinte (congressual), resultante da conjuntura política brasileira, da 

qual originou-se a Constituição de 1988.

2.4 Cidadania na perspectiva da Constituição de 1988

Como conseqüência da “luta pela democratização do Brasil”, bem como pelo “es

gotamento da terapêutica preventiva das reformas concedidas” e refletindo uma nova cons

ciência brasileira, nasce a Constituição de 1988, também chamada de “Constituição cida

dã”, “pela ampla participação popular em sua elaboração e especialmente porque se volta 

decididamente para a plena realização da cidadania”.195 Nessa Constituição, os termos na

193 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.80.
19-1 ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p.46.
! SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.83.



cional e cidadão têm sentidos distintos: “Nacional é o brasileiro nato ou naturalizado, ou 

seja, aquele que se vincula por nascimento ou naturalização, ao território brasileiro. Cida

dão qualifica o nacional no gozo dos direitos políticos e os participantes da vida do Estado 

(arts. Io, II e 14)”.196

Enfim, fica clara a distinção entre os dois termos, pois, até então, as Cartas Consti

tucionais brasileiras vinham tratando a cidadania e a nacionalidade indistintamente, con

forme estudo baseado na obra de Andrade. Antes do advento da Constituição de 1988, a 

Cidadania manteve em seu significado o mesmo conteúdo, praticamente durante um sécu

lo. Desfeita, no âmbito constitucional, a confusão/identificação entre nacional e cidadão 

pela Constituição de 1988, observa-se que esta deu um sentido novo e abrangente ao se

gundo termo, tirando-o do casulo ao qual foi submetido pela matriz liberal da cultura jurí

dica tradicional.

Essa plurisignificatividade da cidadania/cidadão, que a Constituição de 1988 prevê, 

demonstra que aquela é concebida num sentido mais amplo do que o titular de direitos po

líticos, sendo que o artigo Io da Constituição de 1988 reconhece-a como um dos funda

mentos do Estado brasileiro, pois:

“Qualifica os participantes da vida do Estado, o reconhecimento dos 
indivíduos como pessoa integrada na sociedade estatal (art. 5°, 
LXXXVTI). Significa aí, também, que o funcionamento do Estado es
tará submetido à vontade popular. E aí o termo conexiona-se com o 
conceito de soberania popular (parágrafo único do art. Io), com os di
reitos políticos (art. 14) e com o conceito de dignidade da pessoa hu
mana (art. Io, III), com os objetivos da educação (art. 205), como base 
e meta essencial do regime democrático.”197

A cidadania, elevada a um dos fundamentos do Estado brasileiro, assume posição 

central, sendo reconhecida como instituinte desse mesmo Estado, assentada na trilogia 

principiológica que a informa e sustenta -  liberdade individual política e social, igualdade 

jurídica e solidariedade social.

É importante ressaltar o significado da cidadania e da dignidade da pessoa humana, 

cujos conceitos se confundem/convergem. A conexão entre a cidadania e a dignidade da

196 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.284.
19 Idem. p. 96.
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pessoa humana está expressa na Declaração Universal dos Direitos Humanos, votada cm

10 de dezembro de 1948, em Paris, pela Assembléia Geral das Nações Unidas, constituin- 

do-se em documento nuclear da civilização contemporânea.

Nesse sentido, a cidadania, os direitos fundamentais e as práticas do Estado não re

sulta de outorga ou concessão; são instituídos pela ação da cidadania, que pode tornar-se 

limite para atos de governo. Como já foi dito antes, o “significante” cidadão é tomado 

numa perspectiva ampla, e a cidadania faz-se mais ativa no sentido de uma participação 

efetiva e permanente na gestão dos negócios públicos e nos interesses plurais da sociedade. 

Ultrapassando-se, assim, o conteúdo primordial de cidadania ativa e passiva, tal como esta 

é concebida até a Constituição de 67 e na Emenda Constitucional de 69.

Nessa nova acepção, o cidadão institui os “espaços de possibilidade”. Aparece, 

portanto, tomado em sua dimensão dialética, sendo capaz de instituir o direito através de 

sua ação -  ação essa que é efetivamente um direito fundamental, tanto formal como mate

rialmente. Dessa maneira, cidadania e dignidade estão amalgamadas, como normas diri

gentes, e devem ser interpretadas em conjunto com os objetivos fundamentais do Estado 

brasileiro, previstos no art. 3o, com o artigo 5o e com o título VIII da CF, desse modo, visa- 

se diminuir a enorme distância entre o “formalismo” da lei e as necessidades do cidadão 

concreto, sugerindo a emergência de uma nova subjetividade coletiva.

Para analisar a cidadania como foro instituinte, convém recorrer a um estudo reali

zado por Clémerson Merlin Cléve, que distingue o cidadão sob seus diferentes paradigmas 

previstos na Constituição de 1988.198 Porém, fica excluída aqui uma análise mais aprofun

dada sobre os temas, tendo em vista que o interesse da referida investigação recai nos mo

dos de participação que revestem a democracia participativa -  plebiscito, referendo e ini

ciativa popular -  cujo exame dar-se-á no capítulo terceiro.

A cidadania se traduziria, de acordo com Cléve, através das seguintes formas:

a) o cidadão eleitor -  caracterizado pe'o direito de voto nos regimes democráticos. 

Os cidadãos participam na gestão da coisa pública, exercem o controle sobre o Estado 

através do voto. A Constituição de 1988, no art. Io, parágrafo único, prevê que “todo o 

poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos 

termos desta Constituição”.

198 CLÉVE. Clémerson Merlin. Temas de Direito Constitucional (e Teoria do Direito). São Paulo: Acadê
mica. 1993. p. 16.
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J

A palavra diretamente jamais navia constado numa constituição brasileira.199 Re

presenta ou pode engendrar profundas mudanças nas relações da cidadania para com o 

público, à medida que a Constituição prevê a democracia participativa, conforme será visto 

oportunamente.

Como observa Cléve, o controle dos cidadãos sobre o Estado ocorre ainda, basica

mente, por meio do voto -  obrigatório. Mediante a representação política, os cidadãos se 

fazem presentes de maneira indireta nas decisões públicas, de modo que: “Democracia 

representativa é aquela na qual o povo, fonte primária do poder, não podendo dirigir os 

negócios do Estado diretamente, em face da extensão territorial, da densidade demográfica 

e da complexidade dos problemas sociais, outorga as funções de governo aos seus depen

dentes, que elege periodicamente”.200 Contudo, não é o povo, a nação, que comparece, mas 

“parcela da população”, ou seja, somente aqueles que têm direitos políticos, sendo que a 

outra parcela permanece à margem do processo eleitoral, não imprimindo seu desejo no 

território das opções sociais, administrativas ou políticas.201

O direito ao voto é, contemporaneamente, insuficiente para controlar uma estrutura 

estatal concebida a partir de modelos autoritários, traduzidos numa ordem econômica fun

dada no laissez faire e num pluralismo formal. Ao findar o século XX, torna-se unânime a 

opinião de que a representação política tradicional não tem atendido amplamente a vontade 

popular, conforme se tentará demonstrar posteriormente. Canotilho ensina que

“(...) o princípio democrático acolhe os mais importantes postulados 
da teoria democrática representativa -  órgãos representativos, eleições 
periódicas, pluralismo partidário, separação de poderes (...). O princí
pio democrático implica democracia participativa, isto é, a estrutura
ção de processos que ofereçam aos cidadãos efectivas possibilidades 
de aprender a democracia, participar nos processos de decisão, exercer 
controle crítico na divergência de opiniões, produzir imputs políticos 
democráticos. E para esse sentido participativo que aponta o exercício 
democrático do poder.”202

199 BENEVIDES. Maria Victória de M. A cidadania ativa. São Paulo: Ática, 1996. p. 10.
200 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p. 124.
:01 O modelo de sociedade que possuímos não é excludente apenas econômica e socialmente, mas também 
politicamente, pois impede a participação política da maioria da população. Nos países subdesenvolvidos, de 
um modo geral, há cidadãos de classes diversas; há os que são mais cidadãos e os que nem mesmo ainda o 
são. CLÉVE. Clémerson Merlin. Op. cit. p. 17.
■°" CANOTILHO. J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra. Almedina.
1997. p.278.
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b) o cidadão agente do poder -  o art. 37, inciso I, dispõe que “os cargos, empregos 

e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 

em lei”. Deflui daí o princípio da igualdade ou isonomia, que equipara todos perante a lei, 

salvo as exceções que ela própria -  a Constituição -  admite (isonomia formal), na qual 

também estão inseridos os cargos em comissão, que são de livre nomeação e exoneração, e 

os de contratos por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 

interesse público, segundo o artigo 37, V e IX.

A Constituição, no art. 37, II, exige o concurso público para a investidura em cargo 

ou emprego públicos. O art. 5o, inciso VIII da Constituição Federal prevê que “ninguém 

será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou políti

ca, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta ou recusar-se a 

cumprir prestação alternativa, fixada em lei”. O serviço militar obrigatório, a participação 

do cidadão nos tribunais de júri bem como os serviços requisitados pela Justiça Eleitoral, 

não são volitivos, porém afora esses casos pontuais de compulsoriedade, o cidadão so

mente assume a condição de agente do poder se assim desejar.

c) o cidadão colaborador -  é aquele que, de alguma forma, colabora na administra

ção do Estado, seja por meio de concessão, permissão ou licença de uso. Essa forma de
•  203participação, segundo Clémerson, caracteriza a geração privada de interesses públicos. 

Todavia, o autor vai além, quando indaga se a participação do cidadão como colaborador 

não seria também “a subscrição pelo particular de ações de sociedade de economia mista, o 

exercício de funções ou cargos honoríficos, a participação em conselhos ou colegiados de 

órgãos públicos?”. Assim, o cidadão colaborador emergiria de várias formas, dentre as 

quais a ação da cidadania, ao lado da defesa civil, nas situações contingentes de calamida

des, bem como através de práticas coletivas com finalidade de construção de obras públi

cas ou de interesse público.

Nessas duas últimas acepções, não se configura o caso de substituição do Estado 

por parte do cidadão colaborador. Os serviços públicos que a cidadania atribui ao Estado 

devem ser realizados pelo Estado; os cidadãos não devem assumir compromissos do Esta

do. Pedro Demo observa que “são particularmente perversas” as alusões à falta de recur

sos, à exploração de mão-de-obra barata ou gratuita da comunidade. Dessa forma, continua 

o autor, comunidades que resolvem implementar iniciativas próprias, construindo uma es-

:o3 CLÉVE. Clémerson Merlin. Op. cit. p. 19.
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cola, por exemplo, têm o mérito, no que se refere à solidariedade, de buscar uma solução 

para o problema, diante da ausência do Estado. Porém, por outro lado, reconhece-se sem

pre “um traço de espoliação da comunidade, que passa a substituir uma função que seria do 

Estado”.204 Mesmo assim, é interessante a voluntariedade na esfera pública, que hoje ainda 

é mínima, mas que pode, através de vínculos sociais livremente estabelecidos pelas pes

soas, formar também poderes sociais públicos e dessa maneira, através do poder que efeti

vamente concentram, construir o público.

d) o cidadão seduzido -  enseja uma ação conjunta do cidadão e do Estado; caracte

riza-se pela orientação do cidadão para a prática de atividades privadas de interesse coleti

vo.

Essa categoria emerge em conseqüência das crescentes demandas sociais, econômi

cas e ecológicas, cuja solução os cidadãos exigem do Estado. Para satisfazer essas deman

das, o Estado acena com proteção, favorecimento ou auxílio às atividades dos particulares 

que possam vir a suprir tais lacunas. Mesmo porque “o sistema jurídico continua, no essen

cial, sendo aquele de inspiração neo-liberal. Daí a importância da iniciativa privada que 

pode espontaneamente ser encorajada conforme o interesse geral requer. Visível por toda
• *  ♦ 5^  205parte, esse fenômeno se exprime com um relevo particular no domínio econômico”.

Assim, a Constituição Federal prevê o apoio e incentivo para o setor privado, nos 

termos dos arts. 174, parágrafos 3o e 4o, e art. 179. No art. 174, a Constituição estabelece 

que, “como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 

para o setor público e indicativo para o setor privado”. Todavia, tal forma de participação 

tem por vezes favorecido a determinados grupos, cuja lógica é a defesa de seus interesses 

particulares, através de isenções e créditos facilitados, em detrimento de grande parcela da 

sociedade.

Evidentemente que, para equalizar o que o texto constitucional prevê e o que vem 

demonstrando a prática cotidiana, é necessário “uma cidadania emancipada atuante, tradu

zida sob o nome de controle democrático. A qualidade do Estado está na qualidade demo

crática da sociedade. Não é possível imaginar um Estado ‘melhor’ que a cidadania popular

"4 DEMO. Pedro. Participação com unitária e constituição; avanços e ambigüidades. Cadernos de Pes
quisa. São Paulo. n.71. 1989. p.78.
J}~ CLÉVE. Clémerson Merlin. Op.cit. p.21.
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que o sustenta”.206 Sobre essa questão, que encontra sua essência na emancipação e auto 

nomia das pessoas, voltar-se-á a discorrer no capítulo seguinte.

e) o cidadão censor -  esta categoria de cidadão nos remete ao artigo 5o, inciso 

XXXIV da Constituição Federal, o qual dispõe que é a todos assegurados, independente

mente do pagamento de taxas, o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa ou con

tra ilegalidade ou abuso de poder”. O instituto encontra sua gênese na Inglaterra, durante a 

Idade Média, tendo-se consolidado na Revolução de 1689, com a declaração dos direitos 

(Bill of Rights).

O Direito de Petição é uma garantia constitucional, podendo ser definido “como di

reito que pertence a uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma 

questão ou uma situação, seja para denunciar uma lesão concreta, e pedir a reorientação da 

situação, seja para solicitar uma modificação do direito em vigor no sentido mais favorável 

à liberdade”.207 José Afonso da Silva observa que reside nesse direito uma dimensão cole

tiva que consiste na defesa de direitos ou interesses gerais da coletividade. Por outro lado, 

encontram-se duas dimensões inseridas em tal garantia:

- pode ser uma reclamação, sendo que aí constitui um recurso não jurisdicional, a 

ser formulado perante as autoridades representativas;

- pode ser a manifestação da liberdade de opinião e traduzir-se em direito de infor

mação dirigida para a autoridade competente.

O direito de petição possui, assim, um caráter democrático, já que assegura a todos

-  pessoa física, jurídica, individual ou coletivamente, incluídos os estrangeiros -  o acesso 

ao aparelho do Estado, sendo que o controle popular também está garantido perante outras 

esferas da administração, nos artigos 31, parágrafo 2o, art. 34 e art. 74, parágrafo 2o, da 

Constituição Federal. Como norma de eficácia plena, não pode a Administração deixar de 

responder à petição protocolada, cabendo nessa hipótese o mandado de segurança. Isso 

demonstra, portanto, que o direito de petição não pode mais ser concebido e ensinado 

como tendo “importância psicológica”, no sentido de que “serve apenas para permitir que o 

indivíduo sinta participar da gestão do interesse público, já que no fundo, as petições não 

têm interesse prático”,208 pois são colocações deste tipo que fazem com que os institutos

DEMO. Pedro. Op. cit. p. 78.
:u/ SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.387.
:"s FERREIRA FILHO. Manuel Gonçalves. Op. cit. p.275.
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tenham pouca utilidade pública.209

Também coaduna-se com o cidadão censor, a ação popular prevista no art. 5o, inci

so LXXIII, da Constituição Federal:

“(...) qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má- 
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência.”

A ação popular constitucional brasileira é um instituto processual civil, outorgado a 

qualquer cidadão como garantia político-constitucional (ou remédio constitucional), para a 

defesa do interesse da coletividade, mediante a provocação do controle jurisdicional corre

tivo de atos lesivos do patrimônio público, da moralidade administrativa, do meio ambiente 

e do patrimônio histórico e cultural.210 Esse instituto tem por objetivo a defesa do “interes

se público” e da “moral administrativa”, possuindo metas fiscalizadoras e tuteladoras de 

interesses coletivos.

Tais direitos, também designados como difusos211, não podem ser individualizados 

em sua titularidade jurídica, nem particularizados em seu exercício -  passando a compor o 

núcleo básico de interesses e direitos de todos os cidadãos - , ao contrário do que ocorria no

209 No art. 5° LXXI, da CF, encontramos o Mandado de Injunção, cujos pressupostos para a ação constituci
onal são. a) inviabilidade do exercício dos direitos e liberdades constitucionais inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania; b) a carência de norma regulamentadora. Direitos e liberdades constitucionais são. 
principalmente, as previstas no título IL mas também as constantes de outros títulos da Constituição. As prer
rogativas são as inerentes à nacionalidade (arts. 12 a 13 da CF), à soberania (arts. Io, I; 14 .1 a III: 170.1. da 
CF) e à cidadania (arts. Io, II; 22, XIII e 68, § Io, II da CF).
O Mandado de Injunção tem como pressuposto a falta de norma regulamentadora que tome inviáveis aqueles 
direitos. Originariamente, o objetivo do Mandado de Injunção era dar o mesmo procedimento do Mandado de 
Segurança, isto é, permitir que o juiz ou o tribunal competente assegurasse o direito constitucional e supri
misse a lacuna. O Mandado de Injunção não visa à regulamentação, pois não é sucedâneo de ação de incons- 
titucionalidade por omissão. Todavia, esse instituto tem se mostrado ineficaz. Nesse sentido, ver PACHECO. 
José da Silva. O m andado de segurança e outras ações constitucionais apicas. 3. ed. São Paulo: RT. 1998. 
■10 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p.405.
211 De acordo com MANCUSO, “os interesses difusos pertencem ao gênero interesses natos ou superindivi- 
duais. aí compreendidos aqueles que depassam a órbita individual, para se inserirem num contexto global, na 
ordem coletiva. lato sensu. Nesse campo, o primado recai em valores de ordem social, como o bem comum, a 
qualidade de vida. os direitos humanos, etc. Os conflitos que aí podem surgir trazem a marca da impessoali
dade, isto é. discute-se em tomo de valores, de idéias, de opções, fazem-se escolhas políticas, não está em 
jogo a posição de vantagem de A em face de B, e sim, cuida-se de aferir qual a postura mais oportuna dentre 
um leque de alternativas (...). Os interesses difusos não comportam atribuição a um titular definido, em ter
mos de exclusividade: eles constituem a 'reserva', o 'arsenal’ dos anseios e sentimentos mais profundos que. 
por serem necessariamente referíveis à comunidade ou a uma categoria como um todo, são insusceptív eis de 
apropriação a título reservado”. MANCUSO. Rodolfo de Camargo. Interesses difusos; conceito e legitima
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sistema do direito liberal-individualista, no qual essa espécie de interesse raramente era 

protegida, pois a sociedade da época comportava relações entre pessoas determinadas, ti

tulares de interesses próprios. Desta maneira, a estrutura jurídica que existe, adequada para 

direitos liberais e sociais - em alguns países minimamente satisfeitos, como por exemplo, o 

Brasil, precisa, também, preparar-se para o acolhimento dos direitos de terceira geração, 

entre eles o direito ao meio ambiente equilibrado, pois o relacionamento transindividual, 

ganha relevo contemporâneamente.

Nesse sentido, a ação popular seria uma garantia coletiva, pois o autor, ao invocar a 

prestação jurisdicional, visa à tutela de interesses coletivos e, portanto, age em proveito de 

toda a comunidade. A Constituição caracteriza como sujeito ativo para propor a ação po

pular apenas o cidadão, “restringindo a legitimidade para a ação apenas ao nacional no 

gozo dos direitos políticos, ao mesmo tempo em que a recusa aos estrangeiros e às pessoas 

jurídicas, entre estas os partidos políticos”.212

A lei n° 4.717, de 29 de junho de 1965, regula a ação popular. No art. Io do pará

grafo 3 o, prevê que “a prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título 

eleitoral, ou com documento que a ele corresponda”.

Ocorre, entretanto, como foi dito no início deste capítulo, que a cidadania, na 

Constituição de 1988, tem um alcance distinto da ordem anterior e, assim,

“(...) quando o cidadão exerce por si próprio a democracia direta, pro
va, ou seja, título de eleitor, é indispensável; não há intermediário, não 
existem representantes qüe precisam ter quantifícaldâ a sua legitimida
de. Entre o povo e o exercício da soberania existe tão-somente a voz 
do cidadão, o habitante da cidade, que sente materialmente todas as 
carências, fruto das lacunas das atuações estatais. No Estado Demo
crático de Direito, a cidadania tende a ser plena, e não restrita em 
nome de uma mera técnica, justificável para o regime representati
vo.”213

Portanto, não se justifica a permanência da visão restrita da cidadania na Constitui

ção de 1988, que é sustentada por vários princípios, dentre eles o de soberania popular, 

sendo que o entendimento corrente é no sentido de que para propor a ação popular não é

ção para agir. 2. ed. São Paulo: RT. 1991. p. 106-107.
212 COMPARATO. Fabio Konder. Op. cit. p.28.
21J SOARES. Fabiana de Menezes. Direito Administrativo de Participação. Cidadania, Direito, Estado, 
Município. Belo Horizonte: Del Rev. 1997. p. 100.
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necessário ser eleitor. Todavia, há necessidade de constituir advogado, o que inibe a cida

dania.

Importante ressaltar que a ação popular não visa apenas à descontinuidade da lesi- 

vidade do ato, mas possui também natureza condenatória.

A ação civil pública (art. Io, inciso I da Lei 7.347, de 24/07/85) também deve ser 

mencionada aqui, diferindo da ação popular, pois é proposta em defesa de interesse difuso 

e público, enquanto aquela tem como objetivo proteger de danos o meio ambiente, o con

sumidor, os bens e direitos de valor histórico, estético, turístico e paisagístico. Ambas vi

sam ao garantismo social, porém a ação civil pública não encontra legitimidade ativa no 

cidadão isolado, mas no Ministério Público e nas entidades públicas e privadas que estejam 

constituídas há mais de um ano, e cujo objeto social seja a proteção daqueles bens. De 

acordo com a Lei 8.078, de 11/09/90, que altera a Lei 7.347/85, nos casos em que haja 

“manifesto interesse social”, ou pela “relevância do bem jurídico tutelado”, o requisito da 

pré-constituição das associações civis pode ser dispensado pelo juiz.

E interessante fazer aqui algumas considerações sobre o meio ambiente.

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado advém da evolução dos di

reitos e seu conteúdo o identifica como um direito fundamental da pessoa. Sendo um pro

duto histórico, Bobbio observa que ocorreu a "passagem da consideração do indivíduo hu

mano uti singuhts, que foi o primeiro sujeito ao qual se atribuíram direitos naturais (ou 

morais) - em outras palavras, da pessoa' -, para sujeitos diferentes do indivíduo, como a 

família, as minorias étnicas e religiosas, toda a humanidade em seu conjunto (como no 

atual debate, entre filósofos da moral, sobre o direito dos pósteros à sobrevivência); e, além 

dos indivíduos humanos considerados singularmente ou nas diversas comunidades reais ou 

ideais que os representam, até mesmo para sujeitos diferentes dos homens, como os ani

mais"214.

A Constituição brasileira de 88 considerou o meio ambiente como macrobem, con

cepção que remete à interpretação da Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981215.

O art. 225, caput, da CF, diz que o meio ambiente é um "bem de uso comum do

~14 BOBBIO. Norberto. A E ra dos Direitos, p.69.
O art. 3o. I da Lei Federal n° 6.938/81. dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, concebendo-o 

como o "conjunto de relações e interações que condiciona a vida em todas as formas".
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povo", isto é, além de um macrobem, é um bem da coletividade216, essencial à sadia quali

dade de vida, no que deve-se atentar ao art. 170, inciso VI da CF, que condiciona, toda 

atividade econômica ao princípio da proteção ambiental. Para defender esse direito funda

mental, dito de 3o geração, a ação civil pública é o meio apropriado217.

Outra categoria que se insere aqui é a ação de inconstitucionalidade, por ação ou 

omissão, sendo que, neste último caso, a participação dos cidadãos não é direta, mas me- 

diatizada pelas pessoas legitimadas para agir. O art. 103 da Constituição Federal “prevê as 

autoridades, pessoas e entidades que a podem propor, mas aí não inclui o cidadão, o que é 

uma falha, pois a ação popular de inconstitucionalidade é conhecida em outros países 

(Alemanha, por exemplo). Foi tímida, no entanto, a Constituição nas conseqüências da 

decretação da inconstitucionalidade por omissão”,218 pois, uma vez declarada a inconstitu

cionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional, a CF, estabe

lece no parágrafo 2o do art. 103, “que será dada ciência ao poder competente para adoção 

das providências necessárias, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 30 

dias”.

Esta previsão pode ser concebida como um sofisma, já que não existe a obrigação 

de legislar, tendo em vista o princípio da discricionalidade do legislador. Na opinião de J. 

A. Silva, “isso não impediria que a sentença que reconhecesse a omissão inconstitucional 

já pudesse dispor normativamente sobre a matéria até que a omissão legislativa fosse su

primida. Com isso, conciliar-se-iam o princípio político da autonomia do legislador e a 

exigência do efetivo cumprimento das normas constitucionais”.219 Entretanto, essa posição 

não encontra ressonância, ficando a materialidade da sentença reconhecedora da inconsti

tucionalidade presa aos desígnios dos administradores e legisladores, em prejuízo da cida

dania.

Por fim, nesse grupo de instrumentos destinados ao uso do “cidadão censor”, tam

bém está inserido o mandado de segurança coletivo, que visa resguardar interesses coleti

vos, líquidos e certos, conforme dispõe o art. 5o, inciso LXX, letras a e b, da Constituição

' 16 O art. 225. caput da Constituição da República Federativa do Brasil prevê que "todos tem direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo ou preservá-lo para as presentes e futu
ras gerações".
:1' A ação civil pública é o instrumento jurídico mais avançado no Brasil para tratar dos problemas ambien
tais. As ações, penais, medidas cautelares, interpelações, bem como o Mandado de Injunção e as notificações 
extrajudiciais ou judiciais também são instrumentos valiosos.
2,8 SILVA. J. A. Op. cit. p.49.
J9 Idem.
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Federal.

f) o cidadão propriamente participante -  nesta categoria, o cidadão insere-se nos 

planos decisórios da Administração Pública, “seja porque foi consultado, seja porque a ele 

foi outorgado o poder de decisão, participando, então, de modo imediato na escolha das 

ações administrativas ou políticas do aparato estatal”.220

O princípio da participação está amplamente presente na Constituição federal. Po

rém não obstante a relevância da atuação administrativa, a prática da participação na admi

nistração da coisa pública é bastante reduzida, motivo pelo qual se faz necessária a presen

ça da nova cidadania, como valor fundamental. Se é ao Estado que compete a realização do 

bem comum, os formadores dessa vontade são os cidadãos, que, através da participação, 

implementam o bem comum.

Nesse contexto, a participação do cidadão no campo político ocorrerá de acordo 

com o que prevê o art. 14 da Constituição Federal: “A soberania popular será exercida pelo 

sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da 

lei, mediante:

I -  plebiscito;

II -  referendo;

III -  iniciativa popular”.

Esses institutos de democracia participativa fundamentam o direito de participação 

do cidadão no campo das políticas públicas e serão objeto de estudo no capítulo terceiro.

Através do breve exame que foi realizado sobre as raízes históricas do sistema po

lítico brasileiro, exame que se reputou fundamental para o entendimento da concepção e 

práxis desse sistema, foi possível conhecer o quadro estrutural geral a partir do qual os 

acontecimentos políticos podem ser compreendidos. Entre estes, inclui-se o processo de 

formação da cidadania, que como construção humana, recebe a influência tanto do mo

mento histórico como do pensamento filosófico embasador das ações do Esiado.

Durante o período colonial a construção da cidadania teve sua expressão mais am

pla na luta pela independência política da Nação. Porém, mesmo com a Independência, não 

se podia ainda falar em Nação, pois, como foi visto, a população não conseguiu consolidar- 

se em uma nação, devido às diversas seqüelas oriundas da colonização.

CLÉVE. Clémerson Merlin. Op. cit. p.25.
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No século XX, largos intervalos de supressão da cidadania ocorreram -  notada- 

mente nos períodos compreendidos entre 1930 e 1945, com Getúlio Vargas, e entre 1964 e 

1984, com o regime militar - , ao mesmo tempo que a luta pela cidadania se ampliava. O 

sufrágio universal foi, segundo Faoro, “um dos instrumentos mais eficazes neste curso. Daí 

que tenha sido ele, também, a vítima preferida das manipulações do poder, mediante travas 

implícitas ao seu funcionamento, às vezes com seu adiamento temporário”.221

Conforme demonstra o estudo feito, a palavra cidadão nas Constituições brasileiras, 

desde a Constituição Imperial, tinha um significado estrito, designando o indivíduo em 

pleno gozo dos direitos políticos. Tal formulação é fiel à matriz jurídica positivista de ins

piração liberal, de modo que “vinculado a velhas bases paradigmáticas, bastante ortodoxas 

e distanciadas da realidade social, o saber jurídico sobre a cidadania desconhece a meta

morfose por que passa a sociedade capitalista, com as quais caminha /w /  passu a proble

mática da cidadania, extrapolando tanto seu significado normativo, quanto o seu conteúdo

Com a Constituição de 1988, a cidadania adquire sentido plural e amplo, partindo

/b id a , emerge como contraponto ao modo de ser burguês de “livres” e “iguais”, exigindo 

sua reformulação, que abre espaço para o cidadão atuar direta e indiretamente no território 

do Estado. Assim, na etapa subseqüente, analisar-se-á a participação política como possi-

liberal”.222

dua cidadãos e não apenas do quadro restrito da classe política. A cidadania, assim conce-

bilidade/impossibilidade de via instituinte de cidadania.

2-1 FAORO. Ravmundo. Assembléia Constituinte, a legitimidade recuperada. São Paulo: Brasiliense. 
1981. p.86.

ANDRADE. Vera Regina Pereira. Op. cit. p. 136.



CAPÍTULO 3

CIDADANIA, DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

3.1 Cidadania e Participação

A cidadania comporta duas dimensões: uma técnico-jurídica ou jurídico-formai, 

que é abordada pelos manuais de direito e que no Brasil foi predominante até o advento da 

Constituição de 1988, conforme estudo feito no capítulo segundo; e uma dimensão política, 

que ultrapassa o vínculo técnico-jurídico. Nesta acepção, a cidadania tem como pressu

postos a satisfação, a materialização de direitos, ou seja, é preciso ter moradia, educação, 

saúde, lazer. Tal aspecto aponta para a necessidade de efetivar esses direitos, isto é, de 

construir a cidadania, o que, por sua vez, implica um processo conflitivo de inclusão de 

direitos. Verifica-se que, no Brasil, nunca foi possível associar essas duas dimensões de 

cidadania. Numa sociedade como a brasileira, profundamente dividida desde a origem, os 

antagonismos de classes dificultam a construção da cidadania.

Se, por um lado, os cidadãos são livres para participar de eleições, não sendo mar- ) 

ginalizados por qualquer restrição constitucional, pelo fato de possuírem cidadania técnico- 

jurídica e usufruírem dela, por outro lado, são profundamente estigmatizados pela falta da 

dimensão política da cidadania. Pelas próprias condições sociais, políticas e culturais em 

que vive, praticamente metade da população brasileira é transformada em massa amorfa, 

sem alcançar direitos básicos de sobrevivência.223

Não sé pode desconsiderar os avanços que foram atingidos no processo de estabele

cimento da democracia brasileira, principalmente nos anos 80 e 90, sendo que nesta última 

década as lutas e movimentos sociais foram pluriclassistas. Nesse momento, em contrapo

sição à descrença na política nacional, grupos de pessoas passaram a acreditar na sua ação 

independente e fazer suas próprias políticas. A preceituada igualdade prevista na declara

ção francesa de 1789 passa pela participação política, pois somente a política pode cons-

" 3 O cidadão eieitor é livre para votar, porém, que liberdade de escolha terá o analfabeto, os que estão afoga
dos na luta da sobrevivência e os que são guiados pelos meios de comunicação, sem capacidade de decodifi
car o que se lhes apresenta? De que igualdade falamos num país em que os 10% mais ricos detêm 51% da 
renda nacional e onde mais de 50 milhões de pessoas não têm onde morar ou habitam casas absolutamente 
insalubres, não tendo sequer água encanada?
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truir os valores da igualdade e da liberdade, sem os quais não há de se falar em cidadania. 

No que se refere à participação, parece necessário “pressionar as alavancas exis-

possibilidades de participação para determinar os rumos do público. Todavia, no que diz 

respeito às técnicas tradicionais, constata-se uma despolitização da sociedade, quando a 

ampliação da cidadania requer justamente o contrário -  uma maior politização. Deve-se, 

neste prisma, considerar também a crise do Estado-nação, que se reflete de diversas manei

ras e em diferentes setores da sociedade, manifestando-se, porém, de modo mais incisivo 

na crescente incapacidade do Estado de estabelecer ou coordenar as políticas de desenvol

vimento econômico e social, como conseqüência direta das políticas neo-liberais.225 Na 

medida em que o Estado perde a capacidade de coordenar as políticas de desenvolvimento 

no setor industrial, tecnológico, educacional e agrícola, ficando a sociedade à mercê da 

“mão invisível” do mercado, sob a primazia econômica, o social fragmenta-se e lança as 

pessoas num território de angústias e incertezas.

Dados do Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre o Comércio e Desen

volvimento (UNCTAD), de 1993, mostram que um terço da capacidade produtiva mundial 

do setor privado estava sob controle direto ou indireto das corporações transnacionais. 

Trinta e sete mil dessas corporações, com duzentas e seis mil subsidiárias, totalizaram in

vestimentos de dois trilhões de dólares, e suas transações comerciais registraram um mon

tante de cinco e meio trilhões de dólares, sendo que, das cem maiores e mais importantes 

empresas transnacionais,226 87% pertencem aos países que formam o grupo G-7, fórum 

não-institucionalizado constituído pelos Estados Unidos, Canadá, Reino Unido, França,

224 WEFORT, Francisco. Qual democracia? São Paulo: Cia. das Letras, 1992. p. 33.
225 Cf. Boaventura de Sousa Santos, o consenso liberal se desdobra em quatro consensos principais: o con
senso econômico neoliberal. também conhecido como consenso de Washington, que assenta na liberalização 
dos mercados, desregulamentação. minimalismo estatal; o consenso do Estado fraco, que se relaciona com o 
anterior, de modo que o Estado deixa de ser o mediador da sociedade civil; o consenso do primado do Direito 
e dos Tribunais, que daria prioridade à propriedade privada, às relações mercantis e ao setor privado: o con
senso democrático liberal, através do qual são promovidas internacionalmente as idéias minimalistas de de
mocracia como meio de acesso dos estados nacionais aos recursos financeiros internacionais, o que de certa 
forma vai ao encontro da própria gênese da modernidade política -  soberania do poder estatal. Porém, o con
senso democrático liberal, evidentemente, não está preocupado com a soberania do poder estatal e. nesta 
perspectiva, as funções reguladoras do Estado são tidas cada vez mais como incapacidades, distanciando-se. 
portanto, da teoria democrática do século XIX, que procurava justificar a soberania do poder estatal, bem 
como delimitar e justificar os limites do poder do Estado. In: OLIVEIRA, Francisco de & PAOLI. Maria 
Célia (org.). Os sentidos da democracia. Políticas do dissenso e hegemonia global. Rio de Janeiro: Vozes. 
1992. p. 33.
226 Cf. PRAXEDES. W. de & PILETTI. N. O Mercosul e a sociedade global. São Paulo: Ática. 1994. Se
gundo os autores, a ordem das Corporações Transnacionais era a seguinte: Shell, Ford G.M.. Exxon. IBM. 
British Peíroleun. Asea Broun. Nestlé. Philips. Mobil.

tentes em nosso sistema institucional”,224 e a Constituição brasileira de 1988 prevê várias
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Itália, Alemanha e Japão, que tomam as decisões neste planeta. Verifica-se, ainda, que três 

quartos do fluxo de capitais, mercadorias e tecnológicos concentram-se nos Estados Uni

dos, Japão e Reino Unido.

Outro dado que, hoje, parece pacifico é a hegemonia dos Estados Unidos enquanto 

nação, pois 85% de todos os controles mundiais passam direta ou indiretamente pelos nor

te-americanos; ninguém mais discute a hegemonia das armas, com o fim da Guerra Fria e 

com a imposição dos Estados Unidos em usar tropas internacionais para intervir em con

flitos. A Guerra do Golfo Pérsico, os ataques americanos a Bagdá e, mais recentemente, a 

intervenção em Kosovo, Iugoslávia, denunciaram que vários países europeus compromete

ram-se militarmente na ação (Golfo), sem mediar tal comprometimento com os respectivos 

parlamentos, o que constitui em todos esses países uma exigência constitucional.

A hegemonia financeira americana, personificada em instituições como o Banco 

Mundial -  que recentemente cortou o financiamento dos Estados do Rio Grande do Sul e 

Minas Gerais, em represália a seus governadores227 -  e o Fundo Monetário Internacional, 

condicionam toda a política econômica às suas orientações. Em virtude de tais procedi

mentos, os Estados foram perdendo a capacidade de governar suas economias. A vulnera

bilidade dos Estados Nacionais como centros decisórios foi viabilizando o surgimento des

sa espécie de oligopólio mundial, capitaneado pelas transnacionais, que por vezes tem or

çamentos maiores que muitas nações.

Assim, como pensar, no mundo contemporâneo, a soberania dos Estados, a demo

cracia e a cidadania? Capella adverte que “quando a concentração de poder produtivo, tec

nológico e cultural em mãos dos novos entes orgânicos economicamente (faticamente) 

dominantes é a maior que conheceu a humanidade, o débil e permeável formalismo dos

Estados representativos dos ‘cidadãos iguais’, no interior de cujo sistema de relações foi
228possível a concentração desse poder, vem a ser cera maleável entre suas mãos”.

Para Capella, as instituições democráticas pouco poderão fazer, haja vista que o po

der decisório não está, propriamente, nas mãos da esfera política. Dessa forma, fica evi

dente que a soberania perdida não é apenas estatal, pois, para dentro a perda afeta a sobe

rania popular.229 Os cidadãos, dotados de liberdade no plano discursivo (formal), permane-;

:: Cf. Revista Veja. São Paulo: Abril. v. 1583. 3 fev. 1999.
~'s CAPELLA. Juan Ramón. Op. cit. p. 129.
::9 Em todos os países, inclusive no Brasil, questionam-se as ações dos parlamentos. O Poder Econômico 
diante da tensão entre a artificialidade da esfera pública e a contingência das forças de fato. '‘congela o Esta
do representativo"
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cem, de fato, incapacitados de exercerem suas legítimas expectativas, por estarem limita

dos e expostos mais uma vez ao poder político privado, que modela a vontade estatal.

Ao mesmo tempo, toma-se necessário atentar para a dicotomia em que reside a ló

gica da modernidade: o político é o público e o privado é o econômico, pois a questão eco

nômica, excluída da esfera política desde a sua origem, é considerada uma questão privada. 

Apenas no século XX, os direitos econômicos e sociais aparecem constitucionalizados e 

minimamente concretizados. Este é o caso do Brasil, onde sequer os direitos civis torna

ram-se uma realidade para amplos segmentos da população e os direitos sociais ainda são 

meramente formais. Dessa maneira, a mundialização do capital parece prescindir e, até 

"mesmo obstaculizar a ampliação da cidadania. Resta claro que as políticas neoliberais são 

profundamente excludentes e que a questão econômica deve ser considerada uma questão 

pública.

Isso requer a redefinição por inteiro das relações Estado e Sociedade, entre os quais 

é preciso construir a interface facultada por arenas públicas de participação, viabilizando 

assim uma gestão da coisa pública que tenha como parâmetro o reconhecimento e materia

lização dos direitos imprescindíveis para a cidadania. Em outras palavras, a cidadania pres

supõe condições materiais e não apenas igualdade formal de direitos. Desde já, outra difi

culdade aparece: como alocar recursos para tanto, em nível local, estadual, nacional e 

mesmo internacional, se o universo globalizado confere especial ênfase às empresas trans- 

nacionais, que comandam o mercado mundial?

Tais questões remetem à necessidade de repensar estratégias de atuação, investindo 

na formulação propositiva de políticas públicas, buscando respostas a esses desafios. Em

bora sem perder de vista que a participação em espaços institucionais não é a única finali

dade de um processo de mobilização e luta -  levando-se em conta a imensa heteregoneida- 

de e diferenciação que caracterizam a sociedade brasileira - , não se pode deixar de identi

ficar aí um campo de possibilidades.

3.2 Representação Política

Historicamente, as duas formas de democracia que as sociedades conheceram e 

praticaram, foram a democracia direta e a democracia indireta, esta também chamada re

presentativa. A democracia direta, como já foi dito, vigorou no mundo antigo, basicamente
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nos Estados gregos. Esse sistema existe na Suíça -  onde as mulheres só conquistaram o 

direito ao voto em 1971 -  há mais de 130 anos e se exerce na Landsgemeitide, uma assem-
230bléia a qual todos aqueles que têm o direito de votar devem comparecer. Os assuntos a 

serem tratados aí são previamente publicados, comportando a apreciação de “leis ordiná

rias e emendas à Constituição do Cantão, tratados internacionais, autorizações para a co

brança de impostos e para a realização de despesas públicas de certos vultos, cabendo-lhes 

também decidir sobre a naturalização cantonaP’.231 Em alguns Condados norte-americanos, 

a democracia direta também se faz presente, porém não em nível federal.

Mesmo havendo tais exceções, a forma da democracia representativa, exercida 

através da escolha daqueles que ocuparão as posições decisórias do Estado é o sistema co

mum nos Estados Modernos. Paulo Bonavides explica esse fenômeno dizendo que, para o 

Estado-Nação, em face da extensão territorial, da densidade demográfica, e pelo fato de ser 

o homem do Estado moderno “apenas acessoriamente político”, ao contrário do cidadão 

ateniense, só haveria “uma saída possível, solução única para o poder consentido, dentro 

do Estado-modemo: um governo democrático de bases representativas”.232 Desta forma, 

pode-se dizer que, democracia representativa “significa genericamente que as deliberações 

coletivas, isto é, as deliberações que dizem respeito à coletividade inteira, são tomadas não 

diretamente por aqueles que dela fazem parte mas por pessoas eleitas para esta finalida

de”.233

A história da representação política é um processo lento, cuja construção inicial 

remonta ao século XIII, na Inglaterra, com o surgimento do Parlamento. A princípio, este 

surge como órgão de representação da aristocracia234. Após longo período, através de su

cessivas reformas, a representação no Parlamento Inglês vai-se ampliando, até atingir o 

sufrágio universal de 1918. A representação inglesa resulta, assim, de um “processo histó

rico”, no qual o Parlamento se divide em dois ramos: Câmara dos Lordes e Câmara dos

:3° Cf. Plebiscito é a democracia do século 21. The Economist. Londres. n° 8050, dez. 1998. Edição especial 
de final de ano. p.22.
:31 DALLARL Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria G eral do Estado. 16. ed. São Paulo: Saraiva. 1991. 
p. 129.
232 BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.273.
233 BOBBIO. Norberto. O futuro da democracia, p.44.
■34 Como visto no capítulo primeiro, o pensamento liberal surge na Europa, a partir do século XVII. tendo em 
John Locke (1632-1704) um dos seus principais teóricos. Uma das características do pensamento liberal é a 
exigência da origem democrática, parlamentar, do poder político, sendo que Locke estabelece a distinção 
entre a sociedade política e a sociedade civil, entre o público e o privado. Todavia, a idéia liberal de um Po
der Legislativo forte, no Brasil, não vingou, uma vez que aquele foi suplantado pelo Poder Executivo de 
índole positivista.
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Comuns. A primeira constituída por membros hereditários, oriundos da nobreza latifundiá

ria, e a segunda integrada por representantes do povo e da nova ordem emergente.

Numa segunda etapa, plasmada em 1776, os norte-americanos adotam o regime re

presentativo, que primeiramente é expresso no ato de Declaração de Independência dos 

Estados Unidos da América. Segue-se o surgimento da primeira Constituição escrita do 

mundo, em 17 de setembro de 1787, a qual prevê em seus fundamentos o regime repre

sentativo, através de um Congresso, formado por um Senado, incumbido de representar os 

Estados da Federação, e por uma Câmara dos deputados, que teria a função de representar
235o povo

A terceira etapa na evolução da representação, por sua vez, provém da França, que, 

em 1789, estabelece o princípio sobre o qual todo regime representativo encontra seu su

porte, conforme estatui o artigo 3o da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão. 

“O princípio de toda a soberania reside essencialmente na nação: nenhum indivíduo ou 

grupo de indivíduos poderá exercer qualquer autoridade que não emane diretamente da 

nação” 236 Assim, a Revolução Francesa efetivamente instala a democracia, consolidando- 

se o regime representativo como a forma de governo do Estado Moderno. Predomina, por

tanto, uma idéia de democracia ligada à representação da nação.

Através da eleição, surge o “mandato político representativo”, elemento nuclear da 

democracia representativa, em que se encontram inseridos os princípios da representação e 

da autoridade legítima. Na representação, depreende-se que o poder, cujo titular é o povo, é 

exercido por meio de representantes, eleitos para esse fim, com mandato temporário. A 

autoridade legítima traduziria a vontade popular: um poder só será legítimo se atender a 

essa vontade.

Dessa maneira, “o mandato se diz político-representativo porque constitui uma si

tuação jurídico-política com base na qual alguém, designado por via eleitoral, desempenha 

uma função política na democracia representativa. E denominado mandato representativo
}  237para distinguir do mandato de direito privado e do mandato imperativo”

:3? Existe uma diferença significativa entre democracia representativa e democracia parlamentar. Nem sem
pre a democracia representativa assume a forma de governo parlamentar, sendo os Estados Unidos da Améri
ca do Norte um exemplo. Por outro lado. nem todo regime parlamentar é democrático, pois. como referido 
anteriormente, os parlamentos se criaram ao longo da história, em épocas em que não havia voto universal, 
de modo que a democracia não era inerente àqueles modelos.
:3® CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p. 107.
:3 SILVA. José Afonso. Op. cit. p. 126.



O mandato de direito privado diz respeito à procuração; já o mandato imperativo, 

pode ser caracterizado como aquele

“(...) que sujeita os atos do mandatário à vontade do mandante; que 
transforma o eleito em simples depositário da confiança do eleitor e 
que ‘juridicamente’ equivale a um acordo de vontades ou a um con
trato entre o eleito e o eleitor e ‘politicamente’ ao reconhecimento da 
supremacia permanente do corpo eleitoral, é mais técnica das formas 
absolutas do poder, quer monárquico, quer democrático, do que em 
verdade instrumento autêntico do regime representativo.”238

Sendo este mandato revogável, o mandatário ficaria na contingência de atuar em 

consonância com a vontade do mandante, já que aquele é escolhido para cumprir uma mis

são específica, determinada.

O mandato representativo, por sua vez, é segundo José Afonso da Silva, “criação do 

Estado liberal burguês, ainda como um dos meios de manter distintos Estado e sociedade, e 

mais uma forma de tomar abstrata a relação povo-govemo”239, apresentando as seguintes 

características:

- a generalidade -  através da qual o mandatário não representa o território, a popu

lação, o partido político ou o eleitorado, e sim a nação, na qual estão inseridos esses ele

mentos;

- a liberdade -  significa que o mandatário não fica vinculado aos representados, 

exercendo portanto o mandato com inteira autonomia. Juridicamente não está “obrigado” a 

prestar contas a seus eleitores. Se o fizer, será com intuito político, visando à reeleição. A 

liberdade de palavra vem protegida constitucionalmente através da inviolabilidade mate

rial, consubstanciada no art. 53 da Constituição Federal brasileira;

- a irrevogabilidade -  uma vez eleito o representante, o mandato é fixo, inexistindo 

a possibilidade de interromper o mandato, com exceção das hipóteses previstas na própria 

Constituição, em seus artigos 55 e 56.

Tendo em vista tais características, José Afonso da Silva assevera que

“Há muito de ficção, como se vê, no mandato representativo. Pode-se 
dizer que não há representação, de tal sorte que a designação de man-

:3S BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.262. 
_39 SILVA. José Afonso. Op. cit.
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datário não passa de simples técnica de formação dos órgãos gover
namentais. E só isso reduziria o princípio da participação popular, o 
princípio do governo pelo povo na democracia representativa. E, em 
verdade, não será um governo de expressão da vontade popular, desde 
que os atos de governo se realizem com base na vontade autônoma do 
representante. Nestes termos, a democracia representativa acaba fun
dando-se numa idéia de igualdade abstrata perante a lei, numa consi
deração de homogeneidade, e assenta-se no princípio individualista 
que considera a participação, no processo do poder, do eleitor indivi
dual no momento da votação...”24

Sob a ótica do Estado liberal, as eleições num sistema representativo estabeleceriam 

a “ponte” entre o Estado e a Sociedade Civil, de forma a permitir a passagem do social ao 

político. Entretanto, observa-se que dificilmente o Legislativo caracteriza-se como uma 

representação aproximada da sociedade, de modo que

“Se disséssemos que a democracia, na prática, é um regime para bene
fício das minorias que se exerce em nome das maiorias, estou seguro 
de que não poucos interessados no tema compartilhariam com essa 
afirmação, aparentemente atrevida e audaciosa. A formulação anterior 
não é fruto de uma especulação da realidade. A prática da democracia 
indica a todos os que querem ver que se produziu uma separação entre 
a minoria governante e a maioria governada, entre os representantes e 
os supostamente representados e que o destino de um país se encontra 
nas mãos de um número significativamente reduzido de dirigentes po
líticos. O vértice, absolutamente minoritário, decide pelo resto da pi
râmide. A conduta do corpo social, dirigido por uma cúpula cada vez 
mais reduzida (não importa o número de partidos políticos), é de con
frontação ou de indiferença, não de participação, que é o que, na reali
dade, constitui a anuência de ser e da prática da democracia.”241

Ferreira Filho sustenta que a hegemonia parlamentar na democracia representativa 

pode tomar oligárquico o regime242 e que se configura, em tal sistema, um dos problemas 

atuais -  a hegemonia das minorias em detrimento das maiorias que supostamente seriam 

representadas por aquelas. Nessa perspectiva, a democracia representativa, de fato, apenas 

instrumentaliza “as regras do jogo político” assim preconcebido, alimentando o mito da 

“identidade entre o povo e o representante popular”243.

SILVA. José Afonso. Op. cit. p. 126 - 127.
' 4] CALDERA. Alejandro Serrano. Os dilemas da democracia. São Leopoldo: UMSINOS. 1996. p. 100.
"4: Cf. FERREIRA FILHO. Manoel Gonçalves. Op. cit. p.80.
:43 MONTESQUIEU sustentava que os homens não têm a capacidade exigida para apreciar e decidir sobre os
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Inexiste no sistema brasileiro o Recall, que é um instituto de participação popular 

de origem norte-americana. A palavra inglesa, traduzida para o português, tem o significa

do de revogação, recurso mediante o qual o povo tem o direito de propor e efetivar a des

tituição de servidor ou de decisão judicial:

“O recall é uma instituição norte-americana, que tem aplicação em 
duas hipóteses diferentes; ou para revogar eleição de um legislador ou 
de funcionário eletivo, ou para reformar decisão judicial sobre consti- 
tucionalidade de lei. No primeiro caso, exige-se que um certo número 
de eleitores requeira uma consulta à opinião do eleitorado, sobre ma
nutenção ou revogação do mandato conferido a alguém, exigindo-se 
dos requerentes um depósito em dinheiro. Em muitos casos dá-se 
àquele cujo mandato está em jogo a possibilidade de imprimir a sua 
defesa na própria cédula que será utilizada pelos eleitores. Se a maio
ria decidir pela revogação, esta se efetiva. Caso contrário, o mandato 
não se revoga, e os requerentes perdem para o Estado o dinheiro depo
sitado.”244

O recall existe nos Estados Unidos de forma expressiva no âmbito municipal, sen

do que perto de mil municípios adotam tal instituto. Porém, inexiste na esfera federal e, no 

campo estadual, sua adoção é fraca.245

A revogação através do recall é individual e operacionaliza-se quando:

“(...) a décima parte do corpo de eleitores, formula, em petição assina
da, acusações contra o deputado ou magistrado que decaiu da confian
ça popular, pedindo sua substituição no lugar que ocupa, ou intimi- 
dando-o a que se demita do exercício do mandato. Decorrido certo 
prazo, sem que haja a demissão requerida, faz-se votação, à qual, 
aliás, pode concorrer, ao lado de novos candidatos, a mesma pessoa 
objeto do procedimento popular. Aprovada a petição, o magistrado ou 
funcionário tem o seu mandato revogado. Rejeitada, considera-se 
eleito para novo período.”246

problemas políticos, de modo que essas decisões deveriam ser confiadas a representantes políticos, grupo em 
que estariam, portanto, os mais capazes. Porém, o povo poderia escolhê-los através de uma eleição.
SIÉYES desenvolve e estrutura essa idéia, posteriormente, “impregnada” de profundas conotações políticas, 
pois. o século XV11I. encerra em sua concepção o temor da burguesia em relação a decisões provindas do 
povo. SIÉYES formula a teoria segundo a qual, o poder não cabe ao povo, mas reside essencialmente na 
nação. Deste modo. é a nação que. como entidade abstrata, é representada: não o povo, de onde advém a 
soberania do parlamento.
244 DALLARI, Dalmo de Abreu. Op. cit. p. 131.
245 BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.292.
246 Idem.
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O recall, portanto, serve para a revogação de investidura, como também de atos de

liberativos, permitindo aos eleitores destituir funcionários que decaírem da confiança po

pular. Aqui, conforme Paulo Bonavides, qualquer funcionário pode ser destituído via recall 

e não somente o “legislador ou funcionário eletivo”. O recall dos juizes, previsto nos Esta

dos Unidos, é extremamente controverso, mas, neste país, “obteve-se não somente o recall 

dos juizes senão o das próprias decisões judiciais”.247

No Brasil, como observa Comparato, algumas das primeiras Constituições estadu

ais republicanas previam a possibilidade desse instituto. A Constituição do Estado de São 

Paulo, de 1891, previa o recall em seu art. 6o e, também o veto popular, através do qual era 

possibilitada a revogação de decisões de autoridades municipais, mediante proposta de um 

terço e aprovação de dois terços do eleitorado. Porém, os dois institutos foram abolidos do 

texto constitucional de 09 de julho de 1905.

Do mesmo modo, as Constituições dos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Cata

rina criaram a possibilidade de revogação do mandato de seus representantes.No entanto, 

esta logo foi suprimida quando das revisões das respectivas Constituições. Sabe-se que a 

Constituição do RS foi a que mais tempo admitiu o instituto (19 1 3),248 inexistindo, porém, 

qualquer registro sobre a sua eficácia. Para o Brasil, o recall apresentaria algumas vanta

gens. Sua implementação seria uma tentativa de adequar o gerenciamento da administração 

à aspiração da cidadania instituinte.

O instituto por intermédio do qual destitui-se toda uma assembléia -  o Abberimgs- 

recht, que vem significar a demissão (abberufungs) de direito (recht), -  não tem previsão 

em âmbito nacional. Diferentemente do recall, que é forma de revogação individual, aqui a 

revogação é coletiva; despersonaliza portanto a cassação, uma vez que alcança toda uma 

assembléia:

“Requerida a dissolução, por determinada parcela do corpo eleitoral, a 
assembléia só terá findo seu mandato após votação da qual resulte 
patente pela participação de apreciável percentagem constitucional de 
eleitores que o corpo legislativo decaiu realmente da confiança popu
lar. Sete cantões na Suíça e um semicantão desse mesmo país admitem 
em suas instituições o Abberufungsrecht”249

241 Cf. BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.293.
:48 Cf. COMPARATO. Fabio Konder. Op. Cit. p. 29.
:J9 BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.294.
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Ao que parece, no Brasil, a adoção desses institutos seria importante, numa tentati

va de afirmar e redimensionar o significado atual da República, já que se configura, no 

país, uma sociedade carente que se auto-imuniza a todo controle social.

3.3 A Insuficiência da Representação

Conforme foi visto anteriormente, a representação política tem como referencial a 

teoria da soberania nacional, que, por sua vez, conduz ao governo representativo. A sobe

rania reside na Nação, “corpo político que detém a soberania e a exerce através de seus 

representantes”.250

De acordo com Canotilho:

“(...) a Nação, a quem era atribuída a origem do poder, só poderia 
exercê-lo delegando-o nos seus representantes. E como os represen
tantes representavam a Nação, era necessário abolir qualquer forma de 
mandato imperativo que vinculasse os representantes a interesses par
ticulares ou a determinado círculo de eleitores. Consagrava-se, deste 
modo, a teoria de Montesquieu e de Sieyés, segundo a qual os repre
sentantes, uma vez recebido o mandato do povo, não podiam ser, con
siderados como simples comissários, caso em que as suas decisões fi
cariam sujeitas a ratificação popular permanente.”251

Portanto, o mandato dos representantes era livre, podendo estes tomar, livremente, 

decisões em nome da Nação. Formava-se, assim, o sistema representativo, baseado na 

identidade entre governantes e o conjunto dos governados. Contrariamente a essa tese, po- 

sicionou-se Rousseau, como ficou demonstrado no capítulo primeiro. O filósofo francês 

concebe a soberania nacional e representação política como termos que não se coadunam.

A democracia representativa já dura mais de dois séculos. Todavia, essa fórmula 

preconizada e colocada em prática pelo modelo liberal, -  que se mostra frágil em sua sus

tentação teórica e empírica -  enfrenta cada vez mais restrições. Falando especificamente 

do caso brasileiro, sempre se primou pelo divórcio entre cidadania e Estado, sendo que este 

“se fez” antes da Nação. Desse modo, na interpretação de Faoro, desde a sua origem

ROCHA. Leonel Severo. Op. cit. p. 79.
251 CANOTILHO. J. J. Gomes. Op. cit. p. 107.
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“O poder -  a soberania nominalmente popuiar -  tem donos, que não 
emanam da nação, da sociedade, da plebe ignara e pobre. O chefe não 
é um delegado, mas um gestor de negócios, gestor de negócios e não 
mandatário. O Estado, pela cooptação sempre que possível, pela vio
lência se necessário, resiste a todos os assaltos, reduzido, nos seus 
conflitos, à conquista dos membros graduados de seu estado-maior. E 
o povo, palavra e não realidade dos contestários, que quer ele? Este 
oscila entre o parasitismo, a mobilização das passeatas sem participa
ção política... A lei, retórica e elegante, não o interessa. A eleição, 
mesmo formalmente livre, lhe reserva a escolha entre opções que não 
formulou.”252

Essa visão acerca da representação é compartilhada por inúmeros autores, dentre os 

quais Comparato:

“É inegável que o sistema representativo, ainda que inevitável para o 
funcionamento do Estado moderno, tem sido um dos muitos meca
nismos utilizados para esvaziar o regime político de todo sentido de
mocrático. (...) O Estado não é democrático tão-só porque os agentes 
públicos mais importantes são eleitos pelo povo. A idéia de democra
cia representativa é uma falácia, quando o mecanismo eleitoral não 
conduz a uma superação do rígido poder oligárquico.”253

A democracia representativa possui opositores desde sua gênese e resta claro que os 

pressupostos nos quais se assenta, são débeis. O modelo liberal só encontra alguma justifi

cação sob o aspecto formal, uma vez que, materialmente, o sistema de representação pro

voca hoje um verdadeiro desencanto, por seus resultados pré-concebidos/manipulados, 

diagnosticados pela não inclusão/satisfação de demandas que se convertem em frustrações.

A “crença” de que o governo tem uma base popular e portanto é democrático, não 

resiste às mais preliminares observações, começando pela incapacidade do povo de tomar 

as decisões que formalmente deve tomar. Basta observar a contradição de fundo entre a 

igualdade de todos os cidadãos na esfera pública e sua desigualdade na esfera privada. En

tretanto, as “decisões” aparentemente são tomadas por ele, o que torna o sufrágio uma prá

tica meramente quantitativa no fenômeno político, além de outros problemas que apresen-

FAORO. Raymundo. Os donos do poder, p.748.
:5j COMPARATO. Fabio Konder. P ara  viver a democracia. São Paulo. Brasiliense. 1989. p. 126.
:' 4 A Constituição Federal Brasileira estabelece que a Câmara dos Deputados compõe-se de representantes 
do povo. eleitos pelo sistema proporcional ao número de habitantes, de modo que o voto de cada cidadão tem
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Maria V. M. Benevides publica um estudo realizado na Alemanha, no ano de 1987, 

no qual demonstra que a discussão sobre as “falhas e insuficiências” da representação tra

dicional também ocorrem nas sociedades ditas desenvolvidas, sendo que:

“(...) - a deterioração da representação resulta da corrosão de referên
cias morais e ideológicas na definição de direitos e deveres dos cida
dãos,
- a representação transforma-se em mera representação de interesses e 
a relação representante/representado em mera troca de serviços;
- a dupla lealdade dos partidos -  aos seus eleitores e simpatizantes, 
mas também aos poderes instituídos, em nome da estabilidade políti
ca;
- aumenta a distância entre representantes e representado;
- a progressiva ‘instabilidade’ do eleitorado é enfrentada com recursos 
nocivos de busca do ‘consenso passivo’ pela propaganda do medo, do 
caos, dos perigos do terrorismo ou do desemprego, da inflação, do de
sastre ecológico, etc. A manipulação do ‘medo’ em troca de ‘proteção’ 
substitui ideologias ou programas partidários;
- os representantes não têm a competência esperada (ou alardeada), 
nem para enfrentar os problemas importantes nem para representar o 
grande número de seus eleitores; a ‘delegação em cascata’ perpetua 
esta situação.”253

Nessa mesma direção, Capella verifica que as instituições dos Estados representati

vos dos países desenvolvidos apresentam-se como modelos a todos os demais Estados- 

Nação. Todavia, sustenta que:

“(...) as instituições representativas enfraquecem. Estão parasitadas 
por máfias de diversos tipos. As vozes que nos países altamente in
dustrializados questionam a conformação institucional atual não são 
poucas. Na Espanha, propõe-se uma transformação do Senado, câmara 
considerada inoperante; no Reino Unido aparece uma e outra vez, na 
agenda política, a modificação da lei eleitoral, isto é -  a bom entende
dor -  do sistema de partido; na Itália, certas forças políticas advogam 
por uma transformação presidencialista do sistema político e pela mu
dança do Senado e da lei eleitoral; na França, a instituição da Presi
dência da República deve ajustar-se como um prêt-à-porter aos suces
sivos ocupantes do Eliseu, achando-se em discussão uma nova refor
ma constitucional. A possibilidade de reformar as instituições é, em 
realidade, o analgésico da boa consciência democrática. Crescente- 
mente'ineficaz porque a afecção da democracia não é uma mera enxa
queca: tem na realidade muito má saúde.”256

um peso diferente conforme o Estado em que resida. Desse dispositivo decorre uma super-representação dos 
Estados menores da Federação.

BENEVIDES. Maria Victória de Mesquita. Op. cit. p.32.
“ 6 CAPELLA. Juan Ramón. Op. cit. p.l 14.
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Nesse sentido, Warat considera a democracia como conflito dependente da “reali

zação de um desejo de inovação”, da criatividade social para a criação de espaços além dos 

regulados. Portanto, não pode ser apresentada como algo pronto, como uma “estrutura cal

culada e acabada”. Dessa forma, a crise da democracia seria em parte resultante de sua 

vinculação com a representação, que reproduz as formas alienadas da subjetividade, sendo 

a crise da democracia uma “crise de indiferença.”

Também Bobbio ensina que:

“(...) entre a forma extrema de democracia representativa e a forma 
extrema de democracia direta existe um contimum de formas inter
mediárias, um sistema de democracia integral as pode conter todas, 
cada uma delas em conformidade com as diversas situações e as di
versas exigências, e isto porque são perfeitamente compatíveis entre si 
posto que apropriadas a diversas situações e a diversas exigências. Isto 
implica que, de fato, democracia representativa e democracia direta 
não são dois sistemas alternativos (no sentido de que onde existe uma 
não pode existir a outra), mas são dois sistemas que se podem integrar 
reciprocamente.”258

O próprio autor alerta que já não existem, na atualidade, democracias exclusiva

mente parlamentares, na medida em que estas convivem com formas de democracia parti

cipativa. Hoje não se concebe um governo democrático sem a existência de uma sociedade 

participativa259 -  única forma possível de refração junto à democracia representativa.

Tais esclarecimentos e advertências sugerem a emergência de uma nova subjetivi

dade coletiva, calcada na superação da cidadania liberal-individualista, que procura resol

ver o conflito de interesses sociais por decisões de maioria parlamentar. Paradoxalmente, a 

expansão da cidadania coloca o termo representação política em discussão, derivando daí a 

consciência de que é necessária a participação popular, para que a democracia representa

tiva seja complementada através da chamada democracia semidireta ou participativa.

257 WARAT. Luís Alberto. Introdução Geral ao Direito. O Direito não estudado pela teoria jurídica moder
na. Porto Alegre: SAFE. 1997. p. 116.

BOBBIO, Norberto. O futuro da democracia, p. 52.
' ' 9 A idéia de participação abrange tanto a democracia representativa quanto a indireta ou direta. Todavia,
como a participação é mais acentuada em mecanismos diretos, é comum associar essa idéia com a democra
cia direta. Modernamente, democracia direta e democracia participativa são tidas como sinônimos.
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3.4 Os Institutos da Democracia Participativa

Se por um lado, a democracia representativa não tem atendido às expectativas dos

cidadãos, a cidadania política, por outro lado, oferece várias possibilidades para enriquecer
260e aperfeiçoar o processo representativo, dentre elas, a idéia de participação popular. 

Esta, pelo fato de propiciar a participação direta do povo nas decisões políticas, assume 

posição central. É necessário observar que a representatividade, essencial ao Estado mo

derno, sendo hoje uma instituição deficiente, sua “crise” ou insuficiência, toma-se evidente 

e faz-se sentir por todos aqueles que não se sentem “representados”. Tal crise autoriza, 

assim, uma “superação no sentido hegeliano (Aufhebung), isto é, de uma conservação dos

elementos positivos, acompanhada de uma substituição dos negativos, sem que haja, por-
261 • tanto, negação pura e simples do passado”. Ao que parece, aqui se insere a assertiva ja

citada, de que a democracia representativa e a democracia direta “não são dois sistemas

alternativos (no sentido de que onde existe uma não pode existir a outra), mas são dois

sistemas que se podem integrar reciprocamente”.

Desta forma, emerge a participação popular como “fórum” de decisões políticas 

fundamentais, que, por sua vez, “dizem respeito à estrutura da sociedade politicamente 

organizada, ou ao desenvolvimento de políticas públicas. Por isso, a participação em tais 

decisões há de ser atribuída ao grupo dos cidadãos considerados colegialmente, vale dizer, 

ao povo” 263 Nesse sentido, a participação popular, entendida como a capacitação, juridi

camente estabelecida, de o povo passar a intervir, de modo imediato e eficaz, no resguardo 

de sua vontade, corresponderia ao princípio basilar da democracia, -  o princípio da sobera

nia popular.

A participação do povo dar-se-ia através dos institutos referendo, plebiscito e ini

ciativa popular legislativa, previstos na Constituição de 1988. José Afonso da Silva sus

tenta que a democracia semidireta, cujo conteúdo concentra formas de participação direta 

(iniciativa popular) e indireta (referendo e plebiscito), constituiria a primeira manifestação
264da democracia participativa.

~6° BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit.
"61 COMPARATO. Fabio Konder. Op. cit. p. 28.
"62 BOBBIO. Norberto. O futuro da democracia. p. 52.
263 COMPARATO. Fabio Konder. Op. cit.
' 6‘4 SILVA, José Afonso da. Op. cit. p. 128.
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Com relação a tais termos, plebiscito e referendo, institutos de consulta direta, sub

siste uma ambigüidade semântica265 que sugere tratar-se de sinônimos, o que não é correto, 

na opinião de diversos autores. Remontando às origens etimológicas, vê-se que Plebiscito 

provém do latim {plebis + scitum), e significa, na Roma antiga, a decisão da plebe -  ex

pressa em votos -  sobre normas de seu interesse, até vir a degenerar-se com o governo de 

César, onde não passa de uma “formalidade de legitimação”, derivando daí a expressão 

“cesarismo plebiscitário” 266 Referendo deriva de ad referendum, fórmula originária de 

práticas vigentes na Suíça (a partir do século XV), onde as consultas à população eram 

condição de validade para as votações nas Assembléias Cantonais, ou seja, o corpo de re

presentantes tomava decisões que, depois, deveriam ser ratificadas pelo conjunto de cida

dãos.267

Maria V. Benevides, ao defender a implementação da democracia semidireta, ar

gumenta que “a maior parte das questões envolvidas na polêmica democracia representati

va versus democracia direta é mal posta, porque traz implícita a alternativa radical -  ou 

uma ou outra -  e não considera a possibilidade do sistema misto”.268 Nessa perspectiva, a 

democracia participativa surge como modelo contemporâneo, -  combinando representação 

política com participação popular, -operacionalizado via conselhos populares, assembléias, 

experiências de autogestão e, na esfera do legislativo, por meio de instrumentos clássicos. 

Estes, ainda não suficientemente teorizados e muito menos institucionalizados em nosso 

país, possibilitam a intervenção direta do povo na produção das leis e de políticas gover

namentais, previstas na Constituição brasileira, tanto no âmbito nacional, quanto no esta

dual e municipal.

José Afonso da Silva distingue os dois institutos, ensinando que

“(...) o plebiscito é também uma consulta popular, semelhante ao refe
rendo; difere deste no fato de que visa a decidir previamente uma 
questão política ou institucional, antes de sua formulação legislativa, 
ao passo que o referendo versa sobre aprovação de textos de projeto 
de lei ou de emenda constitucional, já aprovados; o referendo ratifica 
(confirma) ou rejeita o projeto aprovado; o plebiscito autoriza a for
mulação de medida requerida...”2 9

~6' Cf. BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit. p.57. “A ambigüidade semântica consiste na utilização da 
expressão 'democracia direta' sempre vinculada ao recurso pebliscitário -  como se ela pudesse existir em 
estado puro. e não no reconhecimento de que há. apenas, institutos de democracia direta, cujo exercício, na 
prática, configura a democracia semidireta. pois aliada à representação tradicional” .
~66 BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op cit. p.34.
"6 Cf. DALLARI. Dalmo de Abreu. Op. cit. p. 130.
_6S BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit. p.44.
~69 SILVA. José Afonso da. Op. cit. p. 129.



93

Já Maria Victoria Benevides considera que,

“(...) tende a predominar, entre nós, a idéia de que o referendo vincu
la-se a deliberação sobre o ato prévio dos órgãos estatais, para ratificar 
ou rejeitar (lei já em vigor ou projeto de lei, projeto ou norma consti
tucional). O plebiscito seria uma consulta ‘de caráter geral’, ou pro
nunciamento popular sobre fatos ou eventos (e não atos normativos) 
excepcionais e que, justamente por serem excepcionais -  e não ‘regu
läres’, como para o referendo -  fogem à disciplina Constitucional.”2̂ 0

A autora adverte que é divulgado pelos órgãos de comunicação, e não contestado 

pelos juristas, que o referendo é uma manifestação a posteriori, ou seja, a população apro

va ou rejeita um projeto que já tenha sido aprovado pelo legislativo, sendo que, no plebis

cito, a questão seria decidida pela população a priori. Todavia, pergunta a autora, “como 

denominar ‘plebiscito’ a consulta prevista nas disposições transitórias sobre forma de go

verno e tipo de regime, se estes já foram consagrados na Constituição como presidencia

lismo e república? Não seria, aí, um caso de ‘referendo’ para aprovar ou rejeitar um texto 

já promulgado?”271

Tal concepção evidencia a “ambigüidade e a subjetividade” que circundam os dois 

conceitos e, segundo a estudiosa, no caso citado, deve ter predominado a tese do “fato ex

cepcional”, não contemplado pela abrangência “mais banal dos referendos”.

No entanto, no entendimento de Maria Benevides

“Referendo concerne unicamente a atos normativos, de nível legislati
vo ou de ordem constitucional. Plebiscito, por sua vez, concerne a 
qualquer tipo de questão de interesse público (como políticas gover
namentais) e não necessariamente de natureza jurídica, inclusive fatos 
ou eventos. Além disso, referendo é convocado após a edição de atos 
normativos, para confirmar ou rejeitar normas legais ou constitucio
nais em vigor. O Plebiscito, ao contrário, significa uma manifestação 
popular sobre medidas futuras -  referentes ou não à edição de normas 
jurídicas.”272

210 BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit. p.35.
271 Idem. p.36.
” '  Idem. p. 132-133.
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Com o referendo, “o povo adquire o poder de sancionar as leis” , uma vez que 

intervém diretamente no ato público, ratificando-o ou rejeitando-o. O referendo pode apre

sentar diversas formas, tendo por objeto atos normativos que se distinguem conforme a 

classificação a seguir:

a) quanto à matéria ou o objeto: o referendo é constituinte, quando diz respeito a re

ferendos constitucionais e referendum legislativo, quando diz respeito às leis ordinárias; 

muitos publicistas dizem que a legitimidade das Constituições e suas emendas pressupõem 

o referendo do povo;

b) quanto aos efeitos: considera-se comprometimento das autoridades com o resul

tado das consultas, podendo o referendo ser vinculante ou consultivo. Para a doutrina clás

sica:

273

“(...) o referendo consultivo não apenas antecede a lei ou qualquer ato 
público normativo, mas também -  e sobretudo -  não garante, necessa
riamente, nenhuma deliberação das autoridades no sentido de acatar a 
manifestação popular. Não existe o caráter vinculante -  deseja-se, 
apenas, conhecer a opinião do povo, o seu ‘sentimento’, em relação a 
uma questão (quase sempre controversa), sobre a qual as autoridades

• '774deverão tomar uma decisão.”

Afirma Maria Victória Benevides, que, tendo-se em conta

“(...) a percepção de que tais consultas -  de resultados ‘indicativo’ -  
devem ser entendidas como plebiscitos... creio" razoável estabelecer 
que os referendos devem ter, sempre, caráter vinculante. No caso 
contrário -  de consultas sobre decisões futuras que poderão, ou não, 
ser implementadas, fora do contexto normativo -  tratar-se-ia de ple
biscitos, e não de referendos. Nesse sentido, uma votação em referen
do sem conseqüências jurídicas e políticas é uma contradição nos ter
mos.”275

c) quanto à natureza jurídica: o referendo pode ser obrigatório ou facultativo. E 

obrigatório quando a Constituição determina que a norma elaborada pelo Parlamento seja 

submetida à aprovação da vontade popular. E facultativo quando se confere a determinado

2' 3 Cf. BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.282.
2,4 BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit. p. 134.
20 Idem. p. 135.
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órgão ou a uma parcela do corpo eleitoral competência para fazer e requerer consulta aos 

eleitores, consulta que não deriva de preceito constitucional.276

d) quanto aos efeitos: destacam-se o referendo constitutivo, “através do qual a nor

ma jurídica entra a existir” e o referendo ab-rogativo, “com que a norma vigente expira”.277

e) quanto ao âmbito de circunscrição eleitoral: os referendos podem ser federais, 

estaduais, municipais ou locais.278

Para a autora supracitada, tais distinções são importantes, pois não são apenas for

mais, mas visam sobretudo, a “favorecer ou dificultar a aferição da vontade popular”.279

A doutrina aponta vantagens e desvantagens do instituto. A luta dos argumentos in

dica, como favoráveis, o fato de o referendo funcionar como um “limite” aos parlamenta

res e aos partidos, além de tirar o povo de sua condição de espectador, da posição de “fazer 

parte sem tomar parte” das decisões da vida social. Assim o referendo legitimaria a prática 

legislativa e proporcionaria a educação política, que estariam por conseguinte, interagindo 

nesse processo. Em harmonia com o fenômeno acima descrito, viria a concretizar-se o 

princípio fondante da soberania popular, inscrito na Constituição brasileira de 1988: ‘Todo 

o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente”.

É importante salientar que para haver soberania poputar, é necessário que os cida- f

dãos possam efetivamente participar dos processos decisórios. Isso remete para as questões Jj 

políticas, econômicas e sociais prementes, posto que a Nação brasileira assiste passiva

mente à derrogação de direitos sociais, no momento em que são debatidas e votadas as11 

reformas tributária e previdenciária. Quando o Presidente da República, através da emenda | j 

constitucional, visa desconstitucionalizar direitos históricos, pergunta-se: por que algumas . 

dessas emendas que estão sendo discutidas pelo Congresso Nacional não podem ser sub- I 

metidas a uma consulta popular?

Talvez, os chamados inconvenientes do referendo fossem citados para responder à 

pergunta acima, entre os quais, o “despreparo do povo para governar”; o desprestígio dos 

parlamentares e dos partidos que adviria como conseqüências da prática referendaria; a 

indiferença dos representantes, quanto à responsabilidade que lhes cabe e o fato de que 

passariam a ver na deliberação do povo, um estímulo à demagogia; a influência dos meios I

216 BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.283. '
BONAVIDES. Paulo. Op. cit. p.283.

~'8 Cf. BENEVIDES. Maria Victoria de M. Op. cit. p. 133.
“19 Idem. p. 134.
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de comunicação, entre outros.

Porém, tendo em vista tais objeções que, provavelmente, seriam levantadas, recor

re-se a Bonavides, que pondera:

“Nem a Constituição nem a Lei Orgânica que desta deriva podem sal
var o partido político do declínio que o acomete nos quadros da pre
sente democracia representativa instaurada no Brasil, salvo se houver 
um sopro de renovação nas forças participativas populares, utilizando 
fórmulas diretas de intervenção que jazem na própria carta constituci
onal (...). A sociedade, segundo se infere das pesquisas de opinião, pa
rece nutrir pelos membros da classe parlamentar uma enorme e severa 
desconfiança, para não dizermos um surdo desprezo e um ódio laten-

Parece haver um certo consenso de que a democracia, no século XX, tem operado 

com grande déficit. Uma pesquisa publicada na revista The Economist, projeta que a pró

xima grande mudança em assuntos humanos será uma transformação no mundo suposta

mente enfadado da política, com possibilidade de o próximo século vir a ser o completo 

reflorescimento da democracia,281 através de práticas referendárias e plebiscitárias. O texto 

da revista lembra que os políticos sempre apresentam vários argumentos contrários a essa 

possibilidade, sendo que muitos destes não resistem a um só momento de exames, en

quanto outros, por vezes, são mais sérios. Porém,

“(...) está claro que este não é um assunto de interesse dos políticos, 
porque de certa maneira, a participação popular é üma divisão do po
der (...) temem a independência do eleitorado (...) Mas, na verdade, os 
políticos não perdem o controle de quase nada. Todas as formas de 
participação popular são submetidas a eles.”282

Um dos grandes argumentos favoráveis à democracia direta, é o de que o mundo 

mudou imensamente, desde a época em que poderia ter parecido mais plausível pensar que 

os desejos dos eleitores necessitavam ser filtrados pela inteligência daqueles que os repre

sentam. As alterações que ocorreram desde então removeram muitas das diferenças entre

i8u BONAVIDES. Paulo. A decadência dos partidos políticos e o caminho para a democracia direta. Revista 
da OAB. Brasília: Brasília Jurídica. n° 62. jan/jun.96. p. 64-65.
:S1 Cf. "The Economist". Op. cit.
282 BENEVIDES. Maria Victoria de M. Democracia participativa. Veja, 23 ago. 1995. p. 10.
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os cidadãos comuns e seus representantes, o que fortalece a reivindicação de mecanismos 

que possibilitem uma alternativa emergente. Desse modo, se o núcleo da política democrá

tica é o processo de achar, dentre várias soluções possíveis para um problema, aquela que a 

coletividade considera melhor, a via para isso é indagar diretamente às pessoas o que pen-
283sam acerca da questão.

Democracia através de “referendo” é um grande acordo próximo da idéia original 

da vontade popular, embora existam argumentos contrários, que, aliás, também são sempre 

invocados em relação a outros institutos da"democracia semidireta. Esta matéria, não obs

tante o intervalo de tempo decorrido desde a promulgação da Constituição, estranhamente 

não foi regulamentada, e todos os projetos de lei que visavam à regulamentação da matéria, 

ou estão tramitando no Congresso ou foram arquivados.

Nesse aspecto, permanece uma incógnita quanto às regras de todo processo, que 

deverão ser estabelecidas por lei, pois a Constituição brasileira não especifica se as con

sultas são obrigatórias ou facultativas, nem fala sobre o resultado de tais consultas, dizendo 

se elas possuem caráter vinculativo ou apenas indicativo. Além disso, não prevê se haverá 

qualquer restrição no âmbito temático, o que, no caso do referendo, não geraria maiores 

controvérsias, mas, em se tratando de plebiscito, conforme será visto, não soaria “tão pací

fico”.284

Quanto ao plebiscito, cabe destacar que a sua origem está na república romana, 

onde a plebe decidia as normas de seu interesse. Etimologicamente Plebiscito vem do la

tim, o primeiro elemento, plebis, significando plebe e o segundo, scitum, significando de

creto.285 De acordo com Bonavides, o plebiscito: “ao contrário do referendum - circuns

crito sempre a leis, teria por objeto medidas políticas, matéria constitucional”.286 Nesse 

sentido, o autor alerta que é importante adotar uma distinção, já estabelecida na França, 

entre os objetivos de uma política e os meios (forma) para realizá-la. Sob este prisma,

283 Cf. The Economist. Op. cit.
"84 A letargia do Congresso Nacional em não regulamentar a participação popular prevista no art. 14 da CF 
não impede a prática da participação, uma vez que se trata de direito fundamental, conforme preceitua o art. 
Io. Mais do que direito fundamental é direitos fimdante. Por outro lado, a orientação doutrinária moderna vai 
no sentido de reconhecer eficácia plena e aplicabilidade imediata à maioria das normas constitucionais. Sobre 
esse tema. ver SILVA. José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Malheiros.
1998.
285 Cf. CRETELLA. José. Comentários à Constituição Brasileira de 1988. Rio de Janeiro: Forense Uni
versitária. 1991. p.233.
■86 BONAVIDES. Paulo. Ciência política, p.288.
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“o plebiscito seria realizado unicamente para decidir sobre os objeti
vos das politicas públicas; os aspectos técnicos seriam discutidos e 
deliberados nas comissões do Legislativo. Os objetivos estão, necessa
riamente, vinculados a princípios, sobre os quais a população deve ser 
ouvida, como por exemplo: a preservação integral das culturas indíge
nas, ou o desenvolvimento de uma política de integração dos silvíco
las na cultura nacional dominante; e o favorecimento ou o impedi
mento da colonização da Amazônia, em razão do equilíbrio ecológi-
_r»287CO.

Assim, para Maria V. Benevides, seriam passíveis de plebiscito as políticas públi

cas, das quais são exemplos as relações exteriores, a reforma agrária -  e a deliberação so

bre fazê-la ou não. Isso poderia ser decidido por plebiscito, visto que “a intervenção direta 

do povo poderia redefinir os objetivos”.288 No Uruguai, em 1992, o povo foi consultado, 

através de plebiscito, sobre a possível privatização da telefonia estatal; 70% da população 

manifestou-se contrária, e a privatização não ocorreu.

O que toma o plebiscito um importante instrumento de participação popular é o fato 

de que, uma vez tomada uma decisão, esta se toma definitiva, prescindindo do concurso de 

qualquer outro órgão; do qual depende apenas no sentido de dar execução ao que foi deli

berado: “Para o ato plebiscitário, basta apenas a vontade do povo” 289

Em contrapartida, em desfavor do plebiscito, várias questões são mencionadas, 

sendo que o “horror ao plebiscito” encontra sua origem na França, na personificação do 
poder que se traduz

“(...) com a sucessão dos plebiscitos napolêonicos: os de Napoleão I, 
relativos ao Consulado (1799), à vitaliciedade do Cônsul (1802) e à 
Coroa hereditária do Império (1804), bem como os de Napoleão III, 
primeiro, em 1852, para restaurar o Império, após o Golpe de Estado; 
e, a seguir, em 1870 para aprovar a Constituição outorgada a fim de 
evitar a queda do mesmo Império.”290

Claro que tal instrumento, na época, não teve cunho democrático, pois não havia 

sufrágio universal; apenas os proprietários podiam votar.

~8 BENEVIDES. Maria Victoria de M. A cidadania ativa. p. 152. 
“88 Idem. p. 152.
89 BONAVIDES. Paulo. Ciência política, p.289.

:9" Idem. p. 289.
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O Plebiscito se “prestaria” mais a apoiar a “um homem que a uma idéia”, o que. 

muitas vezes, a história mostra que realmente aconteceu, ou seja, esse instituto, em várias 

ocasiões, foi usado como um meio para legitimar regimes autoritários. Todavia, o emprego 

que se faz dele não pode servir para desqualificá-lo como um dos instrumentos possibilitá- 

rios de democracia participativa.

No Brasil, houve a experiência de dois plebiscitos em nível nacional: um ocorreu 

no dia 6 de janeiro de 1963, data em que o eleitor foi convocado a se manifestar a favor ou 

contra a manutenção do parlamentarismo, implantado através da emenda constitucional de 

setembro de 1961; o outro decorrente da Constituição de 1988, que definiu a República 

como forma e o Presidencialismo como sistema de governo. Os dois plebiscitos versaram 

sobre temas constitucionais.

O Plebiscito é convocado pelo Congresso Nacional, conforme o art. 49, XV da 

Constituição Federal. E obrigatório nos casos previstos no art. 18, parágrafo 3o e 4o da 

Constituição.

No que se refere à iniciativa popular, cabe lembrar que, segundo o entendimento de 

Ferreira Filho, esta “consiste no poder conferido a parcela do eleitorado para propor direito 

novo (para apresentar projeto de lei)”.291 Ainda de acordo com o autor: “Trata-se do direito 

assegurado a um conjunto de cidadãos de iniciar o processo legislativo, o qual desenrola-se 

num órgão estatal, que é o Parlamento”.292

Doutrinariamente, distinguem-se duas formas de iniciativa popular. Uma delas é a 

denominada iniciativa popular formulada, na qual as pessoas constitucionalmente investi

das apresentam um projeto popular ao órgão legislativo. Esse projeto consiste num texto 

em forma de lei, subdivido em artigos e pronto para ser discutido e votado pelos parla

mentares. Já a iniciativa popular denominada não-articulada indica apenas a matéria a ser 

tratada, deixando ao órgão legislativo o desmembramento de seu conteúdo.293

Historicamente, tal instituto foi utilizado inicialmente nos E.U.A., daí aparecendo 

também nas Constituições européias. A matéria de que trata esse instrumento, pode ser 

ordinária ou constitucional. A Constituição brasileira de 1988, no art. 14, inciso III consa

gra o instituto. Observa-se, porém, que a iniciativa popular refere-se apenas a projetos de

' 91 FERREIRA FILHO. Manuel Gonçalves. Op. cit. p.82.
~9" BENEVIDES, Maria Victoria de M. Op. cit. p.33.
93 Cf. FERREIRA FILHO, Manuel Gonçalves. Op. cit. p.83.
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lei complementar e ordinária. Não há iniciativa popular de emenda à Constituição, confor

me depreende-se do art. 60. Também neste sentido, o art. 61 da Constituição dispõe:

“A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Cons
tituição.”

A não previsão de iniciativa popular de projeto de emenda à Constituição, bem 

como o elevado número de assinaturas, necessárias ao encaminhamento de tal proposição, 

constituem-se, sem dúvida, numa incisiva limitação a essa forma de participação popular:

“Principia a iniciativa popular pela apresentação à Câmara dos Depu
tados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
Com se vê, é quase inexplicável a transformação desse projeto em 
lei”294

Tendo o povo submetido determinada iniciativa popular ao Congresso, este fica 

com a decisão final da aceitação ou rejeição da proposta, visto que:

“(...) as assembléias, pela iniciativa, se obrigam tão-somente a discutir 
e votar os projetos de origem popular, mas não a aceitá-las. Surgindo 
assim a pendência, busca-se a solução no referendum. A lei será então 
fruto direto e exclusivo da soberana vontade do povo, consequente
mente sem participação das assembléias representativas, até mesmo 
contra a resistência política que estas porventura lhes hajam movi-

Concemente aos Estados-membros, a Constituição Federal prevê, no art. 27, pará

grafo 4o, que a lei disporá sobre a iniciativa popular. No Rio Grande do Sul, essa possibili

dade pode ser exercida mediante a apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda

_94 CRETELLA. José. Elementos de direito constitucional, p. 175. 
"95 BONAVIDES. Paulo. Ciência política, p.291.
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constitucional, “tomada, por, no mínimo, um por cento do eleitorado que tenha votado nas 

últimas eleições gerais do Estado, distribuído, no mínimo, em um décimo dos Municípios, 

com não menos de meio por cento dos eleitores de cada um deles”, conforme o art. 68, 

parágrafo 1° da Constituição Federal. No âmbito municipal, tal iniciativa pressupõe a ma

nifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado, de acordo com o art. 29, inciso 
XI da Constituição Federal.

A interpretação a respeito da possibilidade de iniciativa popular, que tenha por ob

jeto uma emenda constitucional, encontra defensores. Dentro dessa ótica Comparato afir
ma:

“Entendemos que a manifestação da soberania popular, quer de modo 
direto, quer através do mecanismo representativo, é um verdadeiro 
princípio constitucional substantivo e não adjetivo, .... se as manifes
tações diretas da soberania popular estão em nível igual e não superior 
ao exercício dessa soberania por intermédio de representantes, não se 
pode negar que a eqüipolência constitucional de ambas impede se 
considerem admissíveis o referendo, o plebiscito e a iniciativa popu
lar, unicamente quando previstos de modo expresso e pontual no texto 
da Constituição. Seria isto colocar tais mecanismos de democracia di
reta em posição hierarquicamente inferior à representação popular. A 
fórmula final do dispositivo contido no art. Io, parágrafo único -  ‘nos 
termos desta Constituição’ -significa pois, simplesmente, que as for
mas de manifestação direta da soberania popular são aquelas três, in
dicadas na Constituição.”296

Entendendo que a democracia encontra-se comprometida com práticas e idéias que 

vão instituindo permanentemente novos valores, novas necessidades e novos antagonismos 

na sociedade297 e tendo em vista que a Constituição Federal Brasileira já completa onze 

anos, cabe verificar se esta coloca em prática algo que consta de seu texto: “o aceno ex

presso de que o ‘poder representativo’ não esgota a margem de ação nos representantes”/ 98 

Assim, inseriu-se neste estudo uma pesquisa realizada, pela mestranda -  cujo formulário 

em anexo, contendo as questões pertinentes ao assunto, foi remetido para sessenta Câmaras 

Municipais do Estado do Rio Grande do Sul, mais precisamente para seus respectivos pre

sidentes -  no sentido de detectar se (e quais) as ações comunitárias insertas no artigo 14 da

' 96 COMPARATO. Fabio Konder. Op. cit. p.29.
■9' LEFORT. Claude. Op. cit. p.55.
~9<s Cf. DEMO. Pedro. Participação com unitária e Constituição: avanços e ambigüidades. Cadernos de 
Pesquisa. São Paulo. n. 71. nov.. 1989. p.72.
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Constituição Federal foram deflagradas à partir do advento da Constituição de 1988. O 

referido formulário foi enviado para Municípios grandes e pequenos de diversas regiões. 

Até o presente momento, trinta e um municípios responderam às questões, fornecendo as 

informações solicitadas, sendo que, entre estes, apenas treze vivenciaram alguma experiên

cia de democracia participativa. Sete municípios tiveram iniciativas populares: Santa Cruz 

do Sul, com 101.000 habitantes e 68.000 eleitores, teve uma iniciativa popular, referente ao 

horário de funcionamento do comércio; em Não-Me-Toque, com 13.905 habitantes e 

10.178 eleitores, houve uma iniciativa popular referente à revogação de lei de reajuste de 

remuneração dos vereadores; Canoas, com 290.991 habitantes e 194.316 eleitores, teve 

apenas uma iniciativa popular, versando sobre eleições diretas para diretores de escolas 

municipais; do mesmo modo, em Santa Maria, com 260.000 habitantes e 169.762 eleitores, 

ocorreu somente uma iniciativa popular, tratando da criação do Fundo Municipal de Mora

dia Popular e do Conselho Municipal de Habitação, com o objetivo de implementar pro

gramas habitacionais para a população de baixa renda; em Jóia, com 7.872 habitantes e 

5.547 eleitores, ocorreu uma iniciativa popular que visou à alteração da lei municipal que 

dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias, reduzindo o percentual da Câmara de 7% para 5%, 

e estabelecendo que os 2% remanescentes seriam repassados para a Secretaria Municipal 

de Saúde; em Santa Rosa, com 65.000 habitantes e 43.000 eleitores, a única iniciativa ver

sou sobre meio ingresso para estudantes em eventos culturais realizados no município; em 

Caxias do Sul, com 325.694 habitantes e 217.944 eleitores, houve uma iniciativa popular, 

versando sobre o funcionamento do comércio no município.

De acordo com os dados recebidos, no que diz respeito aos plebiscitos, houve ape

nas seis,299 todos relacionados à emancipação de municípios. Quanto ao referendo, houve 

apenas um, em Victor Graeff, que submeteu à aprovação popular o Código Tributário do 

município.

Embora tendo sido esta uma pesquisa restrita, que atingiu um pequeno número de 

municípios, entende-se que, mesmo minimamente, seus resultados são indicativos de pelo 

menos dois aspectos: um, vem expresso no número e na matéria dos plebiscitos realizados 

que coadunam-se com o fenômeno emancipacionista300 contemporâneo; o outro está evi

Municípios em que ocorreram plebiscitos: Coqueiro do Sul, Victor Graeff, Rolante. Cruz Alta, Santa Rosa 
e Passo Fundo.
300 No Brasil, após a Constituição de 1988, houve uma verdadeira “explosão municipal”. No Rio Grande do 
Sul. em 1988, havia 244 municípios. Atualmente este número ultrapassa 500. sendo que a maioria é formada 
por micro-municípios. com menos de 5 mil habitantes.



denciado no fato de que a participação pcpular através de tais institutos, nestes anos todos, 

foi realmente pequena ou inexistente.

Saindo do âmbito exclusivo desta pesquisa, algumas reflexões impõem-se. Há si

nais de apatia política crescente na sociedade, que se traduzem na queda, dos índices de 

participação política representada pelo voto. Todavia, existem colocações no sentido de 

que essa apatia e perda de confiança no governo poderiam ser interpretadas como um sin

toma não necessariamente negativo, pois estariam sinalizando que a ação do Estado na 

administração da economia seria sempre menos intensa e relevante.

Dessa forma, ao se omitirem, os cidadãos estariam apontando que os assuntos eco

nômicos contemporâneos, em sua multicomplexidade, seriam melhor gerenciados pelo 

mercado, tomando-se desnecessária a presença do Estado301 e a ação instituinte dos cida

dãos. Tal atitude estaria possibilitando uma nova liberdade, a liberdade dos pós- 

modernos,302 caracterizada por ser ainda mais negativa que a liberdade dos modernos. O 

que é importante para o cidadão pós-modemo é desfrutar de liberdade individual para fazer 

as escolhas que o mercado estimula.

Essa parece ser uma visão pouco otimista em relação à cidadania nesta passagem de 

milênio, além de profundamente excludente. Se a mundialização do capital parece prescin

dir da democracia e, até mesmo, obstaculiza-la ou impedir sua ampliação, a construção de 

um contraponto possível a esse fenômeno requer que amplos setores se comprometam com 

o avanço democrático, onde reside e do qual depende o futuro almejado. Dessa maneira, a 

idéia de que o Estado ou o mercado é que materializam a cidadania é uma concepção presa 

ao pensamento liberal, de acordo com o qual, efetivamente, os “capazes” ou “os outros” se 

ocupam dos assuntos públicos, e a população cuida de seus interesses privados.

Nessa ótica, os direitos da cidadania resultam interditados pelas conveniências do 

mercado, e ocorre, paralela a isso, uma apropriação privada dos conteúdos anteriormente 

públicos, que coloca em risco a própria esfera pública. A face mais visível desse processo 

seria a regressão do Estado, de universal abstrato a mero espaço de interesses privados. 

Precisamente aqui, a cidadania toma-se ambígua, assumindo duas faces: uma, que a apre

301 Cf. CARVALHO, José Murilo. A liberdade dos pós-modemos. Folha de São Paulo, p.3-5, 30 maio 99.
3U~ A expressão "Pós-modemidade" surge com pensadores europeus e está relacionada principalmente com a 
sociologia francesa. Outros autores preferem o termo “Transmodemidade”, por entenderem que a moderni
dade não está esgotada em suas possibilidades, sendo necessária uma revisão de seus conceitos e “promes
sas”. O termo ‘‘Pós-modemidade" parece mais aceito, caracterizando um rompimento de vários modelos 
modernistas, no qual é questionada a hegemonia da ciência como forma de resolução de todos os problemas
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senta como fonte de legitimidade e outra, como fonte de poder.303 A idéia de cidadania 

como fonte de legitimidade pressupõe que “o ‘cidadão’, com seu manto de ‘direitos’ esta 

dotado, pois, de pretensões legitimas”,304 as quais estariam formalmente estabelecidas. 

Porém, como fonte de poder, a noção de cidadão é distinta. Para materializar direitos, é 

preciso reunir poder social e político; é necessária a dimensão política da cidadania. Por si 

só, a dimensão jurídico-formal de cidadania é absolutamente insuficiente ante o Estado, 

mesmo porque este já não é mais soberano; o poder superior e distinto, supraestatal e es

sencialmente antidemocrático, persegue violentamente seus fms particulares.305

Para Boaventura de Sousa Santos, um novo Estado estaria emergindo, como pro

duto da tensão entre capitalismo e democracia e das relações sociais e civilizatórias da re

gulação social, bem como da privatização/usurpação de poderes estatais por parte de gru

pos poderosos. Neste Estado, a legitimidade do ato de governar, o bem-estar econômico e 

social, a segurança e a identidade coletiva, -  ao contrário do que ocorre no Estado tradicio

nal, - não seriam produzidos pelo Estado, constituindo-se, isto sim, em objeto de disputa e 

negociação permanente. Nesta nova organização política, o Estado é o articulador e, em 

tais disputas entre redes e organizações, estariam inseridos elementos estatais e não esta

tais, assim como nacionais e globais.

Nessa perspectiva a despolitização só existiria nos marcos da forma tradicional de 

Estado, podendo vir a ser no “Estado como novíssimo movimento social”306 o ponto de 

partida da repolitização do Estado. De acordo com essa interpretação, “as forças democrá

ticas terão de centrar as suas lutas por uma democracia redistributiva, transformando o Es

tado em componente do espaço público não estatal”.307 A coordenação do dissenso provin

do de diversas áreas, ficaria a cargo da cidadania e, desse modo, o Estado estaria, sobre

maneira, comprometido com critérios de inclusão e exclusão, resultando daí a reconstrução 

da tensão inerente entre democracia e capitalismo. Isso, porém, só seria possível se a de

mocracia fosse entendida como democracia participativa e redistributiva, pois

da humanidade.
303 Cf. CAPELLA. JuanRamón. Op. cit. p. 142.
304 Idem. p. 143.
305 Idem. p. 148.
JU6 SOUZA SANTOS. Boaventura de. In: OLIVEIRA Francisco & PAOLI. Maria Célia (org). Os Sentidos
das democracias. Políticas do dissenso e hegemonia global. Rio de Janeiro: Vozes. 1999. p. 121.
3"' Idem. p. 120.



105

“num espaço público em que o Estado convive com interesses e orga
nizações não estatais, cuja atuação coordena, a democracia redistribu- 
tiva não pode confinar-se à democracia representativa uma vez que 
esta foi desenhada apenas para ação política no marco do Estado. Ali
ás, reside aqui o misterioso desaparecimento da tensão entre democra
cia e capitalismo no nosso final de século. É que nas condições da 
nova constelação política a democracia representativa perdeu as par
cas virtualidades distributivas que alguma vez teve. Nas novas condi
ções a democracia redistributiva tem de ser democracia participativa e 
a participação democrática tem de incidir tanto na ativação estatal de 
coordenação como na atuação dos agentes privados, empresas, organi
zações não governamentais, movimentos sociais cujos interesses e de
sempenho o Estado coordena.”308

Boaventura deixa claro que não faz sentido democratizar o Estado sem democrati

zar a esfera não estatal, sendo que apenas a convergência desses espaços de democratiza

ção poderiam assegurar a reconstituição do espaço público de deliberação democrática.309 

Neste sentido, seriam necessárias políticas concretas visando à distribuição de recursos, 

entre os quais é citado o orçamento participativo, iniciado em Porto Alegre. E que, não 

obstante essa experiência ser, por enquanto, localizada, o orçamento participativo poderia 

também alcançar os governos dos Estados e a União. Considera-se “imperioso que tal 

ocorra para que o objetivo de erradicar de vez a privatização patrimonialista do Estado se 

concretize”.310

Todavia, seria preciso investidas mais amplas -  o orçamento participativo decide 

apenas sobre a utilização de recursos estatais -  no sentido de estabelecer os modos pelos 

quais tais recursos seriam obtidos, o que tomaria relevante a fiscalização, denominada de 

“fiscalidade participativa”.311 Também seria necessário criar mecanismos de democracia 

participativa, sobremaneira para decidir os objetivos sociais, a serem adotados. Assim, por 

exemplo, uma vez fixados os valores de determinada tributação, “o elenco dos objetivos 

financiáveis pela despesa pública, aos cidadãos e às famílias deve ser dada a opção de, 

através de referendo decidir onde e em que proporção devem ser gastos os seus impostos. 

Se alguns cidadãos desejarem que seus impostos sejam gastos majoritariamente na saúde, 

outros preferirão a educação ou a segurança social, etc...”.312

SOUZA SANTOS. Op. cit. p. 122. 
'"9 Idem. p. 122.
3,11 Idem. p. 123.
311 Idem. p. 123.
31'  Idem. p. 123.



106

Desse modo, tanto o orçamento participativo, como a “fiscalidade participativa” se

riam imprescindíveis para a criação de um espaço público não estatal, onde o Estado teria a 

fiinção de articulação, competindo a ele estabilizar as expectativas dos cidadãos e garantir 

padrões mínimos de inclusão imprescindíveis para viabilizar a deliberação democrática.313 

Portanto, os desafios históricos da igualdade e liberdade, inerentes à cidadania, mais do 

que nunca, estão postos. Corrobora-se a afirmação de Capella, de que a sociedade deve 

gerar poder,314 e para isso, a participação é ponto fundamental. Dentro do universo partici

pativo, os atores e meios são plurais e uma das vias que se apresenta para possibilitar a 

democracia redistributiva, tanto em nível local quanto nacional é a que é representada pe

los institutos Referendo, Plebiscito e a Iniciativa Popular, que também servem para con

firmar a soberania popular como elemento essencial da democracia.

313 SOUZA SANTOS. Op. cit. p. 126.
314 CAPELLA. Juan Ramón. Op. cit. p. 149.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após o estudo efetuado, com base em diversos autores, é possível extrair algumas 

idéias expostas a seguir, cuja ordem de apresentação procura evidenciar os resultados obti

dos em cada uma das etapas da pesquisa desenvolvida e o encadeamento das relações que 

se estabelecem entre esses dados, propiciando uma visão mais ampla e aprofundada acerca 

do tema analisado.

1. A cidadania remete para a prática e para a teoria política grega, em que a pólis é conce

bida como o âmbito de realização do ser humano, não restando lugar para a independência 

individual.

Na Grécia, apenas os cidadãos, grupo constituído por uma minoria, discutiam as 

questões políticas da cidade-Estado, sendo que tais debates e deliberações eram feitos de 

forma direta.

A isonomia ou igualdade perante a lei, apesar de fundamento da ordem social, só 

dizia respeito aos cidadãos, predominando aí uma visão aristocrática.

2. Em Roma, ocorre a separação entre o poder público (do Estado) e o poder privado (do 

pater famílias) e a existência de um regime democrático ou popular não aparece de forma 

clara. Os reis tinham grande poder para decidir e executar leis, mas, normalmente, delega

vam esse poder a uma Assembléia, composta por todos os cidadãos em idade militar. Os 

plebeus, descendentes dos estrangeiros, viviam em inferioridade e sem direito a participa

ção no governo.

3. No paradigma medievo, dissolve-se a idéia de Estado. Não existe uma relação direta 

entre o poder do rei e os súditos. Estes apenas têm direitos enquanto membros dos dife

rentes grupos. Na verdade, trata-se menos de direitos e mais de privilégios concedidos 

“caso a caso” e não genericamente a todas as pessoas. A cidadania, nessa época, inexiste, 

pois a quase totalidade da população era composta de servos, predominando, portanto, uma 

situação de domínio e desigualdade.
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4. Com a Revolução Francesa, surgem as Cartas Constitucionais e as Declarações de di

reitos. As leis traduziriam a vontade geral. Ocorre aí um seccionamento do indivíduo, pois/
ele é, por um lado, homem, titular de direitos individuais, e, por outro lado, cidadão, a 

quem cabem direitos políticos. O Estado liberal opera, assim, a partir de uma dupla separa

ção: interna (entre os poderes) e externa (entre Estado e Sociedade Civil). As eleições, que, 

num sistema representativo, competem aos cidadãos, cumprem a função de estabelecer a 

ligação entre Estado e Sociedade Civil.

5. Nesse momento, a cidadania surge claramente demarcada pela Ciência Jurídica: é nacio

nal e se exerce através dos cidadãos, previamente definidos.

6. T. H. Marshall definiu o conceito de cidadania apontando os três elementos que a cons

tituem, demarcando a época em que tais direitos aparecem: os direitos civis despontam no | 

século XVIII, os direitos políticos no século XIX e os direitos sociais no século XX. Porém

a materialização de tais direitos, nas diferentes sociedades capitalistas, depende da “corre

lação de forças” existentes no interior de cada sociedade.

7. O avanço gradativo na conquista dos direitos acima mencionados demonstrou que a 

igualdade é o fundamento da democracia; esta, por sua vez, é uma construção coletiva. Ao 

lado da democracia formal, é necessário erigir uma democracia substancial, em que a 

igualdade de oportunidades está diretamente ligada a idéia de justiça “social.

8. No Brasil, durante o período colonial, a construção da cidadania caracterizou-se pela 

luta em prol da independência política da Nação. Todavia, uma vez alcançado tal objetivo, 

a escravidão permaneceu, de modo que o Estado antecedeu a Nação.

9. O patrimonialismo e o coronelismo, presentes desde a origem do sistema político brasi

leiro, designam tipos de dominação política, nos quais prevalecem padrões domésticos de 

organização e conduta dos negócios públicos.

10. A visão liberal, na “fala juridicista”, essencializou a cidadania jurídico-formal; apre-
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sentando a cidadania de forma unívoca, vinculada ao discurso jurídico-dogmático da lei, 

que silencia sobre seus potenciais emancipadores, impedindo a problematização de seus 

significados metajurídicos.

11. Até o advento da Constituição de 1988, as Constituições brasileiras estabeleciam rela-\ 

ção de identidade entre cidadania e nacionalidade, ou, concebiam a cidadania como deriva

ção da nacionalidade.

12. Os direitos do homem integram o discurso da cidadania. Sob esse prisma, então, pode- 

se falar de uma configuração universal do discurso da cidadania, uma vez que, os referidos 

direitos, previstos constitucionalmente nos Estados modernos, seriam garantidos pela 

igualdade jurídica. Todavia, ainda que a lei seja abrangente, na prática, tal generalidade 

não atinge todos os indivíduos. Sequer em relação aos direitos civis, os indivíduos são por 

igual, sujeitos de direitos, mormente nos países periféricos como o Brasil.

13. Com o advento da Constituição de 1988 há uma “densificação” da cidadania, que ad

quire sentido amplo e plural, tornando-se uma competência dos cidadãos e não apenas do 

quadro estrito da classe política. Nesse sentido, a Constituição brasileira prevê várias pos

sibilidades de participação para determinar os rumos do público -  que é uma questão pre

mente -  e que, diante do momento mundial econômico, exige estratégias de atuação medi

ante o exercício da cidadania. ------

14. As formas de democracia que as sociedades conheceram e praticaram foram a demo

cracia direta e a democracia indireta. A primeira vigorou no mundo antigo, basicamente 

nos Estados gregos. A segunda, também chamada democracia representativa, consolidou- 

se com o advento do Estado moderno. Sob a ótica do Estado liberal, as eleições, neste sis

tema, estabeleceriam a “ponte” entre o Estado e a Sociedade Civil.

15. No século XX, a fórmula da democracia representativa, preconizada pelo modelo libe

ral, mostra-se frágil, visto que não tem atendido satisfatoriamente às demanda da socieda

de, enfrentando cada vez mais objeções por parte da mesma.
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16. A representação política pode conviver com formas de democracia participativa - con

temporaneamente não se concebe um governo democrático sem a existência de uma socie

dade participativa -  sendo que assim emerge a participação popular com “fórum” de deci

sões políticas fundamentais.

17. A participação do povo pode dar-se através dos institutos -  referendo, plebiscito e ini

ciativa popular -  previstos na Constituição brasileira de 1988. Desta forma, a democracia 

participativa é um modelo que combina a representação política com a participação institu

cionalizada do povo, por meio dos institutos mencionados.

18. Contemporaneamente, há um consenso de que a sociedade pode e deve gerar poder, a 

fim de resgatar e redefinir a importância do indivíduo e concretizar a cidadania. Neste pro

cesso permanente e dialógico, o Estado seria o articulador das demandas contínuas de to

das as pessoas, e os institutos (referendo, plebiscito e iniciativa popular) poderiam funcio

nar como importantes canais de mediação e interação social.
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ANEXO

NÚMERO DF. HABITANTES DO MUNICÍPIO..........................................................................

NÚMERO DE ELEITORES DO MUNICÍPIO..............................................................................

1. À partir da vigência da nova Constituição Federal de 1988, houve plebiscitos no Município? 
( ) Sim ( ) Não

Quantos? 1 q  2 q  3 q  4 □  5 □  entre cinco e dez □  acima de IOq acima de 20 □ 

Qual o tema do (s) Plebiscito (s) ?....................................................................................................

Quantos eleitores votaram em cada Consulta Plebiscitária?

2. Neste mesmo espaço de tempo, alguma lei feita pela Câmara de Vereadores foi Referendada pela 
população?
( ) Sim ( ) Não

Quantas leis foram submetidas ao Referendo popular?

]□ 2 0  3 0  4 0  ? □  entre 5 e 10 □  acima de 10 □ acima de 20 □

Sobre o que versavam esta (s) lei (s)°.......................................................................................................

3. Houve, neste lapso de tempo, Iniciativas Populares sobre projetos dc leis municipais?
( ) Sim ( ) Não

Quantas Iniciativas Populares?

!□  2 0  3D 4 D 5 D  entre 5 e 10 □  acima de 100 acima de 20D

Sobre o que versaram tais iniciativas'.’......................................................................................................

Quantos eleitores votaram em cada proposta de Iniciativa Popular9


